
:',",1 ' \t j

ESTADO DA PARAíBA
cÂruann MUNTcTPAL DE assunÇÃo
corurssÃo nERMANENTE oe corurnnreçÃo

PROGESSO LICITATORIO . DISPENSA

DlSPENSA N'DVOO4/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' OO4I2O24

OnCÃo REALIZADoR Do CERTAÍVE:
Câmara tMunicipal De Assunção
Rua Euclides Vieira de Andrade, 39 - Centro - Assunção - PB
CEP: 58685-000 - Tel.: (83) 3466 - 1047

OBJETO:
Contratação de empresa do ramo para execução de Serviço de Reforma na Câmara ft/unicipal de
Assunção/PB conforme Projeto Básico e Planilhas constantes no Termo de Referência.

ELEMENTOS BASTCOS DO PROCESSO:
solrcrTAÇÃo r JUSTTFTcATTvA DA CONTRATAÇÃO
ESTUDO TECNTCO PRELttVtNAR - V|ABtLtDADE DA CONTRATAÇAO
DECLARAÇ4O Oe DTSPON r Br LTDADE ORÇATVENTARTA
AUTORIZAÇAO PARA REALIZAÇAO DO CERTAÍ\4E
PROTOCOLO E AUTUAÇÃO DO PROCESSO
EXPOSTÇÃO DE MOTTVOS
APROVAÇAO DA AUTORTDADE SUPERTOR
PARECER JURIDICO
ATOS DE RATTFTCAÇÃO E ADJUDTCAÇÃO
CONTRATO CORRESPON DENTE
PUBLTCAÇÕrS -
DOCU TVIENTAÇAO DO CONTRATADO
ANEXOS

Lei Federal no 14.133, de ío de abril de2021:

"Lei de LicitaçÕes e Contratos Administrativos."
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ESTADO DA PARAíBA
cÂmlRa MUNtctpAL DE nssurlçÃo

GABTNETE DA pRrsroÊNctA

Assunção - PB, 13 de Maio de 2024

Senhor Presidente,

Solicitamos autorização para realizar procedimento de contratação direta por Dispensa de Licitação, nos
termos do Art. 75, inciso l, da Lei 14.133121, destinado a:

Contratação de empresa do ramo para execução de Serviço de Reforma na Câmara [t/unicipal de
Assunção/PB conforme Projeto Básico e Planilhas constantes no Termo de Referência.

Justificativa para a necessidade da solicitação:

A contratação acima descrita está sendo solicitada, nos termos das especificações técnicas e
informações complementares que a acompanham, quando for o caso, motivada: Pela necessidade da
devida efetivação de obra para suprir demanda específica - Contratação de empresa do ramo para
execução de Serviço de Reforma na Câmara Municipal de Assunção/PB conforme Projeto Básico e
Planilhas constantes no Termo de Referência -, considerada oportuna e imprescindível, bem como
relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações
continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em
relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de
planejamento aprovadas.

lnformamos que existe previsão de dotação específica no orÇamento vigente, apropriada para a devida
execução do objeto a ser licitado, inclusive restou preliminarmente demonstrada a compatibilidade da
previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser assumido, conforme consulta efetuada
ao setor responsável.

v Certos de contarmos com imediata aprovação desta solicitação pela sua total relevância e pertinência,
ficamos a inteira disposição para maiores informações e demais esclarecimentos que forem julgados
necessários.

Em anexo, elementos que instruem a presente Solicitação, inclusive
. Estudo Técnico Preliminar - ETP; e
. Projeto Básico.

Aten ente,

IN DOS ANJOS GALDINO
Chefia de binete



ESTADO DA PARAíBA
cÂMARA MUNTcTPAL DE ASSUNÇÃo

cABTNETE DA PRESTDÊrucra

JUST!FICATIVA

OBJETO: Contratação de empresa do ramo para execução de Serviço de Reforma na Câmara
ÍVunicipal de Assunção/PB conforme Projeto Básico e Planilhas constantes no Termo de Referência.

1.O.DA JUSTIFICATIVA
1.1.4 contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento,

especificações técnicas e informaçÕes complementares que o acompanham, quando for o caso,
justifica-se: Necessidade de lvlelhoria das lnstalações: Espaços do plenário e o arquivo encontra-se
inadequados bastante apertado para atender às demandas atuais da Câmara e dos funcionários.
Câmara está crescendo em demanda, a ampliação do plenário se faz necessaria para acomodar todos
os envolvidos.

l.2.Consideradaoportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e
ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades
pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas
as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.

'1.3.O quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função da obra delineada
e utilização prováveis, representados pela estimativa dos serviços a serem executados, foram
devidamente definidos mediante observância à previsão da demanda a ser atendida e possíveis
alterações em decorrência das atividades a serem desenvolvidas e seus desdobramentos, bem como
considerando o orçamento disponível, os subsídios contidos nos anteprojetos preliminares e ainda a
sequência historica da realização de despesas semelhantes, quando existente.

2.O,DA OBRA
2.1.O quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função da obra delineada e
utilização prováveis são:

coDtco DlscRtMtNAÇAo oBSUNIDADEQUANTIDADE
1 Execução de Reforma na Câmara Municipal de Assunção/PB, conforme und 1

Proje

Observação: as especificações do objeto estão discriminadas no Termo de Referência.

Ass B, 13 de \Aaio de 2024

DOS ANJOS GALDINO
Chefla de binete



ESTADO DA PARAíBA
cÂruane MUNtcTPAL DE ASSUttÇÃo

cABTNETE DA PRESTDÊrucra

JUSTIFICATIVA PARA A ESTIMATIVA DE QUANTITATIVO
OBJETO: Contratação de empresa do ramo para execução de Serviço de Reforma na Câmara
Municipal de Assunção/PB conforme Projeto Básico e Planilhas constantes no Termo de Referência.

1.O.DA JUSTIFICATIVA
1.1.4 contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento, especificaçÕes
técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o caso, justifica-se: Pela
necessidade da devida efetivação de obra para suprir demanda específica - Contratação de empresa
do ramo para execução de Serviço de Reforma na Câmara lt/unicipal de Assunção/PB conforme Projeto
Básico e Planilhas constantes no Termo de Referência -, considerada oportuna e imprescindível, bem
como relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações
continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em
relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de
planejamento aprovadas.
1.2.O quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função da obra delineada e
utilização prováveis, representados pela estimativa dos serviços a serem executados, foram
devidamente definidos mediante observância à previsão da demanda a ser atendida e possíveis
alteraçÕes em decorrência das atividades a serem desenvolvidas e seus desdobramentos, bem como
considerando o orçamento disponÍvel, os subsídios contidos nos anteprojetos preliminares e ainda a
sequência historica da realização de despesas semelhantes, quando existente.

2.O.DA OBRA
2.1.O quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função da obra delineada e

utilização prováveis são:

coDtco DlscRtMtNAÇÃo oBSUNTDADEQUANTTDADE
1 Execução de Reforma na Câmara Municipal de Assunção/PB, conforme und I

Proje

Observação: as especificações do objeto estão discriminadas no Termo de Referência.

Assun PB, '13 de Maio de 2024

ANJOS GALDINO
ade inete



ESTADO DA PARAíBA
cÂulna MUNtcTPAL DE ASSUr'rÇÃo

cABTNETE DA PRESTDÊtucta

JUSTTFTCAT|VA DA PADRONIZAÇÃO E DO CATALOGO
ELETRÔI.IICO

OBJETO: Contratação de empresa do ramo para execução de Serviço de Reforma na Câmara
Ít/unicipal de Assunção/PB conforme Projeto Básico e Planilhas constantes no Termo de Referência.

1.O.DA JUSTIFICATIVA
1.í.tt/odelos padronizados de documentos: no presente processo de contratação serão utilizados
modelos diversos de minutas de elementos necessários para a sua Íormalização, tais como, termo de
referência e contrato, todos padronizados, pela disponibilidade de sistema específico de instrução e
gestão de processos licitatorios e contratos o qual permite, sem prejuízo das funcionalidades, a
informatização dos procedimentos e ampla instituição de modelos de minutas de editais e contratos
padronizados, dentre outros, com auxílio dos orgãos de assessoramento jurídico e de controle interno
da Câmara [\4unicipal, dispensando, inclusive, a adoção das minutas do Poder Executivo Federal; de
que trata o Art. 19, inciso lV, da Lei 14.133121.

1.2.Catálogo eletrônico de padronização: observados os aspectos e as características do objeto do
presente processo, bem como abordadas todas as considerações técnicas, mercadologicas e de gestão
que podem interferir na pretensa contratação, entende-se que o processo não recepciona de forma
devida, a ulilização de catálogo eletrônico de obras, quer por inconsistência ou inexistência de
adequada padronização em catálogo quando criado pela Administração, quer por inviabilidade ou
incompatibilidade da adoção do respetivo catálogo eletrônico de padronizaçáo do Poder Executivo
Federal; de que trata o Art. 19, inciso ll, da Lei 14.133121.

Assun , 13 de Ít/aio de 2024.

D S ANJOS GALDINO
de inete
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ESTADO DA PARNíEN
cÂnaanA MUNtctPAL DE ASSUNÇÃo

SETOR DE CONTRATAçÃO

ESTUDO TECNICO PRELIMINAR. ETP

l.lntrodução
Este documento apresenta os estudos técnicos preliminares, onde será avaliada a contratação
pretendida, demonstrando os elementos e as informaçÕes essenciais que servirão para embasar a
elaboração do Projeto Básico e do Termo de Referência, quando for considerada viável, de modo a
melhor atender aos interesses e as necessidades da Câmara Municipal, representada pela sua
estrutura organizacional.

2.Objeto
Constitui objeto do presente estudo técnico a pretensa: Contratação de empresa do ramo para
execução de Serviço de Reforma na Câmara Municipal de Assunção/PB conforme Projeto Básico e
Planilhas constantes no Termo de Referência.

3.Necessidade da contratação
A contratação descrita, que mesmo com o contínuo esforço de sempre buscar a otimização dos
processos de trabalho, é essencial: Pela necessidade da devida efetivação de obra para suprir
demanda específica - Contratação de empresa do ramo para execução de Serviço de Reforma na
Câmara Municipal de Assunção/PB conforme Projeto Básico e Planilhas constantes no Termo de
Referência -, considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse público;
e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades
pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas
as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.

4.AIinhamento aos planos da Gâmara Municipal
A contratação pretendida está alinhada aos planos estratégicos da Câmara lt/unicipal, delineados nas
diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas, onde estão fixadas e
detalhadas as respectivas ações ao alcance dos objetivos institucionais, primando pela eficácia,
eficiência e efetividade dos respectivos projetos, programas e processos.

S.Requisitos da contratação
As características e especificações do objeto da referida contratação são:

coDrco ESCRTçÃO DO ITEM
ETP 1 Execução de Reforma na Câmara Municipal de Assunção/PB, conforme

Projeto Arquitetônico e Planilhas constantes no Termo de Referência

O prazo máximo paru a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nas condições
e hipoteses previstas na Lei 14.133121, está abaixo indicado e será considerado da emissão da Ordem
de Serviço:
lnício: lmediato;
Conclusão: 2 (dois) meses.
A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício financeiro de 2024,
considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas
hipoteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133121.
A contratação da obra, objeto deste estudo preliminar, deverá considerar os seguintes normativos: Lei
Federal no 14.133, de 1o de Abril de 2021; Lei Complementar no 123, de 14 de Dezembro de 2006; e

legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas.

UNIDADEQUANTIDADE
und I



Uma vez autorizada, a contratação pretendida deverá possuir previsão e adequação orçamentária e
financeira com o orçamento vigente, necessariamente demonstrada, e compatibilidade com as diretrizes
e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.

6.Relação entre a demanda pretendida e o dimensionamento da obra
O adequado equilíbrio entre a demanda requerida e a dimensão da correspondente contratação ó
fundamental para o seu planejamento e execução, notadamente com o Intuito de reduzir ou, até
mesmo, de se evitar aditivos contratuais desnecessários ou, ainda, a necessidade da realização de
novo certame, com consequente perda de economia de escala.
O quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função da obra delineada e utilização
prováveis, representados pela estimativa dos serviços a serem executados, foram devidamente
definidos mediante observância à previsão da demanda a ser atendida e possíveis alterações em
decorrência das atividades a serem desenvolvidas e seus desdobramentos, bem como considerando o
orçamento disponível, os subsídios contidos nos anteprojetos preliminares e ainda a sequência historica
da realização de despesas semelhantes, quando existente.

T.Levantamento de mercado
Foram analisadas contratações similares feitas por outras entidades, por meio de consultas aos
respectivos sistemas de gestão dos orgãos fiscalizadores, com o intuito de identificar a existência de
novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendessem às necessidades da Câmara
[t/unicipal e as identificadas, quando possível e consideradas viáveis, foram incorporadas na
contratação em análise.
Constatou-se, inclusive, que para a realização de despesas semelhantes ao objeto do presente estudo
técnico, diversas entidades públicas efetivam a contratação de forma análoga à que se pretende adotar
pela Administração, cumprindo as regras e exigências legais e normativas.

S.Justificativa da escolha do tipo de solução a contratar
A solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da Câmara lt/unicipal, representada
pela sua estrutura organizacional, é a pretensa: Contratação de empresa do ramo para execução de
Serviço de Reforma na Câmara [t/unicipal de Assunção/PB conforme Projeto Básico e Planilhas
constantes no Termo de Referência. Salienta-se que a vigência da contratação será determinada: até o
final do exercício financeiro de 2024, considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de
ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipoteses e nos termos dos Arts. '105 a 114, daLei 14.133121.
Nesse mesmo diapasão, sopesadas as possibilidades previstas no Art. 44, da Lei 14.133121, quando
houver, observados os aspectos da demanda requerida, e apos considerados os custos e os benefícios
de cada opção prevista no referido diploma legal, indica-se como a alternativa mais vantajosa para a

Administração, a contratação do objeto do presente estudo técnico preliminar, da forma como se
apresenta.

9.Estimativas preliminares dos preços
Nos termos da norma vigente o valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com
os valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados públicos e
as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades
do local de execução do objeto. lnformamos que, relativamente ao procedimento em tela, existe
previsão de dotação especÍfica no orçamento vigente, apropriada para a devida execução do objeto a

ser contratado, conforme consulta prévia efetuada ao setor responsável.
Na pretensa contratação o valor estimado, acrescido do percentual de Benefícios e Despesas lndiretas -

BDI de referência e dos Encargos Sociais - ES cabÍveis, foi definido por meio da utilização do seguinte
parâmetro: composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente do
Sistema de Custos Referenciais de Obras - Sicro, para .serviços e obras de infraestrutura de
transportes, ou do Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e lndices de Construção Civil - Sinapi, para

as demais obras e serviços de engenharia.
Com base nos custos apresentados no correspondente projeto para a execução do objeto da

contratação, definidos por meio de parâmetro na forma estabelecida no Art.23, § 2", da Lei 14,133121,
relacionamos abaixo o preÇo de referência determinado.
A estimativa preliminar total é equivalente a R$ 71.862,41.

10.Descrição da solução como um todo
Conforme os elementos apresentados, a solução é: Contratação de empresa do ramo para execução de

Serviço de Reforma na Câmara ÍVunicipal de Assunção/PB conforme Projeto Básico e Planilhas



constantes no Termo de Referência. Entende-se que a obra poderá ser realizada por execução indireta,
sob o regime de empreitada por preço global.

l l.Justificativa para o parcelamento ou não da solução
De acordo com a legislação vigente, é obrigatorio o parcelamento quando o objeto da contração tiver
natureza divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto a ser licitado. Compras, obras ou
serviços efetuados pela Administração serão divididos em tantos itens, parcelas e etapas que se
comprovem técnica e economicamente viáveis, procedendo-se a licitação com vistas ao melhor
aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado, sem prejuízo da economia de escala. A norma
ainda permite cotação de quantidade inferior à demandada no certame, com vistas a ampliação da
competitividade, podendo o ato convocatório fixar quantitativo mínimo. Nesse sentido, o competente
processo licitatorio a ser deflagrado para efetivação da presente contratação será realizado em um
único item, conforme as características e especificaçÕes constantes da tabela acima destacada,
Considerados os aspectos e as características da solução que melhor atende aos interesses e as
necessidades da Câmara [t/unicipal, acima detalhada e, ainda, as particularidades e a dinâmica das
atividades a serem desenvolvidas, entende-se que sobre o objeto da presente contratação não deve
incidir outra possibilidade de parcelamento, mesmo no modo formal, não permitindo cotação de
quantidade inferior à demandada no ato convocatorio, para evitar a ocorrência inviável, no contexto
operacional, de mais de um certame ou adjudicatário por item e o consequente prejuízo da economia de
escala. No entanto, poderá ser admitido o parcelamento na forma material, sendo permitida a
participação de consórcio, tendo em visto que a pretensa contratação denota ser vultosa e/ou de
considerável complexidade técnica, bem como ocorrer a autorização para a realização de
subcontratação.

1 2.Resultados pretendidos
A Administração almeja com a contratação da pretensa solução, em termos de economicidade, eficácia,
eficiência e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis,
inclusive com respeito a impactos ambientais positivos, os seguintes resultados:
Em termos de economicidade, a efetivação da melhor contratação viável, especialmente quanto ao
melhor custo benefício, relativamente a: Contratação de empresa do ramo para execução de Serviço de
Reforma na Câmara [vlunicipal de Assunção/PB conforme Projeto Básico e Planilhas constantes no
Termo de Referência.
Com relação à eficácia, o atendimento de todas as demandas logísticas e funcionais, no suporte às
atividades finalísticas da Câmara [Vunicipal, inerentes aos correspondentes serviços prestados de
interesse público. Quanto à eficiência, assegurar a continuidade da prestação regular de tais serviços,
com demanda notadamente crescente, e do uso racional dos recursos financeiros disponíveis.
Relativo ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros, com a contratação
em análise, da forma como se apresenta - consideradas as especificações, prazos, quantitativos e

demais exigências devidamente definidas -, espera-se o regular cumprimento, por parte do interessado
que venha a ser contratado, de todas as obrigações e compromissos assumidos, pois, desse modo, não
haverá a necessidade de rescisão contratual ou outras sanções em decorrência de inexecução do
instrumento de ajuste pactuado, permitindo ao contratante, em vez de envidar esforços para a
realização de novo certame destinado a contratação do mesmo objeto, destinar seus recursos
humanos, materiais e financeiros para outras atividades fins da Câmara [t/unicipal.
Entende-se que a correta execução do objeto da contratação em tela, cuja regularidade será fiscalizada
pela Administração, não atenta quanto ao meio ambiente e, principalmente, não acarretará impactos
ambientais negativos.

13.Providências para adequação do ambiente da Câmara Municipal
Verificou-se não haver a necessidade iminente de providências no sentido de adequações físicas no
ambiente da Câmara Ít/unicipal em decorrência da execução do objeto da contratação.

14.Análise de risco
Não foram identificados riscos substanciais a fora os comuns a toda contratação semelhante, tais como:
a inexecução total ou parcial do ajuste pactuado; o não cumprimento de obrigações, especificações,
projetos e prazos; bem como a ocorrência de caso fortuito ou de força maior.
Entende-se que as ações, de iniciativa da Câmara Ít/unicipal, necessárias para reduzir a ocorrência dos
riscos identificados, já estão previstas nos normativos aos quais à contratação da presente obra deverá
estar devidamente fundamentada, representadas pelas sanções administrativas a serem definidas,
observando-se os aspectos e caracterÍsticas do seu objeto.



l S.Conclusão
Com base nas especificaçÕes e requisitos da solução escolhida que melhor atende aos interesses e as
necessidades da Câmara lMunicipal, bem como considerando os elementos obtidos nos estudos
preliminares realizados, aval ia-se viável a contratação pretendida.

Assunção - PB, 13 de lMaio de 2024

GONÇALVES DE OLTVETRA
Agente de Contratação
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ESTADO DA PARAíBA
cÂMARA MUNTcIPAL DE ASSUNÇÃo

GABINETE DA PRESIDENCIA

ESTUDO TÉCNICO PRELTMINAR - APROVAÇÃO

OBJETO: Contratação de empresa do ramo para execução de Serviço de Reforma na Câmara
N/unicipal de AssunçãolPB conforme Projeto Básico e Planilhas constantes no Termo de Referência.

1.O.DO ESTUDO TECNICO PRELIMTNAR
1.1.O referido Estudo Técnico Preliminarapresenta os trabalhos iniciais realizados, onde foi analisada a
contratação pretendida, ao final avaliada como viável, demonstrando os elementos e as indicações
essôncias que servirão para embasar a elaboração do Projeto Básico e do Termo de Referência, de
modo a melhor atender aos interesses e as necessidades da Câmara IMunicipal, representada pela sua
estrutura organizacional.

2.O.DA APROVAÇÃO
2.1 .Fica o Estudo Técnico Preliminar em tela aprovado nos termos como se apresenta

Estudo Técnico Preliminar aprovado - Art. 60, XX, da Lei 14.133121:

"At't. 60 Para os fins desÍa Lei, considera-se,

XX - estudo técnico preliminar: documento constitutivo da primeira etapa do planejamento de uma
contratação que caracteriza o rnferes.se publico envolvido e a sua melhor solução e dá base ao
anteprojeto, ao termo de referência ou ao projeto básico a serem elaborados caso se conclua pela
viabilidade da contratação. "

A elaboração dos estudos técnicos preliminares constitui a primeira etapa do planejamento de uma
contratação - planejamento preliminar- e servem para assegurar a sua viabilidade técnica bem como o
tratamento de seu impacto ambiental.

Assunção - PB, 14 de t\4aio de 2024

O OLIVEIRA DE ASSIS TVELO
Presidente
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ESTADo DA PARaÍea
cÂuanA MUNtctpAL DE ASSUr.rçÃo

cABTNETE DA PRESTDÊrucrn

PROJETO BASTCO - ESPECTFTCAÇÕES

1.O.DO OBJETO
1.1.Constitui objeto do presente Projeto Básico - Especificações, a pretensa: Contratação de empresa
do ramo para execução de Serviço de Reforma na Câmara Ít/unicipal de Assunção/PB conforme Projeto
Básico e Planilhas constantes no Termo de Referência.
1.2.Salienta-se que o presente instrumento reproduz de forma sintética as especificaçÕes da pretensa
contratação, definidas pelo setor técnico competente.
1.3.4 contratação da obra, objeto deste projeto básico, deverá considerar os seguintes normativos. Lei
Federal no 14.133, de 1o de Abril de2021; Lei Complementar no 123, de 14 de Dezembro de 2006; e
legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas.

3.O.DA OBRA
3.1.4s características e especificações do objeto da referida contratação são

coDrco DESCRTÇÃO DO rrEM
1 Execução de Reforma na Câmara lVunicipal de Assunção/PB, conforme

Projeto Arquitetônico e Planilhas constantes no Termo de Referência

UNIDADEQUANTIDADE
und 1

4.0.DA ESTTMATTVA DOS PREçOS
4.1.Nos termos da norma vigente o valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível
com os valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados
públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia de escala e as
peculiaridades do local de execução do objeto.
 .2.lnformamos que, relativamente ao procedimento em tela, existe previsão de dotação específica no
orçamento vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado, conforme consulta
prévia efetuada ao setor responsável.
4.3.Na pretensa contratação o valor estimado, acrescido do percentual de Benefícios e Despesas
lndiretas - BDI de referência e dos Encargos Sociais - ES cabíveis, foi definido por meio da utilização do
seguinte parâmetro: composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item
correspondente do Sistema de Custos Referenciais de Obras - Sicro, para. serviços e obras de
infraestrutura de transportes, ou do Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e lndices de Construção
Civil - Sinapi, para as demais obras e serviços de engenharia.
4.4.Com base nos custos apresentados no correspondente projeto para a execução do objeto da
contratação, definidos por meio de parâmetro na forma estabelecida no Art. 23, § 2o, da Lei 14.133121,
relacionamos abaixo o preço de referência determinado.

2.O.DA JUSTIFICATIVA
2.1 .Para a contratação:
2.1 .1 . Este Projeto Básico - Especificações, tem por objetivo especificar em linhas gerais a
correspondente obra, permitindo intensificar procedimentos adequados voltados à realização,
acompanhamento e controle da despesa, e é motivado: Pela necessidade da devida efetivação de obra
para suprir demanda específica - Contratação de empresa do ramo para execução de Serviço de
Reforma na Câmara [Vunicipal de AssunçãoiPB conforme Projeto Básico e Planilhas constantes no
Termo de Referência -, considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de
interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a
promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos
programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.



4.4.O valortotal é equivalente a R$ 71.862,41

coDrco DtscRtMtNAÇÃo UNIDADEQUANTIDADEP.UNITARIO P. TOTAL
1 71.862,41 71.862,411 Execução de Reforma na Câmara lVlunicipal de und

Assunção/PB, conforme Projeto Arquitetônico e
Planilhas constantes no Termo de Referência

Total 71.862,41

5.O.DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO. REAJUSTE
5.'1.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
5.2.Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preÇos
poderão sofrer reajuste apos o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no
lndice Nacional da Construção Civil - INCC acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento
estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas apos a ocorrência da anualidade.
5.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.
5.4.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar
memoria de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este
ocorrer"
5.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
5.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em
vigor.
5.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
5.8.O registro da variação do valor contratual parafazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado
por simples apostila.
5.9.O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando
for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatoria do
fato imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as disposiçÕes dos Arts. 124 a
136, da Lei 14.133121.

6.0.DAS CONDrÇÕES DA CONTRATAÇÃO
6.'1.O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nas
condições e hipoteses previstas na Lei 14.133121, está abaixo indicado e será considerado a partir da
emissão da Ordem de Serviço:

lnício: lmediato
Conclusão: 2 (dois) meses

6.2.A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício financeiro de 2424,
considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas
hipoteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133121.
6.3.O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e
procedimentos adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133121; da seguinte
maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento.

Em anexo, elementos que instruem o presente Projeto Básico.

Ass - PB, 14 de tt/aio de 2024.

IN DOS ANJOS GALDINO
Chefia Gabinete
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ESTADO DA PAREíEE
cÂuanA MUNTcIPAL DE ASSUNÇÃo

cABTNETE DA PRESTDÊucra

PROJETO BASTCO - APROVAÇÃO

OBJETO: Contratação de empresa do ramo para execução de Serviço de Reforma na Câmara
ÍMunicipal de Assunção/PB conforme Projeto Básico e Planilhas constantes no Termo de Referência.

1.O.DO PROJETO BASICO
1.1.O referido Projeto Básico tem por objetivo especificar em linhas gerais a correspondente obra,
permitindo intensificar procedimentos adequados voltados à realização, acompanhamento e controle da
despesa, e é motivado: Pela necessidade da devida efetivação de obra para suprir demanda específica

- Contratação de empresa do ramo para execução de Serviço de Reforma na Câmara lt/unicipal de
Assunção/PB conforme Projeto Básico e Planilhas constantes no Termo de Referência
, considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela
necessidade de desenvolvimento de ações contlnuadas para a promoção de atividades pertinentes,
visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e
metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.

2.O.DA APROVAÇÃO
2.1.Fica o Projeto Básico em tela aprovado nos termos como se apresenta.

Projeto Básico aprovado - Art. 6o, XXV, da Lei 14.133121

"Att. 60 Para os fins desta Lei, considera-se:"

"XXV - projeto básico: conjunto de elementos necessários e suficientes, com nível de precisão
adequado para definir e dimensionar a obra ou o serviço, ou o complexo de obras ou de serviços obieto
da licitação, elaborado com base nas indicações dos esÍudos Íécnrcos preliminares, que assegure a

viabilidade técnica e o adequado tratamento do impacto ambiental do empreendimento e que possibilite
a avaliação do custo da obra e a definição dos métodos e do prazo de execução, devendo conter os
segurnfes elementos:"

A elaboração do projeto básico, a partir dos estudos técnicos preliminares, deve conter os elementos
necessários e suficientes, com nível de precisão adequado, para caracterizar o objeto da licitação.

Assunção - PB, 15 de tt/aio de 2024.

IO OLIVEIRA DE ASSIS MELO
Presidente
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ESTADo DA PARaíea
cÂmanA MUNIcTPAL DE ASSUT'IçÃo

GABINETE DA PRESIDÊrucIa

PROJETO BASTCO - APROVAÇÃO

OBJETO: Contratação de empresa do ramo para execução de Serviço de Reforma na Câmara
[t/unicipal de Assunção/PB conforme Projeto Básico e Planilhas constantes no Termo de Referência.

1.O.DO PROJETO BASICO
1.'1.O referido Projeto Básico tem por objetivo especificar em linhas gerais a correspondente obra,
permitindo intensificar procedimentos adequados voltados à realização, acompanhamento e controle da
despesa, e é motivado: Pela necessidade da devida efetivação de obra para suprir demanda específica
- Contratação de empresa do ramo para execução de Serviço de Reforma na Câmara ÍVunicipal de
Assunção/PB conforme Projeto Básico e Planilhas constantes no Termo de Referência
, considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela
necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes,
visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e
metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.

2.O.DA APROVAÇÃO
2.1 .Fica o Projeto Básico em tela aprovado nos termos como se apresenta

Projeto Básico aprovado - Art. 6o, XXV, da Lei 14.133121

"Att. 60 Para os fins desta Lei, considera-se:"

"XXV - projeto básico: conjunto de elemenÍos necessários e suficientes, com nível de precisão
adequado para definir e dimensionar a obra ou o serviço, ou o complexo de obras ou de serviços obieto
da licitação, elaborado com base nas indicações dos esúudos Íécnicos preliminares, que assegure a

viabilidade tecnica e o adequado tratamento do impacto ambiental do empreendimento e que possibilite
a avaliação do custo da obra e a definição dos métodos e do prazo de execução, devendo conter os
segulntes elementos:"

A elaboração do projeto básico, a partir dos estudos técnicos preliminares, deve conter os elementos
necessários e suficientes, com nível de precisão adequado, para caracterizar o objeto da licitação.

Assunção - PB, 15 de lrlaio de 2024.

tV IO OLIVEIRA DE ASSIS MELO
Presidente



ESTADO DA PARAíBA
cÂuanA MUNtctpAL DE ASSur,rçÃo

TERIVo DE REFERÊrucIn

1.O.DO OBJETO
1.1.Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa: Contratação de empresa do ramo
para execução de Serviço de Reforma na Câmara Ít/unicipal de Assunção/PB conforme Projeto Básico
e Planilhas constantes no Termo de Referência.
1.2.4 contratação da obra, objeto deste termo de referência, deverá considerar os seguintes normativos:
Lei Federalno 14.133, de 1o de Abril de2021; Lei Complementar no 123, de 14 de Dezembro de 2006; e
legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas.

2.O.JUSTIFICATIVA
2.1 .Para a contratação.
2.1.1.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento, especificaçÕes
técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o caso, justifica-se: Pela
necessidade da devida efetivação de obra para suprir demanda específica - Contratação de empresa
do ramo para execução de Serviço de Reforma na Câmara Ít/unicipal de AssunçãolPB conforme Projeto
Básico e Planilhas constantes no Termo de Referência -, considerada oportuna e imprescindível, bem
como relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações
continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em
relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de
planejamento aprovadas.
2.2.Para a estimativa de quantitativo:
2.2.1.O quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função da obra delineada e
utilização prováveis, representados pela estimativa dos serviços a serem executados, foram
devidamente definidos mediante observância à previsão da demanda a ser atendida e possíveis
alterações em decorrência das atividades a serem desenvolvidas e seus desdobramentos, bem como
considerando o orçamento disponível, os subsídios contidos nos anteprojetos preliminares e ainda a
sequência histórica da realização de despesas semelhantes, quando existente.

3.O.DA OBRA
3.1.As características e especificaçÕes do objeto da referida contratação são:

coDrco DESCRTÇÃO DO |TEM UNIDADEQUANTIDADE
1 Execução de Reforma na Câmara Municipal de Assunção/PB, conforme und 1

Projeto Arquitetônico e Planilhas constantes no Termo de Referência

4.O.DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP
4.'l.Salienta-se que na referida contratação, será concedido o tratamento diferenciado e simplificado
para as ÍVicroempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos das disposições contidas nos Arts.
47 e 48, da Lei Complementar no 12312006, visto estar presente a exceção prevista no inciso lV, do Art.
49, do mesmo diploma legal: Licitação dispensável - Art. 75, l, da Lei Federal no 14.133121.
4.2.No processo, portanto, deverá ser considerado preferencialmente apenas os fornecedores ou
executantes enquadrados como tMicroempresa, Empresa de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos
da legislação vigente.

5.O.DAS OBRTGAçÕeS OO CONTRATANTE
5.1.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as

cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis.
5.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da presente

contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste.
5.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto a qualidade dos produtos ou

serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas

responsabilidades pactuadas e preceitos legais.

i l1!r'':'*:; '
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5.4.Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 1 15 a 123 da Lei
14.133t21.

6.O.DAS OBRIGAçÕES OO CONTRATADO
6.l.Responsabilizar-se portodos os ônus e obrigações concernentes à legislaçãofiscal, civil, tributária e
trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante
seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado.
6.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem
defeitos, alterações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do
instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados somente apos o recebimento ou pagamento.
6.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia e
expressa autorização do Contratante.
6.4.lt/anter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condiçÕes de regularidade e qualificação exigidas no respectivo
processo de contratação direta por Dispensa de Licitação, conforme o caso, apresentando ao
Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado.
6.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente apresentou a
documentação de regularidade e qualificação exigidas quando da instrução do referido processo de
contratação direta.
6.6.Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente,
enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas
correspondentes.
6.7.Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei
14.133121.

7.O.DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA
7.1.O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nas
condições e hipoteses previstas na Lei 14.133121, está abaixo indicado e será considerado da emissão
da Ordem de Serviço:
7.'1. 1.lnício: lmediato;
7.1.2.Conclusão: 3 (três) meses.
7.2.A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício financeiro de 2024,
considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas
hipoteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133121.

8.O.DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE
8.1.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
8.2.Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no
lndice Nacional da Construção Civil - INCC acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento
estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas apos a ocorrência da anualidade.
B.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.
8.4.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar
memoria de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este
ocorrer.
8.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
8.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em

vigor.
8.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
8.8.O registro da variação do valor contratual parafazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado
por simples apostila.
8.9.O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econÔmico-financeiro, quando

for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatoria do

fato imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a

136, da Lei 14.133121.



9.O.DO PAGAMENTO
9.1.O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e
procedimentos adotados, bem como as disposições dos Arts. 1 41 a 146 da Lei 14.133121; da seguinte
maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento.

10.0.DA vERtFlcAÇÃo DA QUALIFTcAçÃo rÉcNrcA E EcoNôMtco-FtNANcEIRA
10.1 .Se necessária a verificação da qualificação técnica e econômico-financeira do licitante, a
documentação essencial, suficiente para comprovar as referidas capacidades, será restrita aquela
definida nos Art. 67 e 69, da Lei 14.133121, respectivamente.
10.2.Salienta-se que a documentação relacionada nos Arts. 66 a 69, da Lei 14.133121, para demonstrar
a capacidade do licitante de realizar o objeto eventualmente pactuado, dividida em habilitação jurídica;
qualificação técnico-profissional e técnico-operacional; habilitações fiscal, social e trabalhista; e
habilitação econômico-financeira; poderá ser dispensada, total ou parcialmente, nas contratações em
valores inferiores a um quarto do limite para dispensa de licitação para compras em geral, conforme as
disposições do Art. 70, do mesmo diploma legal. Conforme documentos exigidos no ANEXO I

í1.O.DO CR|TERtO DE ACETTAÇÃO DO OBJETO
11.1.Executada a presente contratação e observadas as condiçÕes de adimplemento das obrigaçÕes
pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão,
conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133121 .

11.2.Por se tratar de obra, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará pelas
partes, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze) dias da
comunicação escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento definitivo, será emitido
e assinatura pelas partes, apenas apos o decurso do prazo de observação ou vistoria, que comprove o
atendimento das exigências contratuais, não podendo esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias,
salvo em casos excepcionais, devidamente justificados.

12.0.DOS PROCEDIMENTOS DE F|SCALIZAÇÃO E GERENCTAMENTO
12.1.Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do contrato,
nos termos do Art. 117, da Lei 14.133121, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução,
respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações
pertinentes a essas atribuições.

í 3.O.DAS SANÇÕES ADMTNTSTRATIVAS
13.1.O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo
legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133121 e serão aplicadas, na
forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma
legal, as seguintes sanções: a - advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de
dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais
grave; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por
dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação; c - multa de 10% (dez por cento)
sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d -
impedimento de licitar e contatar no âmbito da Câmara [t/unicipal Pública direta e indireta do ente
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do referido Art. 155, quando não se
justificar a imposição de penalidade mais grave; e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
no âmbito da Câmara Ír/unicipal Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de
cinco anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos Vlll, lX, X, Xl
e Xll do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos ll, lll,
lV, V, Vl e Vll do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a

sanção referida no § 4o do referido Art. '156; f - aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei

14.133121.
13.2.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias apos a

comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a

que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratorios de 1o/o (um por cento) ao mês, ou,
quando for o caso, cobrado judicialmente.

14.O.DA COMPENSAÇÃO FINANCETRA
14.1.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o
Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação



financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo
pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão
calculados com utilização da seguinte formula: EM = N x VP x l, onde: EÍM = encargos moratorios; N =
número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento, VP = valor da
parcela a ser paga; e I = índice de compensaçãofinanceira, assim apurado: 1= (TX +'100) + 365, sendo
TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo Índice
adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipotese do referido índice estabelecido para a
compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será
adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

Assunção - PB, í4 de Ír/aio de 2024

-4-..,Ç/Çl+J--AR ÓlVrrnn
Agente de Contratação



ANEXO I. DOCUMENTAçÃO EXIGIDA PARA HABILITAçÃO

1 Habilitação jurídica:

1.1 no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

I.2 Em se tratando de Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da

a utenticidade no sítio www. porta ldoem preendedor. gov. br;

1.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada

- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devídamente registrado na Junta

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

t.4 inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

1.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus

administradores;

1.6 decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em

funcionamento no País;

1.7 No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou DAP-P

válida, ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretarla Especial de Agricultura Familiar e do

Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 40, §2o do Decreto n. 7 .775, de 2012.

1.8 No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEI, que

comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB

n.97t, de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).

1.9 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.

2 Regularidade fiscal, social e trabalhista:

2.L prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de

Pessoas Físicas, conforme o caso;

2.2 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e

à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade



Social, nos termos da Portaria Conjunta no 1.751, de 021L012014, do Secretário da Receita Federal

do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

2.3 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

2.4 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negatíva, nos termos do

Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 10 de

maio de 1943;

2.5 prova de inscrição no cadastro de contríbuintes municipal, relativo ao domicílio ou

sede do fornecedor, peftinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

2.6 prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor,

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

2.7 caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao

objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da

Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

3 Qualificação Econômico-Financeira:

3.1 certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor;

4 Qualificação Técnica

4.L. Comprovação de capacidade técnico-profissional, através da apresentação de Profissional,
devidamente registrado no conselho profissional competente, detentor de atestado de responsabilidade
técnica por execução de obra ou serviço de características semelhantes às parcelas de maior relevância
ou valor significativo do objeto da presente licitação, que foram determinadas nos termos da norma
vigente; abaixo indicadas. O referido atestado, que no caso é representado pela Certidão de Acervo
Técníco - CAT emitida pelo conselho profissional competente, só será aceita se acompanhada da
comprovação de que o Profissional apresentado pertence ao quadro da empresa ou dele fará parte caso
seja vencedora do presente certame. Tal comprovação poderá ser feita através da apresentação de
qualquer um dos seguintes documentos, a critério do licitante: a) cópia da Carteira de Trabalho e
Previdência Social - CTPS assinada ou da ficha de Registro do Empregado; b) instrumento de contrato
de prestação de serviços regido pela legislação civil comum, devidamente registrado no registro público,
nos termos do Art. 221, da Lei Federal no 10.406, de 10 de janeiro de 2002; c) ART Cargo-Função ou
equivalente, emitido pelo conselho profissional competente; d) contrato social, alteração contratual ou
equivalente na forma da lei, quando o responsável técnico for sócio da empresa; e) certidão de registro
do licitante no conselho profissional competente, nos termos da norma vigente, dentro da data de sua

validade e apenas quando essa trazer a indicação expressa do referido Profissional apresentado, como
responsável tecnico da empresa; f) declaração formal assinada pelo responsável técnico designado pelo

licitante, detentor do correspondente acervo, contendo obrigatoriamente a identificação da empresa e
do signatário, local e data, e basicamente com os seguintes termos: > "DECLARO sob as penalidades da

lei, que autorizei a apresentação do meu acervo para comprovação da capacidade técnico-profissional
exigida na Dispensa no. 000412024 e que integrarei o quadro técnico da empresa, ou lhe prestarei
serviços para obra específica, caso seja vencedora do referido certame, realizado pela Câmara Municipal
de Assunção - PB" {, Serão admitidos os atestados referentes à execução de obras ou serviços

similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior a: ITENS 3.0; 4.0;7.0 da

Planilha de Quantitativos Constantes no Projeto Básico.



ANEXO rr - DECLARAçõES

REFERENTE: DISPENSA No 0004/2024

PROPONENTE
CNPJ

1.0 - DECLARAçÂO de não empregar menor.
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que não emprega menor de dezoito anos
em trabalho noturno, insalubre ou perigoso e nem menor de dezesseis anos, em qualquer trabalho,
podendo existir menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz na forma da legislação
vigente; em acatamento às disposições do Art. 70, Inciso XXXIII, da Constituição Federal, acrescido pela
Lei Federal no 9.854, de 27 de outubro de 1999.

2.0 - DECLARAçÃO que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos.
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que sua proposta econômica compreende a
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de
conduta vigentes na data de entrega das propostas.

3.0 - DECLARAçÃO de inexistir fato impeditivo.
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que inexiste até a presente data fato impeditivo no
que diz respeito à habilitação/participação na presente licitação, estando ciente da obrigatoriedade de informar
ocorrências posteriores,

4.0 - DECLARAçÃO de não possuir no quadro societário servidor da ativa do órgão.
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que não possui em seu quadro societário e de
funcionários, qualquer servidor efetivo ou comissionado ou empregado da Prefeitura Municipal de Assunção/ como
tambem em nenhum outro órgão ou entidade a ela vinculada, exercendo funções técnicas, gerenciais, comerciais,
administrativas ou societárias.

5.0 - DECLARAçÃO de não utitizar trabatho degradante ou forçado.
O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que não possui em sua cadeia produtiva, nos termos
do Art. 1o, Incisos III e IV, e do Art. 5o, Inciso III, da Constituição Federal, empregados executando trabalho
degradante ou forçado.

6.0 - DECLARAçÃO de cumprimento da reserva de cargo para deficiente e de acessibitidade.
O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que está ciente do cumprimento da reserva de cargo
prevista na norma vigente, consoante Art.93, da Lei Federal no 8.213, de24 de julho de 1991, para pessoa com

deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionário da empresa,
atende às regras de acessibilidade previstas.

7.0 - DECLARAçÃO de observância do timite de contratação com a Administração Pública.
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que, na condição de microempresa ou empresa de

pequeno porte, no presente ano-calendário, ainda não celebrou contratos com a Administração Pública cujos

valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como EPP, nos termos

do Art. 40, §§ 20 e 30, da Lei t4.t33l2l

Local e Data.

NOME/CPF/ASSINATURA
Representante legal do proponente



ESTADO DA PARAíBA
cÂuanA MUNTcTPAL DE ASSur.rçÃo
cABTNETE DA PREsroÊncrn

TERrvo DE REFERÊrucrn - nnnovnçÃo

OBJETO: Contratação de empresa do ramo para execução de Serviço de Reforma na Câmara
Municipal de AssunçãolPB conforme Projeto Básico e Planilhas constantes no Termo de Referência.

1.o.Do rERMo DE REFERÊrucre
1.1.O referido Termo de Referência apresenta os elementos necessários e suficientes, com o nível de
precisão adequados, para a caracterização do objeto da contratação pretendida, de modo a melhor
atender aos interesses e as necessidades da Câmara Ít/unicipal, representada pela sua estrutura
organizacional.

2.0.DA APROVAÇÃO
2.1 .Fica o Termo de Referência em tela aprovado na forma como se apresenta.

Termo de Referência aprovado - Art. 6", XXlll, da Lei 14.133121:

"At't. 60 Para os fins desfa Lei, considera-se:"

Xxlll - termo de referência: documento necessário para a contratação de bens e serviços, que deve
conter os seguintes parâmetros e elementos descritivos:"

A elaboração do termo de referência, a partir dos estudos técnicos preliminares, deve conter os
elementos necessários e suficientes, com nível de precisão adequado, para caraclerizar o objeto da
licitação.

Assunção - PB, 14 de lvlaio de 2024.

to olt IS TV o
Presidente



ESTADO DA PARAíBA
cÂmanA MUNtctPAL DE ASSuNçÃo

VALOR DE REFERÊI.ICIR: PTOJEtO BáSiCO

1.O,DO OBJETO
1.1.Constitui objeto da respectiva solicitação: Contratação de empresa do ramo para execução de
Serviço de Reforma na Câmara lt/unicipal de Assunção/PB conforme Projeto Básico e Planilhas
constantes no Termo de Referência.

2.O.DO PROJETO BASICO
2.1.Nos termos da norma vigente o valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível
com os valores praticados pelo mercado, considerados os preÇos constantes de bancos de dados
públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia de escala e as
peculiaridades do local de execução do objeto.
2.2.Na pretensa contratação o valor estimado, acrescido do percentual de Benefícios e Despesas
lndiretas - BDI de referência e dos Encargos Sociais - ES cabíveis, foi definido por meio da utilização do
seguinte parâmetro: composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item
correspondente do Sistema de Custos Referenciais de Obras - Sicro, para .serviços e obras de
infraestrutura de transportes, ou do Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e lndices de Construção
Civil - Sinapi, para as demais obras e serviços de engenharia.
2.3.Com base nos custos apresentados no correspondente projeto para a execução do objeto da
contratação, definidos por meio de parâmetro na forma estabelecida no Art.23, § 2", da Lei 14.133121,
relacionamos abaixo o preço de referência determinado.
2.4"Ít/ês que serviu de base para elaboração do projeto básico: Maio de 2024.

coDtco DESCRIçÃO DO |TEM UNTDADEQUANTTDADEP.UNTTARIO P. TOTAL
1 Execução de Reforma na Câmara Municipal de und 1 71.862,41 71.862,41

Assunção/PB, conforme Projeto Arquitetônico e
Planilhas constantes no Termo de Referência

Total 71.862,41

3.O.DO VALOR
3.1.O valortotal é equivalente a R$ 71.862,41.

4.O.DAS CONDrÇOES DA CONTRATAçÃO
4.1.O prazo máximo paraa execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nos casos
previstos na Lei 14.133121, está abaixo indicado e será considerado a partir da emissão da Ordem de

Serviço:
lnício: lmediato
Conclusão: 02 (dois) meses

4.2.A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercÍcio financeiro de 2024,
considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas

hipoteses e nos termos dos Arts. '105 a 114, da Lei 14.133121.
4.3.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
4.4.Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no

Índice Nacional da Construção Civil - INCC acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento

estimado, exclusivamente para as obrigaçÕes iniciadas e concluídas apos a ocorrência da anualidade.
4.5.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.
4.6.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao

Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar



memoria de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este
ocorrer.
4.7.Nas aferições finais, o Índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
4.8.Caso o índíce estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em
vigor.
4.9"Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
4.10.O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser
realizado por simples apostila.
4.11.O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilÍbrio econômico-financeiro, quando
for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatoria do
fato imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a
136, da Lei 14.133121.
4.12.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e
procedimentos adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133121; da seguinte
maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento.

Assunção - PB, 14 de ltllaio de 2024.

IVARIA VITORIA ALVES DOS SANTOS
Agente de Contratação



ESTADO DA PARAÍBA
CÂuaRA MUNICIPAL DE ASSUNÇÃo
sEToR DE coNTRATaçÃo

DESPACHO

A Secretária de Finanças e Tesouro,

Para pronunciamento quanto à previsão orçamentária para Contratação de empresa do ramo para execr-rção de Serviço de

Reforma na Câmara Municipal de Assunção/PB conforme Projeto Básico e Planilhas constantes no Termo de Referência, com

estimativa da contratação de R$ 7L.862,4'l (SETENTA E UM MIL OITOCENTOS E SESSENTA E DOIS REIAS E QUARENTA E
uM CENTAVOS).

\-/ Assunção -P8,14 de Maio de2024

MARIA VITORIA ALVES DOS SANTOS
Agente de Contratação



ESTADO DA PARAíBA
cÂunnA MUNTcTPAL DE ASSunçÃo

REFERENTE: PROCEDIIVENTO DE DISPENSA DE t-tCtrnÇÃO

DtsPoNrBr LTDADE ORçAM ENTARIA

Realização do referido procedimento de contratação direta:

Objeto: Contratação de empresa do ramo para execução de Serviço de Reforma na Câmara lVunicipal
de Assunção/PB conforme Projeto Básico e Planilhas constantes no Termo de Referência.

DECLARAÇÃO

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento vigente para a
devida execução do objeto a ser contratado ficando, portanto, demonstrada, pela reserva orçamentária
que neste ato foi realizada, a compatibilidade da previsão desses recursos com o compromisso a ser
assumido:

Ol.OOOO _ LEGISLATIVO
01 .01 O-CA]VIARA ]\4UN ICIPAL
O1O1O.O1 .031 .OOO1 .1001 - REFOR]UA/ATMPLIACAO DA CAMARA DE VEREADORES
4.4.90,51.00.00 OBRAS E INSTALACOES
Fonte 500.

Assunção - PB, 14 de lt/aio de 2024.

IMA OREIRA DE OLIVEIRA
Secretária de Finanças e Tesouro

F
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ESTADO DA PARAíBA
39-ASSU NçÃo lexeculvo;
QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA. Q.D.D.

Árr*riii'aâk{} eXe RC íC tO : ZOZ+

Página: 1/66

Ol.OOOO . LEGISLATIVO
O1.O.I O.CAMARA MUNICIPAL

Total

O1O1().()1.O31,OOO1.1OO1 . REFORMA/AMPLIACAO DA CAMARA DE VEREADORES

4.4 90.51 OO.OO OBRAS E INSTALACOES

Total da Ficha Orçamentária - 000100

O1O1O.Oí,03,t.0001.1099 . AQUISICAO DE EQUIPAMENTOS E VEICULOS

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Total da Ficha Orçamentária - 000211

OíOí().O1.O31,OOO1.2OO1 - MANUT. DAS ATIVIDADES DO PODER LEGISLATIVO

3.1.90.11.00.00 VENCIIVENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL

3.1.90.13.00.00 0BRTGACOES PATRONATS

3.3.90.í4.00.00 DTARtA-CtVtL

3.3.90.30.00.00 IVATERIAL DE CONSUN/O

3.3.90.33.00,00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCON/OCAO

3.3.90.35.00,00 SERVICOS DE CONSULTORIA

3.3.90.36.00,00 OUTROS SERVICOS DETERCEIROS-PESSOAFISICA

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DETERCEIROS-PESSOAJURIDICA

3.3.90.43.00.00 SUBVENCOESSOCIAIS

3,3.90.92.00.00 DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES

Total da Ficha Orçamentária - 00000'l

500

500

500

500

500

500

500

500

500

500

5UU

500

30.000,00

50.000,00

800.000,00

190.000,00

9.500,00

40.000,00

5.000,00

135.000,00

85.000,00

150.000,00

5.000,00

500,00

30.000,00

50.000,00

1.420.000,00

Total por Orgão R$ 1.500.000,00

Copyright O 2023, lnÍo Public lnÍormática - Todos os direitos reseruados. Tel. (83ll 3213 7714 (PCÍB V8.00.06'l )

see uancia 

I I 
,.,* 

1u",", 
o,e"ao 

I



ESTADO DA PARAíBA
cÂruanA MUNtctpAL DE ASSunçÃo
cABTNETE DA PREsloÊuclai..!1 '\, ii:

REFERENTE: PROCEDIIMENTO DE DISPENSA DE t-tCtrnçÃO

auronlzaçÃo

Expediente: SOLICITnçÃO
Administrativo.

Assunto: Procedimento de dispensa de licitação.
Anexo: Solicitação correspondente devidamente instruída com a

justificativa para a necessidade da demanda requerida.

DESPACHO

AUTORIZO a realização do procedimento de Dispensa de Licitação, nos termos do Art. 75, inciso l, da
lei 1 4.1 331 21, objetivando :

Contratação de empresa do ramo para execução de Serviço de Reforma na Câmara Jtlunicipal de
Assunção/PB conforme Projeto Básico e Planilhas constantes no Termo de Referência.

Destaca-se que o referido certame, conforme evidenciado na etapa inicial do processo, será regido pela
seguinte regra:

Lei Federal no 14.133, de ío de abril de 2021.

Conforme informação do setor responsável existe disponibilidade de dotação específica no orçamento
vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado, inclusive restou devidamente
demonstrada a compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser
assumido.

Remeta-se a solicitação em tela, instruída de todas as informações e elementos correspondentes
inclusive com a justificativa para a necessidade da demanda requerida, ao Setor de Contratação deste
orgão para formalização do referido procedimento de contratação direta por Dispensa de Licitação.

\/ Assunção - PB, 14 de Maio de 2024.

RCIO OLIVEIRA DE ASSIS [/ELO
Presidente



ESTADO DA PARAíBA
cÂrunnA MUNTcIPAL DE ASSUnçÃo
coMtssÃo eERMANENTE DE coNTRATAÇÃo

REFERENTE: PROCEDIIVENTO DE DISPENSA DE t-tCtrnçÃO

PROTOCOLO
PROCESSO ADT\4IN ISTRATIVO NO OO4I2O24

Realização do referido procedimento de contratação direta

Origem: Gabinete da Câmara

Objeto: Contratação de empresa do ramo para execução de Serviço de Reforma na Câmara tt/unicipal
de Assunção/PB conforme Projeto Básico e Planilhas constantes no Termo de Referência.

Fundamentação: Lei Federal no 14.133, de 1o de Abril de 2021; Lei Complementar no 123, de 14 de
Dezembro de 2006; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas
normas.

Protocolo: Observadas as disposições legais, bem como os elementos que instruem os autos, em
especial a justificativa para a necessidade da demanda requerida e principalmente a devida autorização
para formalização da referida contratação direta por Dispensa de Licitação, nos termos do Art, 75, inciso
l, da Lei 14.133121, onde foram consideradas, segundo informado pela unidade demandante, para fins
de aferição dos valores que atendam ao limite definido no referido dispositivo legal, as disposições dos
§§ 1" e 70, desse mesmo artigo; este Orgão de Contratação protocolou o processo em tela:

DISPENSA N" DV004/2024 - 14t05t2024

Procedimento: Aos autos do processo ora protocolado e numerado, o qual está instruído com a
respectiva documentação de formalização de demanda; estimativa de despesa; demonstração da
compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser assumido; e a
autorização da autoridade competente; após a devida autuação, serão juntados oportunamente a
exposição de motivos e seus elementos constitutivos, inclusive a correspondente minuta do contrato, a
qual indicará, necessariamente, as razões da escolha do contratado bem como a justificativa de preço;
e que posteriormente deverão ser submetidos à apreciação da Autoridade Superior para aprovação e à
análise dos setores competentes para emissão de parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso,
que demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos na Lei 14.133121, em especial no seu Art. 72.
Deverá ser juntada aos autos, ainda, a documentação da comprovação de que o contratado preenche
os requisitos de habilitação e qualificação rnínima necessária e, conforme o disposto no parágrafo único
do referido artigo, deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial, o
ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do contrato celebrado; observadas as
disposições do referido diploma legal.

Assunção - PB, 15 de [r/aio de 2024

IUARI F IVA IMOREIRA DE OLIVEIRA
Ag de Contratação



ESTADO DA PARAíBA
cÂrunnA MUNtctpAL DE ASSur.rçÃo
coMrssÃo PERMANENTE DE LtctraÇÃo

TERMo DE AUTUAçÃo oe pRocEsso LtctrAToRlo
PROCESSO ADIV I N ISTRATIVO NO OO4I 2024

Objeto: Contratação de empresa do ramo para execução de Serviço de Reforma na Câmara Ír/unicipal
de Assunção/PB conforme Projeto Básico e Planilhas constantes no Termo de Referência.

I. RECEBIMENTO
Nesta data recebemos a documentação inerente à execução do objeto acima indicado, composta,
inclusive, pelos seguintes elementos: solicitação para realizar procedimento de Dispensa de Licitação,
nos termos do Art. 75, inciso l, da Lei 14.133121, com justificativa paru a necessidade da contratação e
a respectiva documentação de formalização de demanda; estimativa de despesa; demonstração da
compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser assumido; e a
autorização da autoridade competente.

il - PROTOCOLO
Observadas as disposições legais, bem como os elementos que instruem os autos, em especial a
justificativa para a necessidade da demanda requerida e principalmente a devida autorização para
formalização da referida contratação direta por Dispensa de Licitação, nos termos do Art. 75, inciso l, da
Lei 14.133121, onde foram consideradas, segundo informado pela unidade demandante, para fins de
aferição dos valores que atendam ao limite definido no referido dispositivo legal, as disposiçÕes dos §§
1o e70, desse mesmo artigo; este Órgão de Contratação protocolou o processo em tela:
Dispensa no DV004/2024 - 1410512024.

III . ELEMENTOS DO PROCESSO
Apos devidamente autuado, protocolado e numerado, aos autos do presente processo, o qual está
instruído com a respectiva documentação de formalização de demanda; estimativa de despesa;
demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser
assumido; e da autorização da autoridade competente; serão juntados oportunamente a exposição de
motivos e seus elementos constitutivos, inclusive a correspondente minuta do contrato, a qual indicará,
necessariamente, as razões da escolha do contratado bem como a justificativa de preço.

IV. PROCEDIMENTO
Remeta-se a(ao) Administrativo

Prezados Senhores

Encaminhamos os elementos do processo ora autuado para a devida instrução, devendo ser juntada a

exposição de motivos elaborada por este(a) Administrativo, a qual indicará, necessariamente, dentre
outras informações, as razÕes da escolha do contratado bem como a justificativa de preço, com a

correspondente minuta do contrato. Em seguida os autos deverão ser submetidos à apreciação da
Autoridade Superior para aprovação e à análise dos setores competentes para emissão de parecer
jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos na
Lei 14.133121, em especial no seu Art.72. Deverá ser juntada aos autos, ainda, a documentação da
comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima
necessária e, conforme o disposto no parágrafo único do referido artigo, deverá ser divulgado e mantido
à disposição do público em sítio eletrônico oficial, o ato que autoriza a contratação direta ou o extrato
decorrente do contrato celebrado; observadas as disposiçÕes do referido diploma legal.

Assunção - PB, 15 de lr/aio de 2024.

IVA F
Agente de Contratação

REIRA DE OLIVEIRA



EsrADo DA PARAÍea
^CAMARA MUNICIPAL DE ASSUNçAO

sEToR DE coNrnaraçÃo

DISPENSA No DV004/2024

orcunnçÃo - PUBLICIDADE - Aviso de Pretensa Contratação Direta

DECLARAçÃO

Declaro para os devidos fins de direito, que o Aviso de Pretensa Contratação Direta contendo a manifestação de interesse da
Administração em obter propostas adicionais de eventuais interessados na contração, nos termos do Art. 75, inciso I, da Lei
L4.13312L, correspondente ao processo de Dispensa de Licitação no DV004/2024, foi devidamente publicado no sítio eletrônico
oficial: https://camaradeassuncao.pb.gov.br/, nesta data, em observância as disposições do Art. 75, § 30, do mesmo diploma
legal.

ESTADO DA PARAÍBA
cÃMARA MUNTcTPAL DE AssuNçÃo

AVISO DE PRETENSA CONTRATAçÃO DIRETA
DISPENSA DE LICITAÇAO NO DVOO4/2024

A Câmara Municipal de Assunção manifesta o interesse em obter propostas adicionais de eventuais
interessados na contração direta, com base no Art.75, inciso I, da Lei 14.133/21, restríta à parlicipação de
Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparados, que objetiva: Contratação de empresa do ramo
para execução de Serviço de Reforma na Câmara Municipal de Assunção/PB conforme Projeto Básico e
Planilhas constantes no Termo de Referência. O interessado poderá obter o respectivo Termo de Referência
com a especificação do objeto pretendido junto ao Setor de Contratação, sediado na Rua Euclides Vieira de
Andrade, 39 Centro Assunção PB. O referido órgão de contratação estará recebendo as propostas até o dra 20

de Maio de 2024, nos horário e endereço abaixo indicados, e que poderão ser encaminhadas também pelo e-
mail: camaraassuncaopb@gmail.com Recursos: prevístos no orÇamento vigente. [-undamento legal: Lei Federal

no 74.73312L; Lei Complementar no L23106; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores

das referidas normas. Informações: no horário das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço
supracitado.

Assunção - PB, 15 de Maio de2024
Arquelha Gonçalves de Oliveira - Agente de Contratação

Assunção - PB, 15 de Maio de 2024

Arquelha Gonçalves de Oliveira
Agente de Contratação
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BOLETIM OFICIAL DO MUNICIPIO
Administração: LUIZ WALDVOGEL DE OLMIRA SANTOS - cestão: 202112024

"Criado pela Lei Municipal no 06/97, datada de 2410211997."

ANO:2024 MAIO EDIÇÃO:085

ESTADO DA PARAíBA
CÃMARA MUNICIPAL DE ASSUNÇÃo

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

AVISO DE PRETENSA CONTRATAÇÃO DIRETA
DTSPENSA DE L|C|TAÇAO No DV004/2024

A Câmara Municipal de Assunção manifesta o interesse em obter
propostas adicionais de eventuais interessados na contração direta,
com base noArt. 75, inciso l, da Lei 14.133/21, restrita à participação
de Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparados, que
objetiva: Contratação de empresa do ramo para execução de Serviço
de Reforma na Câmara Municipal de Assunção/PB conforme Projeto
Básico e Planilhas constantes no Termo de Referência. O interessado
poderá obter o respectivo Termo de Referência com a especificação
do objeto pretendido junto ao Setor de Contratação, sediado na Rua
Euclides Vieira de Andrade, 39 Centro Assunção PB, O referido órgão
de contratação estará recebendo as propostas até o dia 20 de Maio de
2024, nos horário e endereço abaixo indicados, e que poderão ser
encaminhadas também pelo e-mail: camaraassuncaopb@gmail.com
Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei
Federal na 14.133121 , Lei Complementar no 123106, e legislação
pertinente. consrderadas as alteraÇôes posteriores das referidas
normas. lnformações: no horário das 08:00 as 12:00 horas dos dias
úteis, no endereço supracitado.

Assunção - PB, 15 de maio de2024
Arquelha Gonçalves de Oliveira

Agente de Contratação
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ESTADO DA PARAíBA
cÂuenA MUNtctPAL DE ASSUr.rçÃo
cABTNETE oe cÂvrARA

exeostçÃo DE Monvos No DVo04/2024

1.0 - DO OBJETIVO
Tem a presente exposição de motivos o objetivo de esclarecer, em consonância com a legislação vigente, as
razões da singularidade da seguinte despesa: Contratação de empresa do ramo para execução de Serviço de
Reforma na Câmara À/unicipal de Assunção/PB conforme Projeto Básico e Planilhas constantes no Termo de
Referência.

2.0 - DA NECESSTDADE DA CONTRATAÇÃO
A contratação do objeto acima descrito será efetuada, nos termo das especificações técnicas e informações
complementares constante desta exposição de motivos, quando for o caso, motivada: Pela necessidade da devida
efetivação de obra para suprir demanda específica - Contratação de empresa do ramo para execução de Serviço
de Reforma na Câmara Municipal de Assunção/PB conforme Projeto Básico e Planilhas constantes no Termo de
Referência, considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda,
pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas parc a promoção de atividades pertinentes, visando
à maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas
nas ferramentas de planejamento aprovadas.

3.0. DAS RAZÕES DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU EXECUTANTE
Em decorrência das características e particularidades do objeto da contratação em tela, a mesma poderá ser
efetuada junto a: NORDESTE CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA - R$ 71.8ô2,41; pretenso contratado muito
bem conceituado no desempenho das atividades inerentes ao ramo pertinente a sua especialidade, apresentando
otima qualidade e preços dos seus serviços, já comprovados conforme documentação e atestados emitidos por
várias entidades, justificando, desta forma, a sua escolha.

4.0 - DA JUSTTFICATIVA DO PREçO
O valor da referida contratação está satisfatório e compatível com os preços praticados no mercado, conforme o
devido levantamento efetuado, observadas as disposições do Art. 23, § 2', inciso I da Lei 14.133121, nos termos
da correspondente proposta apresentada, constante dos autos do processo.

5.0. DO FUNDAMENTO LEGAL
Entende-se que a regra da obrigatoriedade da licitação não é absoluta, contemplando exceções, que a propria
legislação enumera, Portanto a contratação em comento poderá ser acobertada por Dispensa de Licitação -
dispensa por valor -, nos termos do Art. 75, inciso l, da Lei 14.133121:

"Art. 75. E dispensável a licitação:"

"l - para contratação que envolva valores inferiores a R,$ 7 19.812,02 (cento e dezenove mil oitocentos e doze reais
e dois centavos), no caso de obras e serviços de engenharia ou de serviços de manutenção de veículos
automotores;"

6.0 - DA CONCLUSÃO
A concretização da referida contratação poderia ocorrer com a aprovação de Vossa Excelência do processo em
apreço, o qual está devidamente instruído com a documentação pertinente, inclusive a minuta do respectivo
contrato.

Ate nte,

Chefia de b ete
S ANJOS GALDINO

Assunção - PB, 20 de lvlaio de 2024.



Página 1 de 5

ADITIVO DE ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CoNTRATUAL DA SoCIEDADE EMPREsARIAL

LIMITADA . 'T.D.F.I. CONSTRUCÕES E SERVICOS LTDA . ME'.

LIEGB BEZERRA DE LIMA, brasileiro (a), nascido (a) em 251C/i11982, solteiro (a), empresiírio (a), residente e

domiciliado (a) à Rua: Bernadino Sena 759, Bairro Dinarte Mariz, Parelhas- RN, CEP: 59.360-000 portador (a) da

Cédula de Identidade n'.2.261.547 SSP/RN, e CPF n". 056.603.044-60, sócios componentes da sociedade empresária

limitada, .I.D.F.I. CONSTRUCÕES E SERVIÇOS LTDA - ME estabelecida a Rua: Maria H Cordeiro 628, Bairro

Centro, Juazeiriúo - PB, CEP: 58.660-000, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ sob n."

22.318.96210001-26 e com registro na MM. Junta Comercial do Estado da Paraíba sob n." 252m652827, por despacho

em24.M.2015, resolvem pelo consenso geral, promover alteração contratual, mediante as cláusulas e condições que a

seguir se estipulam:

DA ALTBRACÃO CONTRATUAL

CLÁUSULA PRIMBIRA: A sociedade altera sua sede para a Rua Agripino Matias de Oliveira, S/l{, Alto dos

Medeiros, Juazeirinho - PB, CEP 58.660-000.

CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade altera sua razão social para NORDESTE CONSTRUCOES E SERVICOS

LTDA

CLÁUSULA TERCEIRA: A sociedade altera seu capital social para o valor de R$ 5ffi.000,00 (quinhentos mil reais)

totalmente integraüzado em moeda corrente e fica distribuído da seguinte forma:

socros COTAS VALOR
LIEGE BEZERRA DE LIMA 500.000 R$ s00.000,00

TOTALIZANDO 500.000 R$ 500.000,00

CLÁUSULA OUARTA: A sociedade altera seu objeto social conforme abaixo:

. 4l2O4lW Construções de edifícios

. 4110-7/00 Incorporações de empreendimentos imobiliários

. 4211-1101 Construção de rodovias e ferrovias

. 4211-1102 Pinturas para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos

o 4213-8100 Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas

. 4221-9101 Construção de barragens e represas para geração de energia elétrica

o 4222-7lol Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construção correlatas, exceto

obras de irrigação

ffi
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o 431341ffi 0bras de terraplanagem

o 4321-51ffi Instalação e manuten$o elétrica

o 4329-llM Montagem e instalação de sistemas e eqüpamentos de iluminação e sinalização em vias públicas,

portos e aeroportos

o 4399-1104 Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas e

pessoas pÍra uso em obras

. 4399-1105 Perfuração e construção de poços de âgua

o 4924-8lN Transporte escolar

. 6822-6100 Gestão e administração da propriedade imobiliária

e 7ll2-0lffi Serviços de engenharia

e 7 ll9-7 101 Serviços de cartografia, topografia e geodésia

. 7732-2101 Aluguel de maquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes

. 7739-0103 Aluguel de palcos, coberturas, e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes

r 8130-3/00 Atividadespaisagísticas

o 8211-3/00 Serviços combinados de escritório e apoio administrativo

. 8230-31ffi Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas

. 9001-9/06 atividades de sonorização e de iluminação.

CLÁUSULA OUINTA: As demais cláusulas e condições do primitivo contrato q não sofreram modificações

expressas neste instrumento, permanecerão em plena vigência.

DA CONSOLIDACÃO CONTRATUAL

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial NORDESTE CONSTRUCOES E SERVICOS

LTDA.

--, CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade tem sede na Rua Agripino Matias de Oliveira, S/1.,1, Alto dos Medeiros,

Juazeiriúo - PB, CEP 58.660-000.

CLÁUSULA TERCEIRA: A sociedade poderá, a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência,

mediante alteração contratual, desde que aprovado pelos votos correspondentes dos sócios, no mínimo, a três quartos

do capital social, nos termos do art. 1.076 da lei n" 10.40612W2.

CLÁUSULA OUARTA: A sociedade tem por objeto social a seguintes atividades:

. 4l2O4lüO Construções de edifícios

. 4ll0-7l00 [ncorporações de empreendimentos imobiliários

. 4211-1101 Construção de rodovias e ferrovias

à#*
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o 42ll-1102 Pinturas para sinalização em pistas rodoviiírias e aeroportos

o 4213-8100 Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas

o 4221-9101 Construção de barragens e represas para geração de energia elétrica

o 4222-7101 Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construção correlatas, exceto

obras de irrigação

o 43134100 Obras de terraplanagem

. 4321-5100Instalação e manutenção elétrica

. 4329-1104 Montagem e instalação de sistemas e eqúpamentos de iluminação e sinalização em vias públicas,

portos e aeroportos

. 4399-1104 Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas e

pessoas pÍra uso em obras

c 4399-1105 Perfuração e construção de poços de água

o 4924-81O0 Transporte escolar

. 6822-6100 Gestão e administração da propriedade imobiliária

. 7112-01ffi Serviços de engenharia

. 7ll9-7101Serviços de cartografia, topografia e geodésia

. 7732-2101 Aluguel de maquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes

o 7739-OlO3 Aluguel de palcos, coberturas, e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes

. 8130-3/00 Atividades paisagísücas

. 8211-3/00 Serviços combinados de escritório e apoio administrativo

o 8230-31ü) Serviços de organização de feiras, congÍessos, exposições e festas

. 9001-9/06 atividades de sonorização e de iluminação.

CLÁUSULA OUINTA: O prazo de duração da sociedade é indeterminado

- Ct ÁUSUla SgXta,: a sociedade tem capital social de RS 500.000,ü) (quinhentos mil reais), dividido em 500.000

(quinhentos mil ) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, integralizadas, em moeda corrente do País,

pelo socio, da seguinte forma:

SÓCIoS COTAS VALOR
LIEGE BEZERRA DE LIMA 500.000 RS 500.000,00

TOTALIZANDO 500.000 R$ 500.000,00

CLÁUSULA SETIMA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o

consentimento do (s) outro (s) sócio(s), a quem fica assegurado, em igualdade de condição e preço direito de

preferencia para a sua aquisição, se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual

pertinente.

ffi
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CLÁUSULA OITAVA: A responsabilidade de cada socio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem

soüdariamente pela integralização do capital social.

ClÁUSUf,a XONI: a administração da sociedade caberá LIEGE BEZERRA DE LIMA com os poderes

atribuições de representação ativa e passiva na sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos atos

compreendidos no objeto social, sempre de interesse da sociedade, autorizando o uso do nome empresarial, vedado, no

entanto, faze-lo em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos

quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens moveis da sociedade, sem autorização do (s) sócio (s).

CLÁUSULA DECIMA: Ao termino de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador prestará contas

justificadas de sua administração, procedendo a elaboração do inventario, balanço patrimonial, e do balanço de

resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas.

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA: Falecendo ou interditado qualquer socio, a sociedade continuará sua atividade

com os herdeiros ou sucessores. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do (s) sócio (s) remanescente

- 
(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da

resolução, verificada em balanço especificamente levantado.

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA: O administrador declaram, sob as penas da lei, que não está impedido de

exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob

os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de

prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro, contra

noÍÍnas de defesa da concorrência, contra relações de consumo, fé publica ou propriedade.

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA: Fica eleito o foro de Juazeirinho para o exercício e o cumprimento dos direitos

e obrigações deste contrato

E, por estarem de comum acordo, assinam o presente instrumento em 01 via processada eletronicamente, destinando-o

ao registro e arquivamento na MM. Junta Comercial do Estado da Paraíba, supridas neste ato as formalidades legais

'' o, normativas, porventura existentes e satisfeitas.

Juazeirinho, 05 de Julho de 2023
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TERMO DE AUTENTICIDADE

Eu, SANDRA LUCIA OLIVEIRA, com inscrição ativa no CRC/PB, sob o n" 007607/0-4, inscrito no CPF n"

56943334468, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem p§uízo das sanções administrativas e cíveis, que

este documento é autêntico e condiz com o original.

TDENTTFTCAÇÃO DO(S) AS§TNANTE(S)

CPF N'do Registro Nome

007607to4 SANDRA LUCIA OLIVEIRA56943334468

CERTIEICO O REGISTRo Ex LL/07/2O23 11323 soB §" 2O249s26992.
PBoTOCOIOT 249A26992 DB LL/07 /2023.
cónrco »s vrnrrrcação: 12310239405. ctÍPJ DÀ SEDE: 223L8962000126
I{IRE; 25200652A27. W EEEIros Do REGISTRo f,* o5/O7/2O21.
NORDESTE CO!ÍSTRI'COES E SEEVICOS LTDÀ

I{ÀRIÀ DE PÀTI'iÀ VEII'TI'RÀ 1IENÀNCIO

sscRErÁnrl-cgRÀr,
w. redeelm.pb.gov.br

À validade degLe docurenLo, se inrpresgo, fica sujeito à conprovaÇão de gua autenticidade nos rêspectsivoa [prEaie
inf orundo sêus rêspêctsivos códigog de veri f icaÇão.

JUc,EP
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SEGTII{DO ADITIVO DE ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE EMPRESARIAL

LIMITN)A - "J.D.F.I. CONS'rRUCÕr's r Sn'RvrCOs t rna - Mn',,.

JAEDSON COSTA ASSIS, brasileiro, nascido em 25lÜBll974, casado em comuúão parcial de bens,

empresário, residente e domiciliado à Rua: Maria H Cordeiro, no 628, Bairro Centro, Juazeiriúo - PB, CEP:

58.660-000 portador da Cédula de Identidade n". 1.814.132 SSP/PB, e CPF n'.983.151.964-72, e DRINA

VELASCO CONTRERAS DE ASSIS, boliviana, nascido (a) em 2710711971, casado(a) em comunhão parcial

de bens, empresário (a), residente e domiciliado na (o) PRAIA DE GUARATUBA, no 698, Casa 04 COND.

VILLA FERRARA, CENTRO, Salvador - BA, CEP: 41.600-270 portador (a) da Cédula de ldentidade n".

2-087.733.635 SSP/BA, e CPF n".768.956,104-72, sócios componentes da sociedade empresiíria limitada,

J.n.F,.r. coNsrRtrÇÕF,§ F,. sF.Rvrcos r rnA _ N,ÍF, estabelecida a Rua: Maria H cordeiro 62g, Bairro

Centro, Juazeirinho - PB, CEP: 58.660-000, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Juídica - CNPJ sob n."

20.268.87810001-10 e com registro na MM. Junta Comercial do Estado da Paraíba sob n." 22.318.96210001-26,

por despacho em24.M.2015, resolvem pelo consenso geral, promover a primeira alteração contratual, mediante

as cláusulas e condições que a seguir se estipulam:

nA Ar rFRAÇÃO CONTRATITAT

CLIIJ§IJLÀEBIMEIBA:

A sociedade altera seu quadro societiírio incluindo a sócia LIEGE BEZERRA DE LIMA, brasileiro

(a), nascido (a) em 2510/.11982, solteiro (a), empresário (a), residente e domiciliado (a) à Rua: Bernadino Sena

759, Bairro Dinarte Mariz, Parelhas- RN, CEP: 59.360-000 portador (a) da Cédula de ldentidade n".2.261.5ü

SSP/RN, e CPF n". 056.603.044-60, que recebe as quotas de capital no valor de R$ 100.000,00 (Cem mil reais)

dos sócios JAEDSON COSTA ASSIS e DRINA VELASCO CONTRERASDE ASSIS.

Paragrafo primeiro: Retira-se da sociaedade o o socio JAEDSON COSTA ASSIS, já devidamente

qualificado no preâmnulo deste instrumento, possuidor de 9OVo ( noventa por cento) do capital social, que

corresponde a R$ 90.000,C[) ( noventa mil reais), vendendo a sua parte de capital social a socia admitida

LIEGE BEZERRA DE LIMA. Retira- se também a socia DRINA VELASCO CONTRERÁS DE ASSIS,

já devidamente qualificado no preâmnulo deste instrumento, possuidor de lOTo ( dez por cento) do capital

social, que corresponde a RS 10.U)0,00 ( dez mil reais), vendendo também a sua parte de capital social a socia

admitida LIBGE BEZERRA DE LIMA.

Paragrafo segundo: Os socios que se retiraram da sociedade dá por este ato plena e total quitação, para nada

mais ter que haver ou reclamar do sócio recém admitido, nem da sociedade, do qual também recebem plena e

total quitação, não podendo em consequencia, ser responsabilizado por quaisquer atos praticados pela nova

sócia, ou pela sociedade, a partir desta data.

M#
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CI ÁITSI]I A SF.GITNDA:

A sociedade altera seu capital social para o valor de R$ 150.000,00 ( cento e cinquenta mil reais)
totalmente integralizado em moeda corrente e em face da entrada do sócio o capital social no valor de R$
150.000,00 (Cento e cinquenta mil reais) fica distribúdo da seguinte forma:

Cr ÁtISIn A TFRCFIRA: {s quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros

sem o consentimento do outro sócio, a que fica assegurado, em igualdade de condições e preço, direito de

preferência para a sua aquisição, se posta à venda, formalizando, e realizando a cessão delas, a alteração

contratual pertinente.

Cr ÁUSUI ^ OUARTA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mais todos

respondem solidariamente pela integrabzaçáo do Capital Social

Cr Átrsll a OIrNrl: A administração da sociedade será exercida isoladamente pelo (a) sócio (a) LIEGE

BEZERRA DE LIMA, com os poderes e atribuições de sócio (a) administradora autorizada ao uso do nome

empresarial e, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ao assumir obrigações seja em

favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar.

Ct ÁIiSIu I SForl: O administrador declara, sob penas da lei de que não está impedido de exercer a

administração da sociedade, por lei especial, ou em virrude de condenação criminal, ou por se encontrar sob

efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar,

de prevaricação, feita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popula, contra o sistema financeiro

nacional, contra nornas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé publica ou propriedade.

CI ÁIrSIrI A SFTfMA: As demais cláusulas e condições do primitivo contrato e posteriores aditivos, que não

sofreram modificações expressas neste instrumento, permanecerão em plena vigência.

E, por estarem de comum acordo, assinam o presente instrumento, destinando-o ao registro e

arquivamento na MM. Junta Comercial do Estado da Paraíba supridas neste ato as formalidades legais ou

normativas, porventura existentes e satisfeitas.

Campina Grande - PB, 16 de Outubro de2O2Z.

,»
t)t{t\.\ \'}.1 , \s( () ('()\'l'tt*rR,\s l)}_.Assls

SOCIOS COTAS R$
LIEGE BEZERRA DE LIMA 150.000 RS 150.000,00

TOTALIZANDO R$ 150.fi)0,00

g,-*-,*wffi,k,kq
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TERMO DE AUTENTICIDADE

Eu, SANDRA LUCIA OLIVEIRA, com inscrição ativa no CRC/PB, sob o n" 007607/0-4, inscrito no CPF n"

56943334468, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sançÕes administrativas e cíveis, que

este documento é autêntico e condiz com o original.

TDENTTFTCAçÃO DO(S) ASSTNAT.TTE(S)

CPF N" do Registro Nome

56943334468 007607/o-4 SANDRA LUCIA OLIVEIRA

CERTIFICO o REGISTRo w L6/]-L/2O22 09r28 soB §" 2O22LL9A27O-
PEOToCOITO: 22LL9A27O DB L0 /tL/2O22.
cóoroo sr vrnrrrclçÃo: t22L477Lo7L. ct{?J DÀ sEDB'. 223l8962oooL25
ITIRE: 25200652A27- cü EFEIToS Do BEGISTRo Btt L4/LO/2O22.
J. D. p. r. corsrnuçõrs B sBRvrçog r,ÍDÀ

JUC.EP xÀBrÀ DE FÀTrxÀ vErrIrRÀ v*urscro
srcnrtÁrr.l-crn-ar,

m.r€de8iE.pb.gov.br

À validade deste documento, se iírpreaso. fica sujeito à codprovação de sÉ auLenticidade nog respecEivos lÉrEais,
inforuúdo seus respeclivos códigog dê verificação.
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PARELHAS
SERlrrçO §orARLAr"
REGISTRAL E PROTESTO

Praça Artraldo Bczerra, 124, Centro
Ccp: 59360-0OO - Parelbas/RN
Foac: (&tl) 99ffi2121
cirtori@arênlas(Agmáil.com

.frrl/-. 'f+Eu
to .lút

LIVRO.: 0048

F0LHA: 186

PROCURAçÃO

SNBAil quantos esta Pública Procuraçâo virem que aos vinte e nove dias do mês de janeiro
do ano de dois mil e vinte e quatro (29t01t2024), no CARTÓruO UNICO OFiCtO DE NOTAS
DA GOmARCA DE PARELHASTRN - SERVTçO NOTAR|AL, REGISTRAL E PROTESTO,
situado na Praça Amaldo Bezena, no 124, Centro, neste cidade de Parelhas/RN, CEP 59.360-
000, lavro este instrumento público de procuração, em que, perante mim José Pereira da
Silva Neto, Titular, compareceu como OUTORGANTE, J.D.F.!. CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA - illE, inscrita no CNPJ/MF no 22.318.9620001-26, situada na rua Maria H
Cordeiro, no 628, Centro, Juazeirinho/PB neste ato representada por LIEGE BEZERRA DE
LlttA, brasileira, solteira, Empresaria, portadora da CNH no 05448997009 - DNT/RN, inscrita
no CPF/MF no 056.603.044€0, residente e domiciliada na Rua Bernardino Sena, 759, Bairro
Dinarte Mariz, Parelhas-RN, CEP 59360-000, filiação: PROCILA BEZERRA DE LIMA e
LlClNlO DA SILVA LIMA; identificado(a) como o(a) próprio(a) por mim Notário(a), à vísta dos
documentos de identidade apresentados, do que dou fé; perante mim por ele(a) me foi dito
que constituía e nomeava sua(seu) bastante PROCURA,DOR(A), JEFFERSON BRUNO
JERONlttlO, brasileiro, solteiro, Empresario, portador da CNH no 06il3742238
DETRAN/RN, inscrito no CPF/MF no 069.972.464-35, residente e domiciliado na Rua Sitio
Auto dos Medeiros, s/n, Zona Rural, Juazeirinho-PB, CEP 58660-000, filiaçâo: MARIA DAS

DORES JERONIMO. a quem confere amplos, especiais e ilimitados poderes pare representá-
la perante a agência 2224-1, conta corrente 2?Y2-5 do Banco do Brasil S/A, Banco Bradesco

S/A, e/ou outras agências bancárias Oficial ou Privada neste País, para em seu nome pode

abrir, movimentar e encerrar contas bancarias, e nestas pedir e receber saldos, extratos e
talões de cheques, realizar saques, depósitos e transferências, contratar e assinar adesâo a
produtos e serviços bancários tais como Seguros, Empréstimos, Cédulas de Créditos
Comercial ou lndustrial, Nota de Crédito lndustrial, consórcio, empréstimos tipo CDC, GIRO
RÁPIDo, coNTA CoRRENTE, CUSTÓDh/DESCoNTOS DE oHEQUES, CHEQUE
ESPECIAL E EMPRESARIAL, contratos de descontos de duplicatas mercantis, receber
valores de empréstimos e sacá-los, renovar cadastro, cadastrar e alterar senhas de
movimentação, promover, celebrar, concordar ou discordar com aditamentos, prorrogaçôes,

discutir juros, moras, comissão penal convencional; perante ao Escritório de contabilidade,
para representar e assinar documentos necessários ao fiel funcionamento da empresa,
assinar, requerer, representar, praticar demais atos necessários a administraçáo da empresa;
perante as Autarquias, Empresas Públicas, Órgãos Públicos e da Administraçáo Pública,
Prefeituras, Secretarias Estaduais e Federais, onde poderá participar de Licitações Públicas

em quaisquer modalidade, ofertando, apresentando propostas, entregas de envelopes de
propostas, assinar contratos de prestação de serviços, obras e demais; podendo ainda para

tanto dito procurador a tudo assinar, praticar todo e qualquer ato que seja relacionado com a

empresa, de seu interesse e responsabilidade sua, administrando, negociando, enfim, tudo o

Praça Arnaldo Bezena, no 124, Centro, Parelhas/RN - CEP 59.360-000
E-mail : cartoriooarel has@gmail. com; Tel. : (&4) I 9660-2221

AA001293588 ;-T!q
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LIVRO.: 0048

FOLHA: 186V

PARELHAS
sERvtçoNoTÂRIAL
REGTSTR,TL E PROTESTO

Praça Anraldo Bêzetrà, 124, Centro
Ccp: 59360-0O0 - Parclhar/RN
Fone: (&4) 996ó0-:l:l
eartoriopârelhas@gnrail. com
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mais que necessário for para o bom e fiel cumprimento deste mandato. As informaçÕes
contidas neste instrumento de procuração foram declaradas pelo representante da
Outorgante, que se responsabiliza civil e criminalmente por sua veracidade, bem como, por
qualquer inconeção, devendo as provas destes serem exigidas pelos órgãos e pessoas a
quem este interessar.. Selo Digital: RN202400956460002606GHJ. Para consultar o selo,
acesse https://selodigital.tjrn.jus.br Em fé de verdade assim o disse e outorgou, sendo lavrada
a presente Procuração, a qualfeita e lhe sendo lida, em alta e clara voz, achou-a conforme,
outorgando, aceitando e assinando, sendo dispensadas a presença e a assinatura de
testemunhas, de acordo com o Provimento da Conegedoria Geral da Justiça do Estado do
Rio Grande do Norte. A presente procuraçâo não pode ser substabelecida. Os referidos
poderes por prazo indeterminado. O presente ato foi lavrado, rubricado e

sido conferida toda a documentaçâo necessária pare sua devida efetivação,
as assinaturas apostas neste documento. Eu, Jose Penetna ol Srve Nero

. TitUtAr dO CARTOruO ÚNICO OF|CIO DE NOTAS DA COT'ARCA DE
PA - SERVIÇO NOTARIAL, REGISTRAL E PROTESTO, subscrevo e assino ,

CONSTRUCOES E S - ME)

Parelha§/RN, 29 de janeiro de 2024

Em o da verdade.

§
r.oo a

cPoder Judiciário do RN
Selo Digital de Fiscalização

OFíCIO ÚXICO DE NOTAS - RN
Selo Normal

Selo Digital: RN202400956460002606GHJ
Para consultar o selo, a@sse

https://selodigital.tjrn.jus. br
Consulte a validade no site:

us.br

estando conforme o original. (aa) LIEGE BEZERRA DE LIMA (repres. de J.D.F.l.

qb §a'
.$' ,.i-,O,': - -:

;§ ^;

Praça Arnaldo Bezerra, no 124, Centro, Parelhas/RN - CEP 59.360-000
E-mail : cartoriooarelhas@omail. com ; Tel. : (84) 9 9660-2221
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coNTRATo DE coNsrruçÃo DA " J. D. F. r. coNSTRUÇoes E sERVrÇos
LTDA ''

Pelo presente instrumento particular de Contrato Social:

JAEDSON COSTA ASSIS, inscrito(a) no Cadastro de Pessoa Física sob o número
983.151.964-72, nacionalidade brasileira, natural de Campina Grande - PB, casado(a)
em Comunhâo Parcial, nascido(a) em 2510811974, EMPRESARIO, RG: 1814132 -SSP-

PB, residente e domiciliado na(o) Rua MARIA H CORDEIRO, ne 628, CENTRO,
Juazeirinho- PB, CEP 58660-000.

DBINA VELASCO CONTRERAS DE ASSIS, inscrito(a) no Cadastro de Pessoa Física
sob o número 768.956.104-72, nacionalidade boliviana, naturalidade: , casado(a) em
Comunhão Parcial, nascido(a) em27l07:197í, EMPRESARIA, FIG: 2087733635 -SSP-

BA, residente e domiciliado na(o) Alameda PRAIA DE GUARATUBA, no 698, CASA 04
COND. VILLA FEHRARA, CENTRO, Salvador-BA, CEP 41600-270.

Resolvem, ent comum acordo, constituir uma sociedade limitada, nos termos da Lei n.q

10.406/2002, mediante as condiçôes e cláusulas seguintes:

DO NOME EMPRESARIAL, DA SEDE E DAS FlLtAtS

CLAUSULA PBIMEIRA. A sociedacie girará sob o nome empresarial de J. D. F" l.

CoNSTRUçÕES E SERVIÇOS LTDA e terá sede na Rua MAFilA H CORDEIRO, 628,

CENTRO, Juazeirinho, P B , CEP 586ô0000 podendo, todavia estabelecer Íiliais,

agências ou sucursais em qualquer ponro do território nacíonal ou lora dele mediante
alteração assinada por todos os sócios.

DO OBJETO SOCIAL

CLAUSULA SEGUNDA. A sociedade lerá o seguinte obleto social: ConstruÇão de
ediÍícios, lncorporação de empreendimentos imobiliários, Pintura para sinalização em
pistas rodoviárias e aeroportos, Obras de terraplenagem, Obras de urbanização - ruas,
praças e calçadas, Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem
operador, exceto andaimes, ConstruÇão de barragens e represas para geração de
energia elétrica, Servíços de cartograÍia, topogralia e geodésia, Construção de redes de
abastecimento de água, coleta de esgc;o e construções correlatas, exceto obras de

#
**
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irrigação, Construção de rodovias e Íerrovias e Perfuração e construção de poços de
água.

1 - Atividade Principal: Construção de ediÍícios, CNAE 4120-4100.
2 - Atividade Secundária: lncorpuração de empreendimentos imobiliários , CNAE 4110-
7t00.
3 - Atividade Secundária: Construção de rodovias e ferrovias , CNAE 4211-1/01.
4 - Atividade Secundária: Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos ,

CNAE 4211-1t02.
5 - Atividade Secundária: Obras de urbanizaÇáo - ruas, praÇas e calçadas . CNAE
4213-8t00.
6 - Atividade Secundária: Construção de barragens e represas para geraçáo de energia
elétrica , CNAE 4221-9t01.
7 - Atividade Secundária: Construção de redes de abastecimento de água, coleta de
esgoto e construções correlatas, exceto obras de irrigação , CNAE 422.-7101.
B - Atividade Secundária: Obras de terraplenagem , CNAE 4313-4/00.
9 - Atividade Secundária: PerÍuração e construção de poços de água , CNAE 4399-
1/05.

10 - Atividade Secundária: Serviços de cartografia, topografia e geodésia , CNAE 7119-
7to1

11 - AtivÍdade Secundária: Aluguel de máquinas e equipamentos para construçáo sem
operador, exceto andaimes , CNAE 7732-2101.

DO PRAZO DE DURAÇÃO

CLAUSULA TERCEIRA. A sociedade iniciará suas atividades na data do arquivamento
deste ato na Junta Comercial do Estado de Paraíba e seu prazo de duração é
indeterminado.

DO CAPITAL SOCIAL

CLÁUSULA OUARTA, O capital social será de H$ 100.000,00( cem mil reais),
dividido em 100.000quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada urna, sendo
integralizadas neste ato em moeda corrente nacional pelos sócios, da seguinte Íorma:

Uso exchrsivo rla Junla Comcrcial - Página
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Socio
Nq DE

QUOTAS

lvnlon lcnprtnl
lururrnnro lu.rrccnnLzADo

JAEDSON COSTA ASSIS 9o.ooo IR$ t,oo ln$ so.ooo,oo

DRINA VELASCO CONTRERAS
DE ASSIS l*r

10.000 1

l*s 
,o.ooo,oo,00

TOTAL l oo.ooo lng r,oo lng r oo.ooo,oo

DAS QUOTAS DA SOCIEDADE

CLÁUSU|-A OUINTA As quotas da sooedade são indivisíveis e não poderão ser
cedidas ou transÍeridas a terceiros no todo ou em parte, sem prévio e expresso
consentimento do outro sócio, a quem lica assegurado, em igualdade de condiÇÕes e
preço, direito de preferência para sua aquísição, se postas à venda, Íormalizando, se

realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

DA RESPONSABILIDADE

CúUSULA SEXTA. A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralizaçáo do capital social.

DA ADMINISTPAçÃO E DO PRO LABORE

GLAUSULA SÉTIMA. A administração da sociedade será exercida isoladamente pelo

sócio JAEDSON COSTA ASSIS, coin os poderes e atribuiçoes de representaçáo ativa
e passiva na sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo pralicar todos os atos
compreendidos no objeto social, sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso
do nome empresarial, vedado, no entanto, Íazê-lo em atividades estranhas ao interesse
social ou assumir obrigaçÕes seja em Íavor de qualquer dos quotistas ou de terceiros.

§ 1o Fica facultada a nomeaçáo de administradores não pertencentes ao quadro

societário, desde que aprovada por 2/3 dos sócios, nos termos do art. 1.061 da Lel nc

10.046t2002.

§ 2e No exercício da administração, os administradores terão direito a uma retirada
mensal, a título de pro labore, cujo valor será deÍinido de comum acordo entre os
sócios.

Uso cxclusivo da Junla Comorcial - Página
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Do ExEncioo socrAL, BALANço nATRTMoNIAL Dos LUcRos E rERDAS

CLAUSUI-A OlTAvA. O exercício social encerrará em 31 de dezembro de cada ano,
quando o(s) administrador(es) prestará(ão) contas justiíicadas de sua administração,
procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do resultado

econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas

apurados. Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios
deliberarão sobre as contas e designarào administrador(es) quando Íor o caso.

DA RETIRADA OU FALECIMENTO DE SOCIO

CLAUSULA NONA. Retirando-se, falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade
não se dissolverá, continuará suas atividades com herdeiros, sucessores e o incapaz,

desde que autorizado legalmente. lnexistindo interesse na continuidade da sociedade
esta será liquídada após a apuração do Balanço Patrimonial na data do evento. O

resultado positivo ou negalivo será distribuído ou suportado pelos socios na proporção

de suas quotas. Em nenhuma hipótese a sociedade poderá continuar com apenas um

socio por mais de 180 (cento e oitenta) dias. ParágraÍo Único. O mesmo procedimento

será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em relação a seu socio.

DO DESIMPEDIMENTO

CLAUSULA DÉCIMA. O(s) adiministrado(es) declara(m), sob as penas da lei, que não

está(ão) impedido(s) de exercer(em) a administração da sociedade, por lei especial ou

em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar(em) sob os eÍeitos dela, a pena

que vede, ainda que temporariamenle, o acesso a cargos públicos, ou por crime

Íalimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a
economia popular, contra o sistema Íinanceiro nacional, contra normas de deÍesa da

concorrência, contra as relaçÕes de consumo, Íé pública ou propriedade. (Art. 1.011, §
1o, cc/2002).

Uso exclusivo cla Junla Comcrcial - Página
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lÍãr1â dê fátimâ Vêntura VêDâncio
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JoÃo psssol, z4/o4/zol5

À valldade dêEtê docuêEEo, Ée irpreaao, fica suJelta à coDprovâção de sua auEêDt.Lcldade Do aItsê
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DO FORO

CLAUSULA DECIMA PBIMEIRA. Fica eleito o íoro da cidade de Juazeirinho . para o
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E, por se acharem em perÍeito acordo em tudo quando nesle instrumenlo particular foi
lavrado, obrigam-se a cumprir o presente conlrato assinando-o em única via, destinado
ao registro e arquivamento na Junta Comerciai do Estado de Paraíba, para que produza
os eÍeilos legais.

azeirinho, J6 o.rÀhrr^-Q oe2oIí

6rk Á,*

rr-- Xnr ro --eâ.&-,4 ---àa- b*,
JAEDSON COSTA ASSIS

Em lesiô, da verdade dou íé

JuazeirinLo, §ô rre Aà"./ ._OeZOIS

Tabeliâ blrco

r9 .;: íir.lilllf

DRINA VELASCO CONTRERAS DE ASSIS

heço a

seto Digitr t: arynâze^$Íi
LeiEsladualno 10.132 de 0l' de l,lovemtno de 2013
Consulte a autenticidade em hiDsliselodigital.tjpbjus.Or

Selo Digital: AB ? t zatB- S*0.â
Lêr f3136ua1 n0 10.132 de 0c de Noyernbro da2t13
C," ruite a autentrciCade em hlps:/íseloJúifrf.tfpOlo O,

q
E;t. r:..-

EÉi:'i;'r'i- - :
rü

'57

§i Ât r,r;{ U
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAíBA
SEGRETARIA DE ESTADO DA RECEITA. SER

CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS

FrcHA DE tNscRtçÃo oo coNTRtBUtNTE

*#
NúMERo DE tNscRtÇÃo

16.487.279-5

sruAÇÁo

ATIVO

o2to2t2g21
P@so 031268202+7 - CAOASTRAMENTO

F,Rt A ou RAzÂo soctÂL

NORDESTE CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA
NOME FANTASIA

CNPJ/CPF

22.314.962,0001-26

INSC, JUNÍA COMERCIAL

2520065282-7
LOGRÁDOURO

R AGRIPINO MATIAS DE OLIVEIRA

NÚMERo

S/N
COMPLÉMENTO BAIRRO

ALTO DOS MEDEIROS
MUNtclPto

JUAZEIRINHO

CEP

58660-000

ATIVIDADE

ICMS

2391-5t02

oENoMINAÇÀo

APARELHAMENTO DE PEDRAS PARA CONSTRUCAO, EXCETO ASSOCIADO A EXTRACAO

PRINCÍPÀL

1213-8tOO

DENoiríNAÇÃo

OBRAS DE URBANIZACAO RUAS, PRACAS E CALCADAS

SECUNDÁRJo

429S5/99

DENoMTNÁÇÁo

OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NAO ESPÉCIFICADAS ANTERIORMENTE

7112-OIOO SERVICOS DE ENGENHARIA

4120-4tOO CONSTRUCAO DE EDIFICIOS

4321-5lOO INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA

4322-3t01 INSTALACOES HIDRAULICAS, SANITARIAS E DE GAS

432*^11O4 MONTAGEM E INSTALACAO DE SISTEMAS E EOUIPAMENTOS DE ILUMINACAO E SINALIZACAO EM VIAS

439í-6/00 OBRAS DE FUNDACOES

43991/04 SERVICOS DE OPERACAO E FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS PARA TRANSPORTE E ELEVACAO DE

439$1/05 PERFURACAO E CONSTRUCAO DE POCOS DE AGUA

492+AIOO TRANSPORTE ESCOLAR

492TOl02 SERVICO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS LOCACAO DE AUTOMOVEIS COM MOTORISTA

5212-5nO CARGA E DESCARGA

6822-6/00 GESTAO E ADMINISTRACAO DA PROPRIEDADE IMOBILIARIA

7119-71O1 SERVICOS DE CARTOGRAFIÀ TOPOGRAFIA E GEODESIA

LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTORT7't1-O|OO

z1s5l99 LOCACAO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM CONDUTOR

7732-2101 ALUGUEL DE MAOUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES

773$0/99 ALUGUEL DE OUTRAS MAOUINAS E EOUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NAO ESPECIFICAOOS

7739-0i03 ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORARIO, EXCETO ANDAIMES

813&3/00 ATIVIDADES PAISAGISÍICAS

821 1-y00 SERVICOS COMBINADOS DE ESCRITORIO E APOIO ADMINISTRATIVO

823&0/01 SERVICOS DE ORGANIZACAO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSICOES E FESTAS

s001-9/06 ATIVIDADES DE SONORIZACAO E DE ILUMINACAO

2391-5t02 APARELHAMENTO DE PEDRAS PARA CONSTRUCAO, EXCETO ASSOCIADO A EXTRACAO

351 1-5101 GERACAO DE ENERGIA ELETRICA

COLETA DE RESIOUOS NAOPERIGOSOS381 1-4100

4114-7tOO INCORPORACAO OE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS

42111n1 CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS

4211-11O2 PINTURA PARA SINALIZACAO EM PISTAS RODOVIARIAS E AEROPORTOS

4221-gt01 CONSTRUCAO DE BARRAGENS E REPRESAS PARA GERACAO DE ENERGIA ELETRICA

4222-7101 CONSTRUCAO DE REOES DE ABASTECIMENTO DE AGUA. COLETA DE ESGOTO E CONSTRUCOES

4311-8t02 PREPARACAO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO

4313.4lOO OBRAS DE TERRAPLENAGEM

SocIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

NATURÉZA JURIDICA COD. NATUREZA JURIDICA

2062
IIPO DE ESTABELECIMÉNTO

MATRIZ

TlPO DE UNIDAOE

I



FORMA DE ATUAÇÂO

ESTABELECIMENTO FIXO

UNIDADE PRODUTIVA

AFIXAR EM LOCAL VISÍVEL

ATENçÃO

Por força do Decreto no 37.276 de 0710312017, este contribuinte está obrigado a sedenciar-se ao Domicílio Tributário
Eletrõnico, DT-e, da SEFAZ-PB até dia O3lO3l2O24. Caso não o faça, terá a inscrição estadual suspensa: art. '139-8,

Xldo RICMS.
Endereço: http://wwwS.seÍaz.pb.gov.br/dte

contate a Repartição UNIDADE DE ATENDIMENTO AO CIDADÂO DA GR4 DA DIRETORIA EXECUTIVA DE ADM.
TRIB. DA SECRETARIA EXEC. DA RECEITA DA SEFAZ - SANTA LUZIA para resolver a lista de pendências
cadastrais abaixo:
- ENDERECO NAO CODTFTCADO DO(S) SOCTO(S)

REGIME OE RÊCO-HIUENÍO

NORMAL

INI(,o oE AÍÍVIoADE

02102t20.24

ouÂoRo DE sóclos Ê AoMTNTSTRADoRES

LIEGE BEZERRA DE LIMA
CARGO

SÓCIO.ADIVINISTRADOR

REPARTIÇÁo FrscAL

UN|DADE DE ATENDTMENTo Ao ctDADÃo DA GR4 DA DtREToRtA

VALIDADE

ozoa!2024

CONÍROIE

202402021702164171

oAÍA DÉ EMIssÃo

0210212024 17:02:.16



ü

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR,DICA

NUMERO DE INSCRIÇÁO

22.318.962j0001-26
MATRIZ

coilPRovAÍ{TE DE TNSCRIçÃO E DE STTUAçÃO
CADASTRAL

DATA DE §ERTUM
24l$lno15

NOf{E EMPRESAR]ÂL

NORDESTE CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA

NIUTO DO ESIABÊLECIMENTO (NOilE DE FNTASIA) PORTE

ME

coolco E DEscRlÇÂo mATvlDmE ÉcoNon lcÂ pRtNclP[
tl2.í3{.00 - Obras do urbaniaÉo - ruas, praças e calçadas

cóotco E DESCRIÇÃo ffi AÍtvtDADÉs EcoNóMtcAs sEcuNDÁRtAs
23.91-5{12 - Aparelhamento de pedms pffi construÉo, êrcêlo *Giado à extEção
a5.l't-5{11 - Gêraçâo de enêrgiâ olétÍlca
38.íí.rt{ro - Colêta do rêsíduos não.pêrigo6os
41.'l 0-7{0 - lncorporâção de €mprêendlmentos imobilláÍios
41.20410 - Construção de ediÍícios
12.'l'l-141 - Con8trução do rodovias e Íorovias
12.11-142 - Pinlura para sinaltsação êm pistas rodovlárlas e aeÍoporte
4221-941 - ConstruÉo dê bar?agên6 e rêpre8as paÍa geÍação de ênergia elótrlca
12.22-741- Construção de redes de abastecimento de água, colsta dê esgoto e construçáe corclat§, êxcêto obtas de
irÍigaÉo
42.99-5-99 - Outras obÍas de ongenhaÍia civil não êspocmcâdas anteriomonts
/(l.11-E-02 - Frêparaçáo de cantoirc e limpêza dê têrono
rlll.í3{-ll0 - Oàras de templenagem
&.21.5.1t0 - lnstalação e manutenção elátrie
13.22341- lnstalaçíês hidáulicas, saniÉrias e de gás
/lil.29-í{4 - Montagem e instalagáo de sistemas ê squipamentc de iluminação e sinaliaçáo em vias públiro, portc e
aêroportG
/8.91{.00 - Obra3 do Íundaçõ€s
tlÍt.99-1{14 - Seruiçc de opemção e Íomêclmento de Equipamentos pam tanspoÍte e eleyaçáo de cargas e pessoas para
uso em obras
/8,99-í{15 - PertuEçáo e conÉtruÉo dê poço3 de água
49.23-0{2 - Sepiço de transporte de passgeiros - lodção de lutmóvêis @m moloristã
tllr.2/íflo - TEn3poÍte *colar

cóolco
206-2-

E oEscRIÇÃo DA NAÍUREZA JURiDIcA
Sciêdadê Emprcsáriã Limitada

TOGRÂDOURO

R AGRIPINO MATI,AS DE OLIVEIRA
NUMERO

SN
COÀIPIEMÉffiO

CP
58.660{00

MIRROEISIRIIO
ALTO DOS MEDEIROS

MUNICiPIO

JUA2EIRINHO PB

ENDEREÇO ELETRÔNICO

NORDESTESERVTCOSLTDA@GMA|L.COM
TELEFONE

(84) 9702-954í

srruAÇÁo rcasRL
ATIVA

DAÍA DA §TUAÇÃO CADASÍRAL

2UO12O15

sTruAçÀo ESPECIAL DATA ESPÊCII

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezembro de2022.

Emiüdo no diaAilA2fi20z1às 15:31:16 (data e hora de Brasília). Página. 112
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ü

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

NUMERO DE |NSCRjÇÁO

22.31 8.962/000í -26
MATRIZ

compRovAr{rE DE tNScRtçÃo e oe struAçÃo
CADASTRAL

DÁTADE€ERTUM
2AO12O15

NO{T{E EMPRESARIÀL

NORDESTE CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA

coolc,o E DÊscRtÇÀo DAS aÍtvtDAoEs EcoNoMtcAS sEcuNDÂRtAs
52.12-5{0 - Carga e descarga
68.226{10 - cestão e administraçáo da propriedade imobiliária
7í.'t2{r{r0. SewiçG de engonharia
71-19-741 - Seryiços de carlograÍia, topografia e geodésia
77.11{t-í}0 - Lmçáo de automóveis sem condúor
77.í9-549 - LocaÉo da outros mêios dê úanapoÍtê não *pecíÍicados antoÍiomente, sem @ndutor
T7.32-241-Iúuguel de máqulnas e equlpamentG para @nstruÉo *m opêradoG excêto andaimes
77.39{r.03 - Aluguel de palcos, cobeÍtirú e outraa ÉtrutuEs de u3o têmporário, êxeto endaim6
n,39{e9 -Aluguêl dê outÍas máquina3 ê equipamnlG cffiercials e industriais não ê3pêcificadc anterioment€, *m
opêÍador
E'l.30-3.00 - Alividads paisagíatlrc
82.í1{{r0 - SeryiçG combinadG de e3cÍltóÍio e apolo admínistrâlivo
82.30{r{rí - Seryiços de organização de íeira8, congroaaoa, oxpoaiçôês o fostas
90.01-9{6 - Atividados dê sonorizaÉo e dê lluminâção

cÓoIGO E DESCRIÇÂo DA NATUREZAJURIDICA

206-2 - Smiêdadê EmpÍesáÍia Limitada

LOGRÀDOURO

R AGRIPINO MATIAS DE OLIVEIRA
NUMERO

SN
CNfrEMENTO

CEP

58.660{r00
BARRODISTRITO

ALTO DOS i'EDEIROS
MUNtCtPtO

JUAZEIRINHO

ENoEREÇo ELEÍRÔNIco
NORDESTESERVICOSLÍDA@GMA|L.COM

TEEFOfrE
(8/t) 9702454í

sÍTUÂçÁo CADÂSTRAL

ÂTIVA
DÂTA OÂ slTUAÇÃO CDASTRÁL
211O1t2015

MoTNo DE sn'UÀçÁo oADA§TRAL

smJAÇÃo ESPEct{ DATA DA SIÍUAçÂO ESPÉCI&

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 2.1'19, de 06 de dezembro de2022.

Emiüdo no diaO2l02l2O24 às 15:31:í6 (data e hora de BrasÍlia). Página'.212
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERATS E À OíVIOA
ATIVA DA UNÉO

Nome: NORDESTE CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA
CNPJ : 22.318.9621000í -26

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situaçáo do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11da Lei no 8.212, de 24 dejulho de 199í.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2t10t2014.
Emitida às 09:06:34 do dia 3OlO1l2O24 <hora e data de Brasília>.
Válida alé2810712024.
Código de controle da certidão: ED83.í8EF.Cí9í.íCBC
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTTDÃO NEGATIVA DE PÉgTtOS TRÀBÀLHISTAS

Nome: NORDESTE CONSTRUCOES

CNP,J z 22 .3L8 .962/ 0001,-26
Certidão n" : 69L2249/2024
Expedição: 30/OL/2024, às
Validade: 2a/ol/2024 - 180
de sua expedição.

E SERVICOS LTDA (MATR]Z E F]LIAIS)

09:09:54
(cent,o e oitenta) dias, conLados da data

Certifica-se que NoRDESTE coNsrRucoEs E sERvrcos r,TDÀ (ttÀTRrz B Frr,rArs)
, inscrito(a) no CNP,J sob o no 22.3L8.962/OOOL-26, NÃo CONSTÀ como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emit.ida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o a2.440/20LL e
L3.467/201-7, e no Ato OL|2O22 da CcifT, de 27 de janeiro de 2022.
Os dados consLanLes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou fitiais.
À aceitação desta cerLidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no port.al do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http : / /www. tst. jus.br) .

Certidão emitida grat.uit.amente.

TNFORTIAÇÃO rUpOnTÀrflrE
Do Banco Nacional de Devedores Trabal-histas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecídas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a cusLas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiwa.

Dúr,idas e sugestões: cndt-?iêr-. jus.l:r:'



GovERNo Do ESTADo DA PARAíel
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA. SEFAZ

GERTIDÃO

cóorco: 23F8.99D1.í 7Dc.AFF3 Emitida no dia 2510412024 às21:44:49

Nome Empresarial:
NORDESTE CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA

Endereço:
AGRIPINO MATIAS DE OLIVEIRA

Bairro: Município:
ALTO DOS MEDEIROS JUAZEIRINHO

lnscr. Estadual: Situaçâo Cadastral
16.487.279-5 ATIVO

Número:
S/N

CNPJ/CPF:
22.318.962t000í-26

Complemento:

58660-000

CEP

Certifico, observadas as disposiçÕes da legislação vigente e de acordo com os
assentamentos existentes neste orgão, que o Contribuinte supra identificado está em situação
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais
administrativos e inscritos em Dívida Ativa.

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela
porventura devidos pelo referido Contribuinte.

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão,
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na
página www.sefaz. pb.gov.br.

Certidão de Débito emitida via'lnternet'.

M



Autentique este alvará em:

\"Y

N
,-11-*'{j-{

Prefeitura Municipal de JUAZEIRINHO
Secretaria Municipal de Finanças .
CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS
MUNICIPAIS

Documento No. Código de VeriÍicação Data de Emissão Data de Validade

1084 ALKO-ELDP 2s/04/2024

Nomefítulo do Estabe]ecimento
NORDESTE CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA

24/íJ6/2ÍJ24

Nome Empresarial

NORDESTE CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA
Endereço

Rua AGRIPINO MATIAS DE OLMIRA, sn, ALTO DOS MEDEIROS,
JUAZETRTNHO/PB

cERTTFTCAçÃO

A Prefeitura Municipal de JUAZEIRINHO certifica que até a presente data não constam débitos
para o contribuinte citado acima.

oBSERVAçõES

- Fica assegurado ao Município a cobrança de qualquer débito que possa ser verificado posteriormente;

- O presente documento somente tem validade:
a. Quando nao apresentar rasuras;
b. Até a data de validade exposta acima;

A aceitação deste documento esta condÍcíonada à verífícação de sua validade, de forma exclusiva pelo aceitante
junto à Prefeitura Municipal de JUAZEIRINHO.

IDENTTFTCAçÃO DO SUJETTO PASSTVO

CNP]/CPF

22.318.9 62 | OOot-
26



251O512024, 16:11 Consulta Regularidade do Çmpregador

#é#,ffi&
:- : "r1, | ;\ú ; r fl r!* i",1.:_:;.i r í; n [: Í1.ú 1.-

Çertificado de Regularidade
do FGT§ - CRF

Inscriçãq:
Razão
cial:
Endereço:

22.3r8.962/0001-26

NORDESTE CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA

- RUA AGRIPINO MATIAS DE OLIVEIRA SN - / . / JUAZEIRINHO I PB I
58660-000

A Calxa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Leí 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Va lidade: L3 / 05 / 2024 a LI I 06 / 2024

Certifi caçã o N ú mero : 2024051307 5 1 2 3 1 09 40092

Informação obtida em 25/05/2024 L6:11 :29

A utilização deste Certificado para os fins previstos em
condicionada a verificação de autenticidade no site da
www.caixa.gov.br

Lei esta
Caixa:

https://consu lta-crf.caixa.gov.br/consu ltací/pages/consu ltaEmpregador.jsf 1t1

Voltar
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RC EM

NoRoESTE cousrnuçôES E sERVIços LTDA

RUA AGRIPINO MATIAS DE OLIVEIRA, S/N - ALTO DOS MEDEIROS - JUAZEIRINHO / PB

cNPJ. 22.31 8.962/0001-26

pERloDo Do MoVtMENTo: JANEtRo ot zozz it DEZEMBRo DE 2022

(+) 0í0

010.0 t .03

(=) 030

G) 040

(=) 060

(-) 070

070.0í

070.06

(=) 150

(-) 160

c) 170

(=) 200

Receita Bruta Operacional

Prestação de Serviços

Receita Líquida

Custo Mercad./Serv./Produtos Vendidos

Lucro Bruto

Despesas Operacionais

lmpostos

Salários

Outras Despesas

Despesa Uso e Consumo

Res. Antes lmp.Renda e Contrib. Social

ContribuiÇão Social Sobre o Lucro

lmposto dê Renda

Resultado Líquido do Exercicio

31t12t2022

Valor

R$ 674.2s6,62

R$ 674.256,62

Rs 674.256,62

R$ 119.250,30

R$ 555.006,32

R$ 375.035,65

R$ 24.212,6s

R$ s4.130,00

R$ 3.284,00

R$ 293.409,00

R$ 179.970,67

FOLHA: 0001

Demonstração de Resultado

R$ 179.970,67

Sob as penas da Lei, declaramos que as declarações aqui contidas são verdadeiras.

Campina Grande, 31 de Dezembro de2022

Liege Bezerra de Lima

Empresária

CPF: 056.603.044-60

Fercontal Assessoria Contábil

cNPJ. 08.361.1 56/0001 -00

CRC: PB 00í021/O-0
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BALANçO PATRTMONIAL EM 3',t 1'.t212022

NORDESÍE CONSTRUçCIES E SERVTÇOS LTDA

RUA AGRIPINO MATIAS DE OLIVEIRA, S/N - ALTO DOS MEDEIROS - JUAZEIRINHO / PB

cNPJ. 22.3í 8.962/0001 -26

pERloDo Do MoVtMENTo: JANEtRo DE 2ozz 
^ 

DEZEMBRo DE 2022 FOLHA: 0002

Balanço 3111212022

Valor

679.970,67

679.970,67

679.970,67

595.91 3,97

84.056,70

ATIVO

ATIVO CIRCULANTE

R$

R§

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

DISPONÍVEL

CAIXA

CLIENTES

PASSIVO

PATRIMôNto r-Íoutoo

CAPITAL SOCIAL

CAPITAL SUBSCRITO

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS

679.970,67

679.970,67

500.000,00

500.000,00

175.970,67

Soo as penas da Lei, declaramos que as declarações aqui contidas são verdadeiras.

ANO 2022 Reconhecemos a exatidão do presente Balanço Patrimonial, totalizando Ativo e Passivo, a importância de:

R$ 679.970,67 (Seiscentos e Setenta ê Novê Mil Novêcêntos ê Setênta Reais e Sessenta e Sete Centavos).

Campina Grande, 31 de Dezembro de2022

Liege Bezerra de Lima

Emprosária

CPF: 056.603.044-60

Fercontal Assessoria Contábil

cNPJ. 08.361. 1 56/0001 -00

CRC: PB 001021/O-0
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DEMoNSTRAÇÃo vIIon AGREGADo

NoRDESTE coNsTRUÇÕES E SERVIÇos LTDÂ

RUA AGRIPINO MATIAS DE OLIVEIRA, SiN - ALÍO DOS MEOEIROS - JUAZEIRINHO / PB

cNPJ. 22.31 8.962/00a1-26

pERÍoDo Do MovtÀrENTo: JANEtRo DE 2022 À DEZEÀ,tBRo oE 2022 FOLHA:0003

3111212022

Valor

Mêtodo Direto

Pêrcentual

Receitas

DeduÇóes de Receitas
RS

RS

RS

R$ 674.256,62

(+/-) Resultados não Operacionais

) Provisão para Dêvedores Duvidosos

de Serviços

Adquiridos de Terceiros

na realização de Ativo
R$ 19.350,00

RS

RS

R$ 396.593,30

Serviços de Terceiros e Outrâs D€spesas Operacionais

Custos de Produtos e Ssviços Vendidos

Consunridos

Depreciaçáo, Amoriização e Exaustáo

Adicionado Líquido Produzido pela Entidade R$ 258.3í3,32

Adlclonado Recebldo em Tranferêncla

e Royalties RS

RS

RS

Resultado de Equivalência Patrimonial

Finance ras

Adicionado Total a Distribuir R$ 258.3í3,32
1 00%

Distribuição do Valor Adicionado

Financeiras/Juros RS

RS

RS

RS

RS

RS

RS

RS

RS

24.212,65

54.1 30,00

179.970,67

sobre Capital Próprio e Dividendos

Taxas e ContÍibuiÇóes

I Lêasing

dos Empregados nos Lucros

21

sobre Vendas

Relidosi PrejuÍzos do ExercÍcio

Campina crande, 31 de Dezembro de 2022

Liege Bezera de Lima

Empresária

CPF: 05ti.603.044-60

Fercontal Assessoria Contábil

cNPJ. 08.361.1 56/0001-00

CRC: PB 001021/O-0

RS
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NORDE§TE CONSTRUÇÔES E SERVIÇOS LTI}A

RUÀAGRIPINO MÂTIAS DE OLIVEIRA, S/N - ALTO DOS MEDÊIROS -JUAZEIRINHO/ PB

cNPJ. 22.318.962/0001-26

pERloDo oo MovtMENTo: JANEtRo oE 2022 À oEzENrBRo DE 2022 FOLHA:0004

Resêrya de Capltsl Lucros ou PÍeJuízos Acumulados

slld03 âm 0í/01/2022 Rt 500.000,00 RI Rt 500.000,00

tum.nto d! Càpllãl

Lucro Liquido do Erarclcio RI 179.970,67 Rí 179.970,57

Constiluiçáo da RlsÊryas

Rêsêryás d. Lucros

R' 500.000,00 R$ 179.970,67 RS 679.970,67

Sob as penas da Lei, declaramos que as dedaraçôes aqui contidas sáo verdadeiras.

Campina Grande,31 dê Dezembro de 2022

Liege Bezerra de Lima

Emprêsária

CPF: 056.603.044-60

Fêrcontal Assessoriâ Contábil

cNPJ. 06.361.1 56i0001-00

CRC: PB 001021io-o

Capltal Socl.l lnlêgÍalizado ReseÍva de Lucros Patrimónlo LÍquldo Consolidâdo

taldoB .m 3111212022
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D, F. C. METODO DIRETO

NoRDESTE coNSIRUÇÕES E sERVtÇos LTDA

RUA AGRIPINO MATIAS DE OLIVEIRA, S/N . ALTO DOS MEOEIROS . JUAZEIRINHO / PB

cNPJ. 22.318.962/0001.26

pERIooo Do MovilvENTo: JANEtRo DE 2022 À DEzEMBRo DÊ 2022 FOLHAi 0005

.) Saídas

') Pagamentos de Fornecedores

) Pagamenlos de Funcionários

,) Recolhimento ao Governo

') Pagamentos diversos

Operacionais
RS 67/í.256,52

R$ 595.91 3,97

Rt

RI

R'

Entradas de Clientes

54.í30,00

21.212,65

Das Atividades de lnvestimentos

(+) RBcebimentos de Vênda de lmobilizado

(+) Recebimentos de Dividêndos

(-) AquisiÉo dê Ativo Permanênte

(=) DisDonibilidades qeradas Delas at vidades Permanêntes

Oas Atividades de Financiamentos

(+) Novos Empréstimos

(+) Emissáo de Debêntures

(+) lnteqralização dê Capital

C) Amortizaçáo de Empréstimos

(-) Pagamentos de Dividendos

(=) Disponibilidades geradas pelas atividades de íinanciamentos R$

R$

R$

Disponibilidades no Final do Período

595.9í 3,97

R$ 595.91 3,97

uição nas Disponibilidades

Disponibilidades no lnício do Período

Disponibrlidades no Período

Sob as penas da Lei, declâramos que as declarações aqui contidas sáo verdadeiras.

Campina Grandê, 31 de Dezembro de 2022

Liêge Bezerra de Lima

Empresária

CPF: 056.603.044-60

Fercontal Assessoria Contábil

cNPJ. 08.361.156/0001{0

CRC: PB 001021/0-0

ValorMetÕdo Dlreto
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AGRIPINO I\,IATIAS DE OLIVEIRA, S/N - ALTO DOS IVEDEIROS - JUAZEIRINHO / PB

P J. 22.31 8.962 I 000 1 -26

DO MOVII\,IENTO: JANEIRO DE 2022 À OEZCTT,IERO DE 2022 FOLHA: 0006

L ROS

NORDESTE CONSTRUÇOES E §ERVIçCIS LTDA

Capital Social lntegralizado

Saldo lnlclal de Lucros ou Pre,juÍzos Acumulados RS

(+Ê) Lucros ou Prejuízos do Exercício R$ 1 79.970,67

(+) Lucro do Exercício R§

(-) Deslinâção do Lucro

(, Reservas de Lucros

Saldo Flnal de Lucros ou PrêJuízos Acumulados R$ 1 79.970,67

Sob as penas dà Lei, declaramos que as declaraçóes aqui contidas são verdadeiras.

Campina Grande, 31 de Dezembra de 2022

Liege Bezerra de Linra

Empresária

CPF: 056.603.044-60

Fercontal Assessoria Contábil

CNPJ. 08.36 1 .'l 56/000í -00

CRC: PB 001021/O-0
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ANÁLISE DAS DEMONSTRAÇOES CONTÁBEIS

N0RDESTE coNsTRUÇÕES E SERVIÇoS LTDA

RUA AGRIPINO IVATIAS DE OLIVEIRA, S/N - ALTO DOS À/EDEIROS. JUAZEIRINHO / PB

cNPJ, 22.3 18.962t0001-26

pERloDo Do MovtMENTo: JANEIRo DÉ2022 À oezerraano DÉ2022 FOLHA: 0007

Ír.totce DE LteutDEz

ÍNotce oe LteutDEz cERAL

ILG = ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO

PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE

679970,67 í,00

679970,67

ILG>'l ,00

íNotce oe LteutDEz coRRENTE

ILC = ATIVO CIRCULANTE

FASSIVO CIRCULANTE

679970,67 1,00

679970,67

ILG>í,00

ÍNotce oe LteutDEz sEcA

ILS = ATIVo CIRCULANTE - ESTOQUE

PASSIVO CIRCULANTE

679970,67 í,00

679970,67

ILG>1,00

ÍNotce oe LteutDEz tMED|ATA

ILI = DISPONíVEL

PASSIVO CIRCULANTE

679970,67 1,00

679970,67

ILG>1,00

v Campina Grande, 31 de Dezembro de 2022

Liege Bezerra de Lima
Empresária
CPF: 056.603.044-60

Fercontal Assessoria Contábil
CNPJ. 08.361 .1 56/0001 -00
CRC: PB 001021/O-0
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AGRIPINO MATIAS DE OLIVEIRA, S/N . ALTO DOS MEDEIROS - JUAZEIRINHO / PB

FOLHA: 0008

EDASD

NOROESTE CONSTRUçOES E SERV|çO§ LTOA

NPJ. 22.31 8.962/0001-26

DO MOVIIVENTO: JANEIRO OE 2022 À OCZEVSRO DÉ 2022

679970,67
679970,67

IPD = 1,00

0,c0
679970,67

IPE = 0,00

1,00

IPAC = 1,00

IPC = 0,00

1

679970,67
679970,67

0,000

DICE DE PARTICIPAçÃO DO DISPONíVEL

DE PARTICIPAçÃO DOS ESTOQUES

lNotce oe LpARTtctpAÇÃo Dos cREDoRES

ÍNDICE DE PARTIcIPAÇÃo Do ATIVO CIRCULANTE
IPAC = ATIVO CIRCULANTE

ATIVO

IPD = DISPONIVEL
ATIVO CIRCULANTE

IPE = ESTOQUE
ATIVO CIRCULANTE

IPC = FORNECEDORES
ATIVO CIRCULANTE

Campina Grande, 31 de Dezembro de 2022

Liege Bezerra de Lima
Empresária
CPF: 056.603.044-60

Fercontal Assessoria Contábil
cNPJ. 08.361.1 56/0001 -00
CRC: PB 00102í/O-0

INDICE DE ESTRUTURA DO ATIVO

0,00
679970,67
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AGRIPINO I\,4ATIAS DE OLIVEIRA, S/N . ALTO DOS MEDEIROS - JUAZEIRINHO / PB

DO MOVIMENTO: JANEIRO DE 2022 À OCZTNIARO OE 2022 FOLHA: 0009

EISDAS

ORDÊSTE ÜONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA

PJ. 22.3'Í 8.962/0001-26

1,15
590410,00

IPELP > 1,OO

IPET > 1,00

í,00

IPP = 1,00

679970,67

679970,67
0,00

679970,67
0,00

679970,67
679970,67

Írolce oe PARTIctPAçÃo Do PAsstvo

IVRP = PATRIMÔNIO LiQUIDO
PATRIMÔNIO LÍOUIDO ANTERIOR

ÍNotce oe pARTtctpAÇÃo Do ExGÍvEL TorAL
IPET = PATRIMÔNIO LÍQUIDO

PASSIVO CIRCULANTE

Íttotce oe pARTtctpAçÃo DE E.L.p.

IPELP = %]B&
PASSIVo NÃo CIRcULANTE

IPP = PATRIMÔNIO LIOUIDO
PASSIVO

Campina Grande, 31 de Dezembro de 2022

Liege Bezerra de Lima
Empresária
CPF: 056.603.044-60

Fercontal Assessoria Contábil
cNPJ. 08.361.1 56/000 1 -00
CRC: PB 00í021/O-0
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ÀNÃLtsE- DAS

NoRDESTE coNsrRUÇÕEs E sERVIÇos LTDA

RUA AGRIPINO MATIAS DE OLIVEIRA, S/N - ALTO DOS MEDEIROS - JUAZEIRINHO / PB

cNPJ. 22.3 t 8.962t0001 -26

pERloDo Do MovtMENTo: JANE|Ro DE2oz2 À DEzEMBRo DEzo22 FOLHA:0010

DEMONSTRAçÓES CONTÁBEtS

INDIcE DE cAPITAL DE GIRo

rMoBtLtzAçÃo Do cAptrAL pnópRto

lC = ATIVO IMOBILIZADO. 100
PATRTMôNto LÍoutDo

LIQUIDEZ DOS RECURSOS POPRIOS
LRP = CAPITAL DE GIRO

pltntuôruto LioutDo

679970,67 C = 100

0 Pontuação = 0
679970,67 lC = 0,00

679970,67
679970,67 LRP = 1,00

679970,67 Pontuação = 10

cAPITALtZAÇAO

C = PATRIMÔNIO LIOUIDO-1OO
ATIVO

0,00

679970,67 IEG< o,oo

679970,67 IEG< 0,00

0

R$

0 0

0 0

679.970,67 IEG< 0,00

DE ENDIVIDAMENTO CORRENTE

DE CAPITAL DE TERCEIROS

= PASSIVO CIRCULANTE+PASSIVO NÃO CIRCULANTE
ATIVO

= PASSIVO CIRCULANTE
ATIVO

= PASSIVO CIRCULê.NTE+PASSIVO NÃO CIRCULANTE
PATRIMÔNIO LÍOUIDO

Campina Grande, 31 de Dezembro de 2022

Liege Bezerra de Lima
Empresária
CPF: 056.603.044-60

Fercontal Assessoria Contábil
cNPJ. 08.361.'Í 56/000'l -00
CRC: PB 00102'l/O-0

INDICE DE
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ANÁLISE DAS DEMONSTRAçÓES CONTÁBEIS

NORDESTE CONSTRUÇOES E SERVIÇOS LTDÀ

RUA AGRIPINO MATIAS DE OLIVEIRA, S/N - ALTO DOS MEDEIROS . JUAZEIRINHO / PB

cNPJ. 22.31 8.962t0001 -26

pERloDo Do MovtMENTo: JANEIRo DE 2ozz À DEZEÀ,4BRo DE 2022 FOLHA:0011

IGA = RECEITAS
ATIVO

674256,62
674256,62

MARGEM OPERACIONAL

MO = LUCRO/PREJUIZO OPERACIONAL
RECEITA

I 79970,67
674256,62

o,2

RENTABILIOADE DO ATIVO

RA = LUCRO/PREJUIZO DO EXERCICIO
ATIVO

179970,67
674256,62

RENTABILIDADE DO PATRIMÔNIO I-íOUIOO

RLP = LUCRO/PREJUÍZO DO EXERCÍCIO - í OO

PATRII/ÔNIO LíOUIDO

26,47
679970,67

DE RECEITAS SOBRE DESPESAS

IRD = RECEITAS
DESPESAS

674256,62
375035 65

DICE DE INDPENDÊNCIA FINANCEIRA

IIF = PATRIMONIO LÍQUIDO
ATIVO

679970 ôt 1,01

62

Campina Grande, 3'l de Dezembro de 2022

Liege Bezerra de Lima
Empresária
CPF: 056.603.044-60

Fercontal Assessoria Contábil
cNPJ. 08.36'1.'1 56/0001-00
CRC: PB 00102í/O-0

I 7997067,00
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NORDESTE CONSTRUÇÕES E SERVTÇOS LTDA

RUA AGRIPINO IVATIAS DE OLIVEIRA, S/N . ALTO DOS Í\,,IEDEIROS . JUAZEIRINHO / PB

FOLHA: 001 2

22.318.962t0001-26

DO MOVIIVENTO: JANEIRO DE2022 À DEZEMBRO DE2022

DE ctA

679970,67
679970 ôl

DE GRAU DE tMOBtLtZAÇÃO

679970,67

ISG = ATIVO
PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE

= ATIVO IMOBILIZADo
PATRI[/ÔNIO LIOUIDO

\-" Campina Grande, 31 de Dezembro de 2022

Liege Bezerra de Lima
Empresária
CPF: 056.603.044-60

Fercontal Assessoria Contábil
cNPJ. 08.36í.1 56/0001-00
CRC: PB 00í02'l/O-0

0,00
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NOTAS EXPLICATIVAS
COIITEXÍO OPERACIONAL

A Bmpresa, NORDESTE CONSTRUÇÓES E SERVIÇOS LTDA, é umâ micro empresa Ltda, com íins econômicos e com sedê e íoro na cidade de Juazeirirrho/PB, tendo como objeto
social a prestaÇãJ de sêruiços. Empresa constituÍda enr 2410412015.

A empresâ está cadãstrada no CNPJ sob no 22.3í8.962/000í-26.
A empresà neste ano de 2022 esteve enquadrâda no regime tributário Simples Nacional, contabiliza os encargos tributários pelo regime de competência.

APRESEN TAçÃo DAs DEMoNSTRAçôES coNTÁBEts
As demonstrações contábeis foram elaboradas de acordo com as práticas conlábeis geralmente aceitas e adotadas no Brasil tomando-se como base a Lei no '1 1.638/07 alterada pelâ

lei 11.941/2009.
Foi obedecido tâmbém o Pronunciamento Tócnico PME - Contâbilidade pârâ Pequenas ê Médiâs Empresas 0TG 1 000), emitido pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis - CPC ê

pelo Conselho Federal de Contabilidâde - CFC, ResoluÇóes CFC n': 750/1993, 1.255i2009, 1.28212010 e 1.41812012.

PRINcrPArs PRÁTtcas coNTÁBEts
O exorcíclo soclal abrange os dados e documênlos fornBcidos no período de 0'1 de janeiro a 31 de dezembro do exercicio do ano de 2022
A moeda funcional da empresa e o Real (R$).
Recoltas: são apuradas por meio de notas ,iscais de seruiÇo emitldas no perlodo de 0110112022 a3111212022.
Custos e Despesas: Tem como base as notas Íiscais, recibos e guiãs de paganrento (DARFS, GPS, DAS), em conformidade com as exrgências Íisco legais.
Dlrsltos e obrlgaçCres: Os drreitos e obrigaçóes da êmpresa estão de acordo com seus efetivos valores reais.
Estlmatlvüs contábels: A mensuraçáo das provisóes segue o critério de estimativas dos ativos e o Cos passivos a possibilidade de execuçáo de demandas judiciais.

Apuracão do Íêsultado: o r8sultãdo de recBites, custos e despesãs é apurado dB acordo com o Eqq]Ilg Contábil de Compêtência, preceituado no art. 9o dá resoluÇão CFC n0 750, de

29 de dezembro de 1993, que dispóe sobre os Princípios Fundarnentais de Contabilidade - (PFC).

FORMALTDADE DA ESCRITURÂÇÃO CONTÀBtL RESOLUçÃO 1.330i 'fi (NBC rTG 2000)
A NOFTDESÍE CONSTRUÇOES E SERVIÇOS LTDA executa um sistema de escrituraÇáo onde os registros contábeis estão de acordo ao respectivo dooumento dê origem externa

ou interna ou, na sua falta, em elementos que comprovem ou evidenciem Íatos B â prática de atos administrativos. As demonstraçóes contábeis, incluindo as notas explicativas,

elaboradas por disposiÇóes legars e estatutárias, seráo transcriras no livro diário da NORDESTE CONSTRUÇÓES E SERVIÇOS LTDA, e posteriormente registrado na Juntâ Comercial

na área contábil.

Campina Grande, 31 de Dezembro dê 2022.

Liegc Bezerra de Limá
Empresánô
CFF:056.603.04440

Fercontal Assesoria Contábal

CNPJ: 08.361.156/0001-00
CRCI PB 00'1021/o-0



MINISTÉRIO DA ECONOIVIA

Secretaria Especial de Desburocratizaçáo, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegração

Página 14 de 14

ASSTNATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa NORDESTE CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA consta assinado
digitalmente por:

N.lomeCPF/CNPJ

05236545455 LANUZA FERREIRA ALIMEIDA

LIEGE BEZERRA DE LIÍVA05660304460

cERTIFIco o F.EGISTRo Eu Lr/04/2024 11:05 soB N" 202't0557586.
PROTOCOLo: 2406515A6 DE 1O/04/2024.
cóorco oB vERrFrcÀÇÃo: 12405049385. CNPJ DÀ SEDE: 22318962000126
NIRE: 25200652A27- COt4 EFEIToS DO REGISTRO E;l4: LO/04/2024.
NORDESTE CONSTRUCOES E SERVICOS LTDÀ

JüJC§rll MÀRrÀ DE EÀrrMÀ vENrIrRÀ vENÀNcro
i. ,.',':i.r spcnstÁRre_GpRÀr

Iw , radêsim. pb. gov. br

À vatidade deste dccumento, se inpresso, fica sujeito à comprovaqão de sua autenLic:dade nos:esPecl:vcs Portàis
infolmando seus rêsgectivos códigos Ce verificaÇào.

r D ENr FrCAÇÃO DO(S) ASS r NANrE(S)

,,'}
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..r*AL oÊ coNrÀBilDAoE

coNSELHo REGIoNAL DE coNTABTLtDADE Do ESTADo oR pRRRíeR
cennoÃo DE HABILrreçÃo pRoFrssroNAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DA
pAnAíea certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento
encontra-se habilitado para o exercício da profissáo contábil.

IDENTI DO REGISTRO

NOtVE...........
REGISTRO...
CATEGORIA.
cPF...............

LAN UZA FERREI RA ALIV E I DA
: PB-01233910-2
: CONTADOR
**".365.454-**

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: pRRRíaR, 2\lo5l2o24 as 10:24:26.
Válido ale: 26 I 08 I 2024.
Código de Controle: 3470.5363.756í.9688.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCPB

l
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NORDE§TE CON§TRUçÕES E SERVIÇOS LT§A

AGRIPINO MATIAS DE OLIVEIRA, S/N . ALTO DOS MEDEIROS - JUAZEIRINHO /PB

P J. 22.31 8.962t0001 -26

ODO DO MOVIMENTO: JANEIRO DE2023 A DEZEMBRO De2023 FOLHA: 000í

(+) 010

0'10.0í.03

(=) 030

(-) 040

(=) 060

G) 070

070.01

070.06

Receita Bruta Operacional

Prestação de Serviços

Receita Líquida

Custo Mercad./Serv./Produtos Vendidos

Lucro Bruto

Despesas Operacionais

lmpostos

Salários

Outras Despesas

Despesa Uso e Consumo

Res. Antes lmp.Renda e Contrib. Social

Contribuição Social Sobre o Lucro

lmposto de Renda

Resultado Líquido do Exercicio

R$

R$

RS

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

735.678,20

735.678,20

735.678,20

159.457,03

576.221,17

292.416,86

35.428,56

5í.230,00

7.213,00

198.545,30

283.804,31

283.804,31

(=)

(-)

(-)

(=)

150

160

170

200

Sob as penas da Lei, declaramos que as declarações aqui contidas são verdadeiras

Campina Grande, 3í de Dezembro de 2Q23

Liege Bezerra de Lima

Empresária

CPF: 056.603.044-60

Fercontal Assessoria Contábil

cNPJ. 08.361.'1 56/0001 -00

CRC: PB 001021/O-0

DEMONSTRAçÃO DO RESULTADO DO EXERCíCÉ EM31t12t2L23

3111212023

Valor
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EXERC cto EM 31t12t2023 E

NoRDESTE coNSTRUÇôEs r senvtÇos LTDA

AGRIPINO MATIAS DE OLIVEIRA, S/N . ALTO DOS MEDEIROS . JUAZEIRINHO / PB

P J. 22.3 I 8.962t0001 -26

rRÍooo Do MovtMENTo: JANEIRo DÉ2023 A DEZEMBRo DE2023

ção de Resultado

(=)

(-)

(=)

C)

(=)

C)

(-)

(=)

010

010.01.03

030

040

060

070

070.01

070.06

'150

160

170

200

Receita Bruta Operacional

Prestação de Serviços

Receita Líquida

Custo Mercad./Serv./Produtos Vendidos

Lucro Bruto

Despesas Operacionais

lmpostos

Salários

Outras Despesas

Despesa Uso e Consumo

Res. Antes lmp.Renda e Contrib. Social

Contribuição Social Sobre o Lucro

lmposto de Renda

Resultado Líquido do Exercicio

FOLHA: 0002

3111212023

Valor

R$ 73s.678,20

R$ 7s5.678.20

R$ 735.678,20

RS 159.457,03

R$ 576.221,17

R$ 292.416,86

R$ 35.428,s6

RS 51.230,00

R$ 7.213,00

R$ 198.545,30

R$ 283.804,3"1

R$

R$

R$ 283.804,31

31t't2t2022

Valor

R$ 674.256,62

R$ 674.256,62

R$ 674.256,62

R$ 1 19.250,30

R$ 555.006,32

R$ 375.0s5,65

R$ 24.212,65

RS 54.130,00

R$ s.284,00

R$ 293.409,00

R$ 179.970,67

R$ 179.970,67

Sob as penas da Lei, declaramos que as declarações aqui contidas são verdadeiras.

Campina Grande, 31 de Dezembro de 2423

Liege Bezerra de Lima

Empresária

CPF: 056.603.044-60

Fercontal Assessoria Contábil

cNPJ. 08.361.1 56/000 1 -00

CRC: PB 001021/O-0

DO RESULTADO DO
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BALANçO PATRTMONIAL EM 31112t2023

NORDESTE CONSTRUÇÓES E SERVIÇOS LTDA

RUA AGRIPINO MATIAS DE OLIVEIRA, S/N . ALTO DOS MEDEIROS. JUAZEIRINHO / PB

cNPJ. 22.31 8.96210OO1-26

pERÍoDo Do MovtMENTo: JANEIRo oÉ2023 À DEZEMBRo DE2023

Balanço
FOLHA: 0003

R$

R$

R$

R$

R$

R$

n$

R$

R$

n$

31t',l2t2023

Valor

ATIVO

ATIVO CIRCULANTE

DISPONíVEL

CAIXA

CAIXA MATRIZ

884.818,34

884.818,34

884.818,34

884.818,34

884.818,34

PASSIVO

PATRIMÔNIO LÍQUIDO

CAPITAL SOClAL

CAPITAL SUBSCRITO

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS

783.804,31

783.804,31

500.000,00

500.000,00

283.804,3'l

Sob as penas da Lei, declaramos que as declarações aqui contidas são verdadeiras.

ANO 2023 Reconhecemos a exatidão do presente Balanço Patrimonial, totalizando Ativo e Passivo, a importância de

R$ 783.804,31 (Setecentos e Oitenta e Três Oitocentos e Ouatro Reais e Tribta e Um Centavos).

Campina Grande, 31 de Dezembro de 2023

Liege Bezerra de Lima

Empresária

CPF: 056.603.044-60

Feicontal Assessoria Contábil

cNPJ. 08.s61 .1 56/000'1 -00

CRC: PB 001021/O-0
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AGRIPINO MATIAS DE OLIVEIRA, SiN - ALTO DOS MEDEIROS - JUAZEIRINHO i PB

N0RDESTE corusrnuÇôrs E sERVtÇos LTDA

FOLHA:0004

PASSIVO

22.318.962t0001-26

DO MOVIMENTO: JANEIRO DE 2023 À DEZEMBRO DE 2023

R$ 783.804,3í R$

R$ 783.804,31 R$

R$ 783.804,s1 R$

R$ 783.804,31 R$

R$ 783.804,31 R$

869.870,65

869.870,65

869.870,65

869.870,65

869.870,65

CIRCULANTE

DISPoNÍVEL

CAIXA

CAIXA IVIATRIZ

R$ 78s.804,3í RS

R$ 783.804,31 R$

R$ 500.000,00 R$

R$ 500.000,00 R$

R$ 283.804,31 R$

679.970,67

679.970,67

500.000,00

500.000,00

179.970,67

ro r-Íeuroo

CAPITAL SOCIAL

CAPITAL SUBSCRITO

LUcRos ou PREJUÍzos ACUMULADoS

Sob as penas da Lei, declaramos que as declaraÉes aqui contidas são verdadeiras

ANO 2022 Reconhecemos a exatidão do presente Balanço Palrimonial, totalizando Ativo e Passivo, a importância de:

R$ 679,970,67 (Seiscentos e Setenta ê Novê Novêcêntos e Setenta Reais e Sêssenta e Sele Cêntavos),

ANO 2023 Reconhecemos a exatidão do prêsente Balanço Patrimonial, totalizando Ativo e Passivo, a importância de:

R$ 783,804,3í (Setecentos e Oitenta e TÍês Oitocentos e Quatro Reais e Tribta e Um Centavos).

Campina Grande, 31 de Dezembro de 2023

Liege Bezena de Lima

Empresária

CPF: 056.603.044-60

Fercontal Assessoria Contábil

cNPJ. 08.361.1 56/0001-00

CRC: PB 001021/O-0

31t12t2022

Valor
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NORDE§TE CON§TRUçOÊS E SERVIÇO§ LTDÂ

RUA AGRIPINO MATIAS DE OLIVEIRA, S/N . ALTO OOS MEDEIROS - JUAZEIRINHO / PB

cNPJ. 22.3 1 8.9ô2/000 1.26

pERíoDo Do Movil\,lENTo: JANEtRo DE 2023 À DEzE[,tBRo DE 2023 FOLHA:0005

VALOR AGREGADO

Valor Percontual

G) Deduçóos dê Receitâs

(+/-) Rôsultados náo Operâcionâis

(+/-) Provisão para Devedores Duvidosos

R$

R$

KS

R$ 735.678,20

R$

R$

R$

R3 674.256,62
de Seryiços

lnsumos Adqulridos de Tercelros

Perdas na realização de Ativo

Enêrgia, Seryiços de Terceiros e Outras Despesas Operacionais

RS 18.200,00

R$

R$

R$ 245.60í,30

R$ 19.350,00

R$

R$

Rt 422.307,35
Custos de Produtos e Serviços Vendidos

Consumidos

Retenções

G) Depreciação, Amortizaçáo e Exaustáo

Valor Adicionado Líquido Produzido pela Entidade

Valor Adicionado Recebido em Tranferência

Alugéis e Royalties

( f/-) Resultado de Equivalência Palrimonial

Receitas Financeiras

Valor Adicionado Total a Distribuir

RS

R$ 47í.876,90 RS 232.s99,27

R$

R$

RS

R$

R$

R$

Rt 47í.876,90 1oor" 
*3 232.599,27

do Valor Adicionado

Financeiras/Juros R$

R$

R$ 35.428,56

R$

R$

R$ 51.230,00

R$

R$

R$ 283.804,31

R$

R$

9,9'l'lo RS 24.212,65

R§

RS

10,86% R$ 54.130,00

R$

R$

60,14% R$ 179.970,67

sobre Capilal Próprio e Dividendos

Taxas s ContribuiÇóes

Aluguóis I Leasing

dos Empregados nos Lucros

23%

sobre Vendas

Retidos/Prejuízos do Exercício

Campina Grande, 31 de Dezembro de 2023

Liege Bezerra de Lima

Empresária

CPF: 056.603.044{0

Fercontal Assessoria Contábil

cNPJ. 08.361.1 56/0001-00

CRC: PB 0ú1021/O-0

3'il1212022

Vâlor

Mêtodo Direto
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DAS

E SERVTÇO§ L',rDA

I,IATIÀS OE OLIVEIRA. S/N - ALTO OOS MEDEIROS . JUAZEIRINHO / PB

22.31 8.962/0001-26

OO MOVII\TENTO: JANEIRO DE 2023 À DEZEMBRO DE 2023

Capltal Soclal lntograllzado Ro8orva ds Capltal Resêrya do Lucros Patrlmônlo LÍquldo ConEolldado

Ri R'R$ 500.000.00

Àum.nto d. Câ?nâl

Lucro Llquldo do Er.rclclo RS 2E3.E04,3í Rt 679.970,67

Con.tiluição d. R!s.daÊ

Rcsawâ! dê Lucroa

Rt 679.970,67R' 500.000,00 Rt 283.804,31

Sob as p€nas da L6i, declaramos quê as doclaraçó€s aqui contidas sâo verdadeiras

Campina Grande, 31 de Dezembro de 2023

Liege Bezetra de Lima

Emprssária

CPF: 056.603.044{0

Fercontal Assessoria Contábil

cNPJ. 08.361.156/0001-00

CRC: PB 00102í/O0

Lucros ou PrsluÍzos Acumulados

Sàldo§.m 0l/0í/2023

Jald03.m 31/12l2023
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RUA AGRIPINO MATIAS DE OLIVEIRA, S/N - ALTO DOS MEDEIROS - JUAZEIRINHO i PB

pERÍoDo Do [,tovtMENTo: JANEtRo DE 2023 À oEzEMBRo DE 2023

NORDE$TE E $EevrÇO$ LIüÂ

22.31 8.962/0001 -26

SaÍdas

Pagamentos d€ Fomecedores

Pagamentos de Funcionários

Recolhimento ao Governo

Pagamentos divorsos

R$ 735.678,20

R$ 573.706,90

Rt

RI

Ri

Das Operacionais

+) Entrâdas ds Client€s

51r30,00

35r28,56

75.312,74

Das Atividades de lnvestimentos

(+) Recebimentos de Venda de lmobilizado

(+) Recebimentos de Dividendos

(-) Aquisição de Ativo Permanente

í=) Disoonibilidades oeradas Delas atividades Permanentes

(+) Novos Empréstimos

(+) Êmissão de Debênlures

(+) lntegralização de Capital

C) Amorlizaçáo de Empréstimos

G) Pagamentos de Dividendos

(=) Dlsponlbllldades geradas Delas ativldades de llnanciamentos R$

Das Atividades de Financiamentos

Disponibilidades no Final do Período

nâs

R$ 963.774,98

R$

R3

67S.970,67

283.804,3í
Dlsponibilidâdes no lnÍcio do PerÍodo

Oisponibilidades no PerÍodo

Sob as penas da Lei, declaramos que as declaraçóes aqui contidas são verdadeiras

Campina Grande, 31 de Dezembro de 2023

Liege Bezera de Llma

Empresária

CPF:056.603.044-60

Fercontal Assessoriâ Contábil

cNPJ. 08.361.156/0001-00

CRC: PB 00102'1iO4

ValorM€todo Dlreto
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DIRETO

NoRDESTE coilsrRUçÕE$ E sERVtÇos LTDÀ

RUA AGRIPINO iIATIAS DE OLIVEIRA, S/N - ALTO DOS I\IEOEIROS - JUAZEIRINHO / PB

cNPJ. 22.3t8.962/0001-26

pERÍoDo Do MovtMENTo: JANÊlRo DE 2023 À DEZEMBRo DE 2023 FOLHA: 0008

Dlreto 311'.1212023

Valor

3',11212022

Valor

Das Atividades Operacionais

(+) Entradas de Clientes

G) Sãídas

G) Pagamentos de Fornecedores

(-) Pagamentos de Funcionários

C) Recolhimenlo ao Governo

C) Pagamentos diversos

R$ 735.678,20

R$

R$

al

RT

1b3.452,00

5í.230,00

35.42r,56

75.312,71

(=) Disponibilidades OpeÍacionais
Rt 410.254,90

R$ 674.256,62

R$

R5

RS

RT

173-280,20

v,í10,00

24.212,65

68.377,1S

R$ 354.255,62

Das Ativldades de lnvestimentos

(+) Recebimentos de Vênda de lmbilizado

(+) Recebimentos de Dividendos

(-) Aquisição de Ativo Pennanente

í=) Disôonibilidâdês oerâdâs oelâs âtividâdês Pêrmânênles

Das Atividades de Financiamentos

(+) Novos Empréstimos

(+) Emissáo de Debêntures

(+) lntegralizagão de Capital

C) AmortizaÇão do Empréstimos

G) Pagam€ntos de Di /idendos

(=) Disponibilidades gêrâdas pelas atividades de ílnanciamentos R$ RS

Aumento/Diminuiçáo nas Disponibilidades

(=) Disponibilidades no lnÍcio do PerÍodo

(=) Disponibilidades no Período

R$

R$

679.970,67

283.804.31

(=) Disponibilidades no Final do Período
RS 963.774,98

R§

R$

500.000,00

1 79.970,67

R§ 679.970,67

Sob as penas da Lei, declaramos que as declaraçóes aqui @nüdas sáo verdadeiras.

Campitra crande,3l de Dezembro de 2023

Liege Bezena de Lima

Empresária

CPF:056 603 044-60

Fercontal Assessoria Contábil

cNPJ. 08.361.1 56/0001-00

CRC: PB 001 021/O-0
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NCIR§E§TE CONSTRUÇCIES E SERVIÇOS LTDA

RUA AGRIPINO MATIAS DE OLIVEIRA, S/N . ALTO DOS MEDEIROS . JUAZEIRINHO / PB

cNPJ. 22.s1 8.962t0001-26

pERÍoDo Do MovtÍuENTo: JANE|Ro DE2o23 A DEzEMBRo DE2o23 F.LHA: 0009

Saldo lnicial dê Lucros ou Prejuízos Acumulâdos

lntegralizado

R$ í 79.970,67

(+/-) Lucros ou Prejuízos do Exercício

(+) Lucro do Exercício R$ 283.80rí,31

G) Destlnação do Lucro

(-) Rêsêrvâs de Lucros

Saldo Final de Lucros ou Prejuízos Acumulados
R$ 463.774,98

Sob as penas da Lei, declaramos que as declarações aqui contidas sáo verdadeiras.

Campina Grande, 31 de Dezembro de 2023

Liege Bezerra de Lima

Empresária

CPF: 056.603.044-60

Fercontal Assessoria Contábil

cNPJ. 08.361.1 56i0001 -00

CRC: PB 00í021/O-0

DEMONSTRAÇÃO DE LUCROS OU PREJUÍZOS ÀCÚD|ULAOOS ZOZS
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NoRDESTE cousrnuçÕEs E sERVtÇos LToÀ

RUA AGRIPINO MATIAS DE OLIVEIRA, S/N - ALTO DOS MEDEIROS . JUAZEIRINHO / PB

cNPJ. 22.31 8.962t0001 -26

pERloDo Do MovtMENTo: JANEIRo oe zozs À DEZEMBRo DE 2023 FOLHA: 0001 0

Íruo|ce DE LIQUIDEz

Ír.rotce DE LteutDEz cERAL

ILG = ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO

PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE

R$ 783.804,31 1,00

R$ 783.804,3'1

ILG>1,00

Írotce oe LteutDEz coRRENTE

ILC = ATIVO CIRCULANTE

PASSIVO CIRCULANTE

783804.31 1,00

783804,3 1

tLG>1,00

ínotce oe LnurDEz sEcA

ILS = ATIVO CIRCULANTE - ESTOQUE

PASSIVO CIRCULANTE

783804.31 1,00

783804,3 I

ILG>1,00

ír.rotce oe LteutDEz tMEDIATA

ILI = DISPONíVEL

PASSIVO CIRCULANTE

783804.31 1,00

783804,3 1

ILG> 1,00

Campina Grande, 31 de Dezembro de 2023

Liege Bezerra de Lima
Empresária
CPF: 056.ô03.044-60

Fêrcontal Assessoria Contábil
CNPJ. 08.36'.l.1 561000í -00
CRC: PB 00'1021/O-0

CONTABEIS
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AGRIPINO MATIAS DE OLIVEIRA, S/N . ALTO DOS IVEDEIROS. JUAZEIRINHO / PB

FOLHA: 0001 1

NoRDESTE cousrnuçôEs E sERVtÇos LTDA

22.318.96210001-26

DO MOVI[/ENTO: JANEIRO DE 2023 À DEZEN/BRO DÉ 2023

íI.IoIce DE ESTRUTURA Do ATIVo

ÍHolce oe pARTtctpAçÃo oo otsponÍvel

1,00
783804,3í

IPD = 1,00

0,00
783804,3í

IPE = 0,00

1,00783804,31
783804,31

IPAC = 1,00

0,000 0,000
88481 834

IPC = 0,00

0,00

783804 31

íHotce oe pARTtcrpAçÃo Dos EsroeuES

ÍNotce oe LpARTtctpAçÃo Dos cREDoRES

IPD = DISPONIVEL
ATIVO CIRCULANTE

Írotce oe ennlctençÃo Do ATtvo ctRcuLANTE
IPAC = ATIVO CIRCULANTE

ATIVO

IPE = ESTOQUE
ATIVO CIRCULANTE

IPC = FORNECEDORES
ATIVO CIRCULANTE

Campina Grande, 31 de Dezembro de 2023

Liege Bezerra de Lima
Empresária
CPF: 056,603.044-60

Fercontal Assessoria Contábil
cNPJ. 08.361. 1 56/0001-00
CRC: PB 001021/O-0

DAS
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ANALTSE DAS DEMONSTRAÇÓES CONTÁBEIS

NORDESTE CONSTRUçOES E SERVTçOS LTDA

RUA AGRIPINO MATIAS DE OLIVEIRA, S/N . ALTO DOS IVEDEIROS. JUAZEIRINHO / PB

cNPJ. 22.3'l 8.962t0001 -26

peRÍooo Do MovtMENTo: JANEtRo oe zozs À DEZEMBRo DE2o2J FOLHA:0012

INDTCE DE ESTRUTURA Do PASSIVo
rNDtcE DE VARTAÇAO DOS RECURSOS pROPR|OS

IVRP = PATRIMÔNIO LÍQUIDO
PATRIMÔNIO LÍOUIDO ANTERIOR

783804,3 I 1,15
679970.67

ÍHotce oe PARTIctPAÇÂo DE E.L.P.

IPELP = PATRIMÔNIO LÍOUIDO
PASSIVO NÃO CIRCULANTE

783804,3 I
0

IPELP > 1,OO

ÍNolce oe pARTtcrpAÇÃo oo extcÍveL TorAL
IPET = PATRIMÔNIO LÍOUIDO

PASSIVO CIRCULANTE
783804.3 1

0

IPET > 1,00
Íttotce oe pARTtctpAÇÂo Do pASStvo

IPP = PATRIMÔNIO LIQUIDO
PASSIVO

783804,3 1

783804,31
1,00

IPP = 1,00

Campina Grande, 31 de Dezembro de 2023

Liege Bezerra de Lima
Empresária
CPF: 056.603.044-60

Fercontal Assessoria Contábil
cNPJ. 08.361 .1 56/0001 -00
CRC: PB 00'1021/O-0
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E DAS DEMONSTRAçÓES CONTÁBÉIS

NORDESIE COruSrnUÇÔES E SERVTçO§ LTDÂ

RUA AGRIPINO MATIAS DE OLIVEIRA, S/N . ALTO DOS MEDEIROS - JUAZEIRINHO / PB

cNPJ. 22.31 8.962t0001 -26

peRÍooo Do MovrvENTo: JANEtRo DE 2023 À DEZEMBRo DÉ2023 FOLHA:0013

íT.IoIce DE cAPITAL DE GIRo
cAPtTAL|ZAÇAO

C = PATRIN/ÔNIO LiQUIDO-100
ATIVO

8848 1 834 Pontuação = 10

88481834 C = í00

lMoBlllzAÇÃo DO CAPTTAL PRÓPR|O

lC = ATIVO IMOBILIZADO. 100
PATRIMÔNIO LÍOUIDO

Pontuaçáo = 0
88481834 lC = 0,00

LIQUIDEZ OOS RECURSOS PÓPRIOS
LRP = CAPITAL DE GIRO

PATRIMÔNIO LÍOUIDO
88481 834
88481834 LRP = 1,00

INDICE DE ENDIVIDAMENTO
INDICE DE ENDIVIDAMENTO GERAL

IEG = PASSIVO CIRCULANTE
ATIVO

0 0,00
783804,31 tEG< 0,00

ÍNotce oe ENDtvtDAMENTo coRRENTE

IEC = PASSIVO CIRCULANTE
ATIVO 783804,31 IEG< 0,00

Íttotce oe cAPtrAL DE TERcEtRos
ICT = PASSIVO CIRCULANTE+PASSIVO NÃO CIRCULANTE

PATRIMÔNIO LÍOUIDO
0 0,00

R$ 783.804,31 lEGs o,oo

Campina Grande, 31 de Dezembro de 2023

Liege Bezerra de Lima
Empresária
CPF: 056.603.044-60

Fercontal Assessoria Contábil
cNPJ. 08.361.1 56/0001-00
CRC: PB 001021/O-0

0
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AGRIPINO MATIAS DE OLIVEIRA, S/N - ALTO DOS IVEDEIROS . JUAZEIRINHO / PB

cNPJ. 22.3'1 8.9ô2t000 1 -26

peRÍooo Do MovtMENTo: JANEtRo DE2023 À oezeueno DEzo23 FOLHA: 0014

DEM

oRDESTE CONSTRUçÕES E SERVTÇOS LrDA

IGA = RECEITAS
ATIVO

735678,2
783804,31

MARGEM OPERACIONAL

MO = LUCRO/PREJUIZO OPERACIONAL
RECEITA

283804,3í
735678,2

RENTABILIDADE DO ATIVO

RA = LUCRO/PREJUIZO DO EXERCiCIO
ATIVO

283804,3 1

783804,31

DO PATRIMÔNIO LÍOUIDO

= LUCRO/PREJUÍZO DO EXERCÍCIO - 1OO

PATRIMÔNIO LÍOUIDO

2838043í 36,21
783804,31

DE RECEITAS SOBRE DESPESAS

RD = RECEITAS
DESPESAS

735678,2 2,52
292416,86

DE INDPENDÊNCIA FINANCEIRA

IIF = PATRIMÔNIO LÍQUIDO
ATIVO

783804,3'1 1,00
783804,3 1

Campina Grande, 31 de Dezembro de 2023

Liege Bezerra de Lima
Empresária
CPF: 056.603.044-60

Fercontal Assessoria Contábil
cNPJ. 08.361.í 56/0001 -00
CRC: PB 001021/O-0

RENTABDE
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AGRIPINO MATIAS DE OLIVEIRA, S/N - ALTO DOS ÍVEDEIROS . JUAZEIRINHO / PB

NPJ. 22.31 8.962/0001-26

DO MOVIMENTO: JANEIRO DE 2023 À DEZEMBRO DE2023 FOLHA:0015

r.rüRDES?E CONSTRUÇüES E SERVTÇO§ LTüA

INDICE DE SOLVENCIA GERAL

'l ,00
783804.31

783804,3Í

783804 Ji

íHolcE oe cRAU DE tMoBtLtzAçÃo

ISG = ATIVO
PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE

lGl = ATIVO IMOBILIZADO
PATRIMÔNIO LÍOUIDO

v 
Campina Grande, 31 de Dezembro de 2023

Liege Bezerra de Lima
Empresária
CPF: 056.603.044-60

Fercontal Assessoria Contábil
cNPJ. 08.36í .1 56/0001 -00
CRC: PB 00'102Í/O-0

GERAL

0
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NOTAS EXPLICATIVAS
CONTEXTO OPERACIONAL

A emprêsâ, NoRDESTE CoNSTRUÇÕES E SERVIÇoS LTDA, é umâ micro empresa Ltda, com Íins econômicos e com sede e foro na cidade de Juazeirinho/PB, tendo como objêto
sociâl a prestação de sêrviços. Empresa constituída em 2410412015.

A empresa está cadastrada no CNPJ sob no 22.3í8.962/0001-26.
A empresa neste ano de 2023 esteve enquâdrada no regime tributário Simples Nacional, contâbiliza os encargos tributários pelo regime de competência.

APRESENTAÇÃo DAs DEMoNSTRAçÔEs coNTÁBEIs
As demonstraçóes contábeis Íoram elaboradas de acordo com as práticas contábeis geralm€nte aceitas e adotadas no Brasil tomando-se como bas€ a Loi n" 1'1.638/07 alteradã pela

lei 1 1.941/2009.

pelo Conselho Federal de Contabilidade - CFC, ResoluÇões CFC n': 750/1993, 1.25512009, 1.28212010 e 1.41812012.

PRINcrPArs PRÁTIcAs coNTÁBEts
O exGrcíclo social abrange os dados e documenlos fornecidos no período de 01 de janeiro a 31 de dezembro dos exercícios de ano 2022 e 2023.
A moeda funcional da empresa é o Real (R$).

Receitas: são apuradas por meio de notas fiscais de seruiço emitidas no período de 0'1 /0'l 12022 a 3111212022, e 01101 12022 a 3111212023.

Custos e OesDesas: Tem como base as notas fiscâis, recibos e guias de pagamento (DARFS, GPS, DAS), em conformidade com as exigências Ílsco legais.
Direitos e obriqaÇões: Os direitos e obrigaçóes da empresa estão de acordo com seus efetivos valores reais.
Estimatlvas contábeis: A mensuração das provisóes segue o critério de estimativas dos ativos e o dos passivos a possibilidade de execução de demandas judiciais.

Âpurâcáo do resultado: o resultado de receitâs, custos e despesas é apurado de acordo com o Bgghg Contábil de Competência, preceituado no art, 9o da resoluÇáo CFC no 750, de
29 de dezembro de 1993, que dispõe sobre os Princípios Fundamentais de Contâbilidade - (PFC).

FORMALTDADE DA ESCRTTURAÇÃO CONTÁBrL RESOLUçÃO í.330/1't (NBC rTG 2OOO)

A NORDESTE CONSTRUÇóES E SERVIÇOS LTOA executa um sistema de escriluraçáo onde os registros contábeis estão de acordo ao respectivo documento de origem extema
ou interna ou, na sua fâlta, em elementos que comprovem ou evidenciem fatos e a prática de atos administrativos. As demonslraçÕes contábeis, incluindo as notas explicativas,

elâboradas por disposiÇóes legais e estatutárias, seráo transcritas no livro diário da NORDESTE CONSTRUÇÔES E SERVIÇOS LTDA, e posteriormente registrado nã Junta Comercial

na área contábil.

Campina crande, 31 de Dezembro de 2023.

l-iege Bezetra de Limâ
Empresána
CPF: 056.603.M460

Fercontal AssesoÍla Contábil
CNPJr 08.361.156/000'l-00

CRC: PB 001021/O-0
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa NORDESTE CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA consta assinado
digitalmente por:

CPF/CNPJ Nome

05236545455 LANUZA FERREIRA ALTVEIDA

LIEGE BEZERRA DE LIMA05660304460

CERTÍFÍCO O REGTSTRO EU 3L/OL/2024 18:21 SOB N' 20240463340.
PROTOCOLO: 2tl0463340 DE 30 /OL/ 2024.
cóoteo op vERrFlcÀÇÃo: r24ol455524. CNPJ DÀ SEDE: 22318962oooL26
NIRE: 25200652521. Cotl EEEIToS Do REGISTRo E;M: 3l/01/2024.
NORDESTE CONSIRUCOES E SERVICOS LTDÀ

#âr§tr$& MARIÀ DE FÀTIMÀ VENTURA VENÀNCIO

secRErÁRre-ctRÀr
m . redesin. pb . gov . br

À vàlÍdâdê deste documenr-o, se ir.presso, ficà suje.ito à comprcvaÇão de sua auEenticidàde nos resPectivos poraais

informando seus rêspectivos códigos dê verificaÇáo.

ffi



PODER JUDICÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIçA DA PARA|BA

TELEJUDrcÉRIO . CENTRAL DE CERTIDÕES
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB)

Telefone: (83) 321 6-1440

CERTIDÃO NEGATIVA

FALÊNCh / RECUPERAçÃO .TUOICIAL E EXTRAJUDTCTAL

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de falência e recuperação

ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta

contra:

CNPJ: 22.31 8.962/0001 -26

Razão Social: NORDESTE CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA

Nome Fantasia: NORDESTE CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA

Certidão emitida às 10:36 de 1514512024.

Validade 30 dias

1 . gsta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução no 1712010, da

Presidência do TJPB e na Resolução no 12112O1O do CNJ.

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante, Sua autenticidade

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG).

3. fsta certidâo não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES

CRIMINAIS.

4. A pesquisa é restrita aos dados fomecidos pelo solicitante, Íicando ressalvados os registros cadastrados

de forma diversa.

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G, SISCOMW.

Para conÍirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpbjus.br/certo/validarcertidao e insira o
ódigo de validação: 94TK.E57p. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho.

,|in .$
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NORDESTE CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA
RUA. AGRIPINO MATIAS DE OL|VEIRA, SN . ALTO DOS

MEDEIROS - CEP 58.660.000 _ JUAZEIRINHO PB
CNPJ: 22.318.962/0001 -26

CoNTRATO DÉ PRETTAÇAO DE SERVTCOt pROFrSS|ONAIS pOR ÍEMPO DEÍERMTNADO

TE CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA, ernpresa cqm sede em JUAZEIRINHO/PB. na RUA AGRIPIN(

DE Ol-lVElRA SN - AITC) DOS IUEDEIRCIS doravãnte cjenonrrnarJa NORDESTE CONSTRUCOIS I

)S r.iDA neste ato representaca peia prcprietària a SRr LIEGE BEZERRA DF [-lt\,1A pcÍiacora rir ft(
iTEP:RN e CPF 056,603.044-60 denomrnada CONTRATANTE, e o Sr JOSE SINESIO DANTAS Eneer,herrr

t'-a,rherro,Se Segurança do Trabaiho Geoprocessamento e Cartografia Drgrtai. CREA,RN 21021099ú-v CPi

)4-25 RG N^ 450ô15-RN. residente a Rua Jose Ângelo Dan:as, n 1'10. barro iose Clovis lvlurricipic rk

(RN) denonrinado Ce CONTRATADO. coniorfie Ciáusuias e condiçoes a segurr

CLAUSULA PRIâIEIRA

0 Enqenhe'ro. cÍa denomrnado de CONTRATADO. assume o con'rpromrsso de pÍeslaÍ seus servtços Prtfissronars dr

Responsabii,daCe Técnrca'nas áreas prrvadas Co Engenherro Crvil. lrmitânrlo-se as áreas de âtuaÇão cla CONTRATADA

üese!t1oennânco com aeio tats ativrdades.

CLÀUSULA SEGUNDA

A Rf SPONSABILIDADE TÉCNICA é indelegável € càraci

Lompleta autonomia técntco ctentífica, ccrm conduta elevada

€rtza-se flela aplicôÇâo de crtnhe

, obedecendo aos pacrôes eitcos q

crmenlos t€

ue norleran'

rfu serem aphcadas as penahclades prevtstas em Lei

CLAUSULA TERCEIRA

A CONTRATANTE. oacara ao CONÍRATADO. equrvalente à sers salárros mrnrmos que será pago ate o rJra I

CLAUSULA QUARTA

CarLe.a ;-lo CONTRATANTE proporcronar ao CONÍRATADO. todas as condiçÕes técnrcas necessârras a

ci.!",Lâs arivrü3ies. alem clo paqamenlo de despesas relativas ao bonl desempenho destas atr\,rdâces

r.t ^t 
rqr lt 

^ 
ârllÀlÍ^

-strumente contratual terá que ter uma das vias arquivadas no CONSELHO REGIONAL DE ENGEN

I I.JRA - CRÊA/PB

;/-^ff"' w

seÕe
Íissâo
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NORDESTE CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA
RUA. AGRIPINO MATIAS DE OLIVEIRA, SN - ALTO DOS

MEDEIROS - CEP 58.660-000 - JUAZEIRINHO PB
CNPJ: 22.318.962i0001 -26

CLAUSULA SEXTA

CLAUSULA SETIMA

esenle contralo será por temg

íes rescrndr-lo com antecedênc

'roo 20hs semanais

ndeterminac

n,rrrnra de 3

CLAUSULA OITAVA

:xiw^-
-fiF.

e%
b-uu* 8.*,

., -,.,,t1_ 1.rr ,51
n.ç-.Jlr.-,
!STRUCOES

LTDA
12 318 962 00

â*,oq -#SERVICOS

GE tstZERRA DE LII
iG 2?61547ITEP,RN
cpF 056.603 1144-60

ADMÍNISTRADORA

PARELITAS SERVICO I.IOTÀRIAL- REGISTRÂT E

t : -a:".3ôià-à 1:4 .as',i'. aEe lq-15 r'll C Éirl.E I

Í.tu,a -.lSE PE^-EiRA 3a ! -va \€:lj
nECOÍ,lHEçilEllIO DE FIRnn 2e2'l-00O§E5

Rezonhcço por';enrlhrncl l3 frrn$ de:
LIEGE BEZEENâ OE

JOSE SIIESIO

giii

il 31'o1t7924 10Em tastafirilto da vardlcra. Paralhat-RÍ{
srro RMI03{@956{680ü2?27SST

-'z hlülo2l009ti!i060@272itDD§§,*m

reso$ào do oresente Contralo frca o CONTRATADO otlnoado a conrunrcar inrediatamente. e oor es

luntãndo documeoio Çomprobalóno constaqdo a assrnatura de amba§ as partes. As partes manrÍesl

ào renovaÇào do presente ÇonlÍato até 30 {trrntaldtas arltes de setl encerrarlento.

I .,... : ', Culo trâDã

ontrato en

DE
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba

No 2O25OOl2O24
Emissão: 261o,4/2024
Validade: 3t/05/2924

Chave: a8c3d

CERTIFICAMOS que a Empresa mencionada encontra-se registrada neste Conselho, nos Termos da Lei 5.194/66, conÍorme os dados impressos
nesta certidão. CERTIFICAMOS, ainda, que a ÍeÍêrida pessoa iurídica e seu(s) responsável(is) témico(s) esülo quites com as suas anuidades e
demais obrigações junto ao Conselho Regional de Engeflharia e Agronomia da Paraíba - CREAPB, estando habilitada a exeÍcer suas atividades,
circunscÍita à(s) atribuigão(çÕês) de seu(s) responsável(veis) técnico(s).

_ lnteressado(a)

Empresa: NORDESTE CONSTRUçÔES E SERV|ÇOS LTDA

CNPJ: 22.31 8.96?J4001 -26

Registro: 0003443205

Categoria: Matriz

Capital Social: R$ 500.000,00

Data do Capital: 1110712023

Faixa:3

objetivo social: 412o4rc0 - coNSTRUÇÃo DE EDrFlcros, 41'to-7loo - |NCoRPoRAçÔES DE EMPREENDIMENTOS tMOBtLtÁRtOS, 4211-1t01 -
CoNSTRUÇÃO DE RODOVTAS E FERROVTAS, 4211-1/102 - PTNTURAS PARA SINALTZAçÃO EM PTSTAS RODOVTÁR|AS E AEROPORTOS,
4213-8tOO - OBRAS DE URBANTZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS, 4221-StO1 - CONSTRUÇÃO DE BARRAGENS E REPRESAS PARA
GERAÇÁO DE ENERGIA ELÉTRÍCA, 4222-7101 - coNsTRUÇÃo DE REDES DE ABASTECIMENTo DE ÁGUA" coLETA DE ESGoTo E
CoNSTRUçÕES CORRELATAS, EXCETO OBRAS OE TRRTGAÇÃO, 4313-4/00 - OBRAS DE TERRAPLANAGEM, 4321-5/00 - TNSTALAçÃO E
MANUTENÇÃO ELÉTRICA, 4329-1104 - MONÍAGEM 

' 
11.,I51ATJqÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E SINALZAÇÃO EM

vrAS PÚBLTCAS, PORTOS E AEROPORTOS, 43991/04 - SERV|ÇOS DE OPERAçÂO E FORNECÍMENTO DE EQUTPAMENTOS PARA
TRANSPORTE E ELEVAÇÃO DE CARGAS E PESSOAS PARA USO EM OBRAS, 4399-1/05 - PERFURAÇÃO E CONSTRUçÃO DE POÇOS DE
ÁGUA, 4s24{100 - TRANSPoRTE ESCoLAR, ffi22.61f,0 - GESTÃo E ADMTNTSTRAçÃo DA PRoPRTEDADE rMoBrlrÁRt{,71t24too - sERvrÇos
DE ENGENHARIA, 711$.7/01 - SERVIÇOS DE CARTOGRAFIA, TOPOGRAFIA E GEODÉSA, N32-2101 - ALUGUEL DE MÂQUINAS E
EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUçÃO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES, 7739-0103 - ALUGUEL DE PALCO§, COBERTURAS E OUTRAS
ESTRUTURAS OE USO TEMPORÁR|O, EXCETO ANDA|MES, 8130-3/00 - ATTVTDADES PATSAGíSICA§, 8211-3/00 - SERVTçOS COMBTNADOS
DE ESCRTTÓRIO E APOTO ADM|NTSTRATTVO, 8230-3/00 - SERV|ÇOS DE ORGANTZAÇÃO DE FE|RAS, CONGRESSOS, EXPOSTÇÓES E
FESTAS, 900l-9/06 - ATIVIDADES DE SONORIZAÇÃO E DE ILUMINAÇÃO. (CONF. ADITIVO DE ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÂO CONTRATUAL
REGISTRADO NA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA PARAÍBA . JUCEP, EM 11IO7I2O23I* OBS.: HABILITADA PARA
EXECUçÁO DAS ATIVIDADES TÉCNICAS DESCRITAS EM SEU OBJETO SOCIAL, EXCLUSIVAMENTE NO ÂMBITO DAS ATRIBUIÇÔES DO
PROFISSIONAL DO SEU QUADRO TÉCNICO.

Restriçôes Relativas ao Obietivo Social:

Endereço Matriz: RUA AGRIPINO MATIAS DE OLIVEIRA, DOS MEDEIROS, JUAZEIRINHO, PB, 58660000

Tipo de Registro: Registro Definitivo de Empresa

Data lnicial: 0/.10912023

Data Final: lndefinido

Registro Regional: 1 825932023DDPB

- 

Descrição

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAçÃO
PESSOA JURIDICA

Lei Federal No 5194 de 24 de Dezemhro dê 1966
CREA.PB

CERTTDÃO DE REGTSTRO E QUTTAÇÃO PESSOA JURIDTCA

- 

lnformações / Notas

- A capacidadê técnicoaroÍissional da empÍssa á compÍovada pelo coniunto dos acêrvos tácnicos dos proÍissionais constantes de seu
quadro técnico.

- A certidão têve sua validadê Íeduzida em virtude do vencimênto do BOLETO de ANUIDADE êm Abêío 1473746. Data de vencimênto do
boleto: 3í/05/2024

- Esta certidão perderá a yalldade, caso ocorÍa qualguer altêração poste.ior dos elêmêntos cadastíais nela conlidos

- 

Última Anuidade Paga

Ano: 2023 (1/1 )

Parcelamento Ano: 2024

_ Responsáveis Técnicos

Quanüdade de Parcelas Pagas: 1i2

- 

Autos de lnfração

Nada consta

Profissional: JOSÉ SINÉSIO DANTAS

Registro: 21 02 1 09909

CPF:222.'*.**'-25

Data lnicio: 04 I OS 12023

Data Fim: lndefinido

Data Fim de Contrato: lndefinido

Títulos do Profissional:

ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO

Atribui€o: AÍtigo 4" da Resolução 359191

A âutonticidado dssta CeÍtidão pode sr veÍifrcada em: http://cÍ@-pb.sitac.com.br/publim/, @m a chave: a8c3d

lmpíNo êm: 26/04/2024 às 08:04:13 por: adapt, ip: 1A9.'124.214.55
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAçÃO

PESSOA JURIDICA
Lei Federal No 5194 de24 de Dezembro de 1966

CREA.PB No 202500 12ÍJ24
Emissão: 2610412024
Validade: 3tl05/2024

Chaves a8c3dConselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba

GEOPROCESSAMENTO E CARTOGRAFIA DIGITAL

ENGENHEIRO CIVIL

Atribuição: ART 7 DA RESOLUÇÁO 218t73 DO CONFEA.

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉcNtCo

_ Sócios

Sócio: LIEGE BEZERRA DE LIMA

CPF: 056.*.'--60
FunÉo: EMPRESÂR|o

A autanticidade doía C€Íffião pode sr vsificada em: http/crea+b.sitâc.m.k/publbd, m a chave: a8c3d

lmprN em: 26/04/2024 às 08:04:13 por: adâpt, ip: 189.124.218.59
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba

No 20241212íJ24
Emissão: 25/04/2í024
vâlidâde: ?1/03l2O2S

Chave:6c2y5

CERTIFICAMOS quê o profissional mencionado encontra-se registrado neste Conselho, nos termos da Lei 5.194/66, de 24fi2h966, conforme os
dados acima. CERTIFICAMOS, ainda, Íac€ o estabelecimento nos artigos 68 e 69 da referida Lei, que o interessado não se encontra êm débÍto com o
CREA-PB.

_ lntêr€ssado(a)

Profissional: JOSÉ SINÉSlo DANTAS

RêgistÍo: 21 021 09903

Endereço:

Tipo de Registro: Visto Profissional

Data lnicial: 2910612016

Data Final: lndeÍinido

Número do Visto: 6231

CERTIDÃO DE REGISÍ-RO E QUITAçÃO
PESSOA FISICA

Lei Federal No 5194 de24 de Dezembro de 1966
CREA-PB

Títuloísl

GRADUAçÃO

ENGENHEIRO CIVIL

Atribuição: ART 7 DA RESOLUÇÃO 218/73 DO CONFEA.

lnstituição de Ensino: UNIVERSIDADE FEDERAL OO RIO GRANDE DO NORTE

PÓs - ENGENHARIA

ENGENHEIRO DE SEGURANçA DO TRABALHO

Atribuição: Artigo 4o da Resoluçáo 359/91

lnstituiçâo de Ensino: UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE

Datâ dê FormaÉo: 1410412004

ANOTAçÕES DE CURSOS

GEOPROCESSAMENTO E CARTOGRAFIA DIGITAL

lnstiluiÉo de Ensino: UNIVERS,DADE FEDERAL DO RIO GRANDE OO NORTE

Data de Formaçâo: O1 1081201 1

- 

Dsscrição

CERTIDÀO DE REGISTRO E OUITAÇÃO PESSOA FíSICA

- 

lnformações / Notas

- A fatsificaçáo dost3 documênto constítui-s€ êm crimo pÍovisto no Código Pênel BrasileiÍo, sujoitando o(e) aulo(a) à respectiva ação penã|.

- GERTIFICATTIOS que caso ocorÍa(m) altêração{õ€§) no(s) elenrnto(s) contido(s) nêste documonto, Àeta Cartidão porderá a sua validade
para todos os êíeitos,

- Esta cêrtldão pêníêÉ a valldade, caso ocora qualquer alteração postêrior dos elêmêntos cadasbals nela contldo6.

- VáÍido em todo têrrltóÍio nacional.

Ultima Anuidade Paoa

Ano:2024 (111)

- 

Aútos de lnfração

Nada consta

A autenlicidade dssta Cerlidáo pode sr verificada em: htQi//6€fb-sitac.@m.br/publi6/, m a chavB: 6c2y5

lmpr6sso em: 2í0412024 às 10:03:29 pon adapt, ip: 177.73.201.22

Ío'l
§* *É



-.Í' et,§rí: t' Certidão de AcêÍvo Técnico - CAT
Resolução No í025 de 30 de Outubro de 2009

Resolução No 2í8 de 29 de Junho de í973
CREA-RN

Págína í/5

CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

1372089t2020
Conselho Regional de Engenharaa e Agronomia do Rio Grande do Norte Atividade concluída

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução no 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Rio Grande do Norte - Crea-RN,
o Acervo Técnico do profissional JOSÉ SINÉSIO DANTAS reÍerente à(s) Anotação(ões) de Responsabilidade
Técnica - ART abaixo descriminada(s):

Profissional: JOSÉ SINÉSlo DANTAS

Registro:4909DRNRN RNP:2í021099m
Títu|o píofissiona|: ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO, GEOPROCESSAMENTO E CARTOGRAFIA DIGITAL, ENGENHEIRO CIVIL

Número da ART: RN20170í330í3 Tipo de ART: Obraisêrviço Registrada em: 261ú12017
Forma de registro: lNlClAL ParticipaÉo lécÍrica: INDIVIDUAL

Empresa contratada: M. A. EMPREENDITENTOS E SERVICOS LTDA mE

Baixada em: 1511212020

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR CPF/CNPJ: 0E.086.22S000í-í/í
Endereço do contratante: RUA JOSE MARCELINO OE OLIVEIRA N': 100

Complemento: BaiÍro: cENTRo

Cidade: Equador UF: RN CEP: 59355000

Contrato: O1TP1|2O17-CPL Celebrado em: 13106120'17

Valor do contrato: R$ 297.966,78 Tipo de contratantee: Pessoa JuÍidica de Direito Público

Ação institucional: NÃO SE APLICA
Endereço da obra/serviço: RUA MARECHAL COSTA E SILVA No: SIN

Complemento: Baino: JOSÉ MARCELINO

Cidade: Equador UF: RN CEP: 59355000

Datadeinício:1410612017 Condusãoefetiva'.'14112j2O17

Finalidade: Esportivo

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE EOUADOR CPF/CNPJ: 08.086.2251000í-í4

Atividade Técnica: í - DTRETA OBRAS E SERVTÇOS - CONSTRUÇÃO CrVrL > EDTFTCAÇÔES > ED|FTCAÇÃO > #5025 - PRAÇAS 15 -
EXECUÇÂO 2584.í0 meúo quadrado;

- 
Observaçôes

EXECUÇÃO DE OBRA DE CONSTRUÇÃO OA PRAçA DE SAÚDE NA RUA MARECHAL COSTA E S|LVA NO BATRRO JOSÉ MARCELTNO NO
MUNICIPIO DE EQUADOR/RN MEDIANTE FORNECIMENTO DE MATERIAIS, MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA, EQUIPAMENTOS,
ACESSÓRIOS E INFRAESTRUTURA NECESSÁRh À EXECUÇÃO DOS TRABALHOS, CONFORME PROJETO E DEMAIS CONDIçÔES
ESPECIFICADAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS.

Número da ART: RN20200329022 Tipo de ART: ObralServiço Registrada ern: 13lUl2O2O Baixada em: 1511212020

Forma de registro: COMPLEMENTAR Partlcipação técnica: INDIVIDUAL

Empresa clntratada: M. A. EilPREENDIIIEiITOS E SERVICOS LTOA llE

CONtTAIANIê: PREFE]TURA MUNICIPAL DE EQUADOR CPF/CNPJ: 08.086,225'000í-í/I
EndeÍeç-o do contratânte: RUA JOSE MARCELINO DE OLIVEIRA No: 100

Complemento: Baino: CENTRO

Cidade: Equadol UF: RN CEP: 59355000

ContÉto: 01TP1/2017-CPL Celebrado em: 131ffit2017

Valor do mntrato: R$ 297.966,78 Tipo de contratantee: Pessoa Juridica dê Direito Público

Açáo institucional: NÂO SE APLICA

Endereç'o da obra/serviço: RUA MARECHAL COSTA E SILVA No: S/N

Complemento: Baino: JoSÉ MARCELINo

Cidade: Equado, UF: RN CEP: 59355000

Dala de início: 1410612017 Condusão eÍetiva:3OlA4l2A2O

Finalidâde:

Propríetário: PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR CPFICNPJ: 08.086-22s/0001-14

Atividade Técnica: í7 - Execução CoNSTRUÇÂO C|VIL > ED|F|CAçÕES, DE EDIFICAçÃO > #',|.1.1.4 - EM MATERIAIS MISTOS 49 - Execução
de obra 2584.10 metro quadrado;

- 
Observações

EXECUÇÂO DE OBRA DE CONSTRUÇÁO DA PRAÇA DE SAUDE NA RUA MARECHAL COSTA E SILVA NO BATRRO JOSÉ MARCELTNO NO
MUNICÍPIO DE EQUADOR/RN MEDIANTE FORNECIMENTO DE MATERIAIS, MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA, EQUIPAMENTOS,
ACESSÓRIOS E INFRAESTRUTURA NECESSÁRÁ À EXECUÇÃO DOS TRABALHOS, CONFORME PROJETO E DEMAIS CONDIÇÔES
ESPECIFICADAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS.

Conselho Regional de Engenharia e Agronomaa do Río Grande do Nortê
Av Senador Salgado Filho, no í840

Têl: + 55 (84) 4006.7200 Fa: + 55 (84) 4006-7201 E-mail: crearn@crea-rn.org.br

CREA.RN
crúÉ&ôro.BFÉq.
§qfl6tuoldà,k

r
lmpíeso em:01/02/202í, às 20:45.



Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Rio Grande do NoÉe Atividade concluída

- 

lnformaçôes Gomplementaíes 

-

. O ateslado está regist ado apenas para atividades técÍicas constantes da ART, desenvolvidas dê acordo com as atribuiÉes do profissional na
área da Engenharia Civil. Não sendo registradas outros itens constante no atestado por se tratar de atividades Íora da atribuiÉo do profissionel.

CERTIFICAMOS, Íinalmente, que se encontra vinculado à presenle Certidão de Acervo Técnico - CAT, o ateslado contendo 3 folha(s), expedido
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabílidade pela veracidade e exatidão das inÍormações nele conslantes.

Gertidão de Acorvo Técnico n' 137208912020
O1lO2l2O21, 13:38

YGczY

Certidão de AceÍvo Técnico - CAT
Resolução No í025 de 30 de Outubro de 2009

Resolução No 2í8 de 29 de Junho de í973

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado
constituirá prova da capacidade tecnico-proÍissional da pessoa jurídica
somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no
momento da habilitaÉo ou da entÍega das propostas.

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado
apresentado em cumpÍimento à Lei no 8.666/93, expedido pela pessoa
jurídica conüatante, a quem cabe a responsabilidadê pela veracidade
e exatidão das informaÉes nele constantes. É de responsabilidade
deste Conselho a verificação da atividade profissional em
confonnidade com a Lei no 5.194/66 e ResoluçÕes do Conselho
Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA.

Estâ cêrtidão perdêrá a validade caso ocorra qualquer alteração
posterior dos elementos cadâstÍais nela contidos-

Pâgina2l5

CREA-RN CAT COM REGISTRO DE ATESTAOO

1372089t2020

O(s) Atestado(s), Dedaração(ões) e/ou Certidão(ões), averbada(s) á
esta CAT, é(são) parte integrantê(s) da mesma, somente o(s{
sewiço(s) a que se refere(m) as atribui@s do profissional acima
citado.

A autenticidade desta Certidão pode ser veriÍcada em: http://crea-
rn.sitac.com.br/publico/, com a chave: Y6czY

Conselho Regional de Engenharia ê AgÍonomia do Rio Grande do NoÉe CREA.RN
&üE{ôtuffiee

Av Senador Salgado Filho, no 1840

Tel: + 55 (84) 4006.7200 Fa: + 55 (&4) 4006-7201 E-meil: cHrn@crea-rn.oÍg.br
r

lmpros m:01/022021, às 20:45.
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ESTADO DO RIO GRANDf, DO NORTE
PREFEITIT RA lrttiN TCIPAL DE f,QIjADOR

CNPJ N" 08.086.225lm0l-14
RUA JOSE MARCELINO, 1OO . DINARTE MARIZ. EQUADOR/RN

CEP: 59.355-OOOO - Tel: (84) 3475-0001

ATESTADO DE EXECUÇÃO DE SERVIÇO

Atestamos paÍa os fins que forem necessários, quê empresa Xl. À EMPREENDIilENTOS E
SERVIçOS LTDA - ME, CNPJ n" 1E.917.S{4ldE1€8, foi contratada pela PREFEITURA
MUNICIPAL DE EQUADOR/RN para a execuçáo dos serviços abaixo relacionados com as sêguintes
descriminaçóes, quantitativos e caracteristicas:

í. OBJETO DO CONTRATO:
Construção da Praça de Saúde na Rua Marechal Costa e Srlva no Bairro José Marcelino no Município
de Equador/RN mediante fornêcimento de matenais, máo de obra especializada, êquipamentos,
acessórios e infraestrutura necessária à execução dos trabalhos.

Contrato: A1ÍP1 12017 -CPL, Período. 1 4Í0É,12017 a 1 411212017 .

Valor do Contrato: R$ 297.966.78.

OBRA: Construção da Praça dê Saúdê ne Rua maÍechal Costa ê Silva no Bairro Jo3á Marcêlino no
Município de Equador/RN.

4.O

5.3

ffi*r,oíin'fiiúuc. s,r,,
E NGENHEIRA CIVIT

cR€Â,RN 211619D3.5 Pâ9. 1tg
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conselho Regional o" 
Tnil*l:::n""â?',,i#"%:.do 

Rio Grande do Norte 
f cj=âfly

Tel: + 55 (84) 400&7200 Fd: + 55 (84) 4A06-7201E-mail; cÍearn@creâ-m.oÍg.br @6tuo_ôh
lmpres em:01/022021, âs 20:45.

ITEM DISCRIMINAçÃo UNIO. OUANT.

1.0 SERV|çOS PRELIMIT{ARES
'I .1 Placá da obra (3,O0 x 2,O0rn) ítf, 6,00
1.2 Locação convencional da obra ín2 2.584,1 0
't.3 Limpeza mecanizada do teÍÍeno m2 2.58/..10

2.0 MOVIMENTO DE TERRA

21 Escavaçâo mânual de vala mt 32,53

22 Reeteno de vela m3 32.53

2.3 AleÍo eprloado de valas em camâdas de zocm m! 445.76

3.0 COBERTURA

3.1 CobeÍtura com telha ondulada de aluminio m2 130.83

Forro êm réguas <le PVC, pare ambierÍes comerciais, inclusive êslrúuÍ:l de fixâÉo rn2 140,50

J,J Calha em chapa cle aço galvenizado númeío 24 m 33,54

3.4 i Eírutura mêtáli{:â em tesoures ou lreliçe§ mr 130,83

FUNDAçóEsrEsrRUTuRA
4.1 Concreto armado dosâdo 1sMPA m1 2,83

4.2 AlvenaÍia em pedrâ rachão ou pêdra de máo m2 12.78

4.3 Concroto ciclótÍco com 30% pêdre de máo m' 6,65
4.4 Leje pré-moldâda m2 14,87

5,0 ALVENARIAvEoAÇÃo
5,1 AlvênaÍia embasamênto tiiolo cerâmico turado 1Ox20ú0cm nf 5,60

5.2 Alvênerie êm tijok cerâmico furado 9xígxlgcm tÊ 20,46

Alvenaria de vedação de blocos cerâmicos furados na horizontal 9x19x19cm rnz 293,57

6.0 IMPERMEABILIz.AçÃo

,
g,Bs

\
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITTIR/T ilÍTINICIPAL DE EQUAI}OR

CNPJ N" 08.086.22510001-14
RUA JOSE MARCELINO, 1OO. DINARTE MARIZ - EOUADOR/RN

CEP: 59.35SO0O0 - Tel: (84) 347t00O1

de com manta ssÍáltica m2
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2. Periodo: 141CÉ,12017 a1411212017

I

.qfroru tiin" frií,tir C. Sú a

ENGET{XEIRA CIVIL

cREArRr 21t6t9133-5

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Rio Grande do NoÉe
Av Senador Salgado Filho, no 1840

Tel: + 55 (84) 4006-7200 Fa: + 55 (84) 4OOÇ72O1 E-mail: cr€rn@crs-rn.oÍg.br

7.O REVESTIMENTOS. PISOS, PAREDES E TEÍOS
7.1 conlÍapiso de concreto simples esp. de 5 cm Fck = 12 MPA rn:

Piso em bloco sextavado 30x3ocm m2

389.67

1.395.00
7.3 Piso em gÍenilile. marmorite ou granrtama m2 182.91

7.4 Piso cimentado tÍaço 1:4 m2 49.22

75 Piso em concreto tipo brotoêra m2 157,54

7.6 : Meio Fio de pedras granÍticas mz 280.1 I
m2 544,33

7.8 Chapisco aplicedo tanto eÍn pilares e vrgas de concreto coÍno em alvenaria m2 628,06

z.s j Reooco ergamasss m2 628,06

7.10 Tinta lexturizada acrílica em paredes eíemas m2 67.50
7 .11 Tinta Láex ecrílicas em paredes 560.56
8.0 ESOUADRIAS

m2

81 Kil de poÍle de madeira ahofades, semFôce (0,80r2,10cm) unid 1,00

a2 Fechadura de emblrtir reforçada complêtá unid 1.00

8.3 Janela basculante de ÍeÍro rn2 7,92

8.4 m? 3.36

9.O

Piilure esmatle para medêira
rrusreuçÃo euÉrRrce

9.1 Rede entrede monofásica com câixa de medção padrão COSERN unid 1,00

92 Luminária de LED 25W dê embulir unid 12,00

9.3 lnterruptor simples dê embutir unid 2.00
9.4 Tomada de embúir 2P+T unid 6,00
9.5 m 250.00

96
Eletroduto de PVC

Cabo de cobre isolado PVC m

97 Poste de concrelo seçáo circulaÍ unid 12,00

98 Lumanária LEO Públics Streel Petale 75 Watts unid

9.9 Quedro de distribuçáo de energia de embl.íir unid 1.00

9.10 unid 3,00

10.o

lermomagnáico monopolaÍ padrão NEMA
SERVIçOS COMPLEMENTARES

m2 5.3210.1 Execuçâo de lastío cle concreto (preparo manual)

10.2 Planlio de áÍvoÍe regional unid 14,00

10.3 Esquiador duplo - Equipamento dâ âcademiâ da terceira idade unid

10.4 Simulador de cevelgeda duplo - Equipamento da acírdemie da lerceira idade unid 1,00

105 Mulliexercitador seis ÍunçÕês - Equipemento da acedemia de tercêira idade unid 1.00

í06 SimuladoÍ de cáminhede duplo - Equapamênto da acáclemiâ da tercêiÍ:r idAde unid 1.00

1,00unid 
I

de pemas duplo - Equipamento da acâdemia da terceira idade

10.8 PeitoÍâl duplo com aíiculaçáo superior - Equipemênlo da acedemia de terceira idade
Aduçáo e âlrdrr.ã^

uníd 1.00

10.9 Twister duplo - Equipamento da academia de terceira idade unid 1,00

10.10 Limpeza final da obre m2 2.58/.10

lmpÍN em: O 1 lO2l2O21, às 20:45.

I 7 7 Pavimenlação êm paralelepípêdos

I
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ESTADO DO RIO GR.{NDE T}O NORTE
PREFEITTiRA MT]NICIPAI- DE EQIIADOR

cNPJ I\" 08.086.225lm0t-l 4
RUA JOSE MARCELINO, 1OO. DINARTE MARIZ. EQUADOR/RN

CEP: 59.355-OOO0 - Tel: (84) 347t0001

3. Empresa Contratada

3.1 RAZÃO SOCTAL: M. A. EMPREENDnIIENTOS E SERVIçOS LTDA - uE

3.2 CNPJ: 18.917.544r0dr1€8.

3.3. Rua Simão Gomes, no 61 Anexo A, Centro - Equador/RN - CEP N' 59.355-000.

3.4. ART n': RN201701330í3.

3 5, Responsável técnico: Engenhêiro Civil, José Sinésio f,lãÍrtas, CREA n" 2í02í0990-9

4. Conclusão dos serviços ê Íiscalizâçâo.

4.1. A execuçâo dos seÍviÇos de acordo corll suas característicâs acima descritas está comprovada
através da ART de Fiscalização N" RN2O17Oí40í2O. corúormê anexo.

Conclusão da obra: 3OlO4l2O2O
Equador/RN, 20 de agosto de 2020.

Noeide iicriÉn3"Êerreira de Oliveira
cPF No 478.917.fi4-91

PreÍeita Municipal
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Engenhêira Civil
CREA/RN 21 16191 33-5

Pá9. 3r3

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Rio Grande do Nortê I CREA.RN
(rdbhúild.t.@â
&lqEmeeoúeM*

Av Senador Salgado Filho, n" 'í840

Íêl: + 55 (84) 4006-7200 Fd: + 55 (84) 40{r&7201 E-mail: creaÍn@crêa-rn.oÍ9 br
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cÂnnaRa MUNTcTPAL DE assuNçÃo
DISPENSA N" OO4/2024

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PARA rXnCUçÃO DE SERVIÇO DE REFORMA
Na cÂUARA MLTNICIpAL DE ASsUNçÃolrn coNFoRME pRoJETo nÁsrco n pLANTLHAS
coNSTANTES No rERMo or nrnnnÊNcrA.

PROPOSTA DE PREÇOS

ITEM UNID ESPECIFICAÇOES VALOR TOTAL
01 UND coNTRATaÇÃo DE

EMPRESA DO RAMO
PARA exncuçÃo DE
SERVIÇO DE REFORJI|A
NA cÂnnana
MUNICIPAL DE
msuNÇÃolpn

RS 71.862,41

tordeste

NoRDESTE coNsrRuçôes e sERVIços rrDA
RUA. AGRrprNo MAT|AS DE oLtvEtRA sN I ALTo DosMEDE!Ros

c E P s8. 660-000 | J UAZE I Rt N HO ( p B) C N pJ: 22.3L8.962 | OOOL-26
GCBtEaalI rt.qlrIÉl

Valor global da propostâ RS 71.862,41 (setenta e um mil oitocentos sessenta e dois reais e quarenta

e um centavos)

Validade da proposta: 60 (Sessenta) dias.

Prazo para entrega: Conforme o edital.

Forma de pagamento: de acordo com o cronograma.

Estamos integralmente de acordo com todas as exigências do edital.

Declaramos nos preços acima estão incluídos todos os insumos que o compõem, inclusive as

despesas com impostos, taxas, frete, seguros, carga e descarga e quaisquer outros que incidam

direta ou indiretamente no fornecimento dos materiais desta licitação.

Dados Bancários:Agência: 2224-L Conta: 22342-5 NORDESTE CONSTRUçÔES E SERVIÇOS LTDA

LIEGE BEZERRA DE Assinadodeforma disital
por LIEGE BEZERRA DE

Ll MA:05660 30446 LrMAos66o3o44óo

^ Dados:2024.05.16 15:24:18u -o:'oo'

LIEGE BEZERRA DE LIMA

Sócia Administradora

Juazeirinho PB, 16 de maio 2024

@ (84) ese.-71o6 @ @nordesteconstrutoraltda
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NoRDESTE coNSTRUçÕes r sERVIÇos LTDA

RUA. AGRlprNo MATTAS DE oltvEtRA, sN I ALro DosMEDEtRos

c E p s8. 660-000 | J uAzEr Rr N Ho ( p Bl c N pJ: zz.3La.96zl aaa,-?6
coif tftr{rt r I il sÍll iar r, r I

À
cÂpu.nn MUNICTPAL DE assuxçÃo
DISPENSAN'OO4I2O24
OBJETO: CONTRATAÇÃO pr EMPRESA DO RAMO PARA rXrCUçÃO DE SERVrÇO DE REFORMA
nva cÂMan q. MUNrcrpAL DE ^o.ssuxçÃo/pB coNFoRME pRoJEro sÁsrco E pLAI\TLHAS
coNSTAI{TES No rERMo DE REFERÊircra.

»ncr,.Lna,cÂo or gLAronA.cÁo rNDnpnNDpNtr nn pnoposta.

A NORDESTE CONSTnUçÔES E SERVIÇOS LTDA, CNPJ no 22.318.962tü001-26 com sede à Rua
Agripino Matias de Oliveira, Sn -Alto dos Medeiros - Cep 58,660-000 - Juazeirinho PB, por intermédio de seu
procurador legal, infra-assinado, e para fins do disposto no item do Edital da licitação em referência, declara, sob as

vpenas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que, por intermédio de seu procurador legal, infra-
assinado, epara fins do disposto no item do Edital da licitação em referência, declara, sob as penas da lei, em especial
o art.299 do Código Penal Brasileiro, que:

a) A proposta apresenlada para participar da licitação em referência Íbi elaborada de maneira independente pelo
licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta o indiretamente, informado, discutido ou
recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da licitaçâo em referência, por qualquer meio ou por
qualquer pessoa;

b) A intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da licitação em referência não foi informada,
discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação em referência, por qualquer meio
ou por qualquer pessoa;

c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante
potencial ou de fato da licitação em referência quanto a participar ou não da referida licitação;

-d1 Que o conteúdo da proposta apresentada para participar da licitação em referência não será, no todo ou em parte,
direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação
em referência arúes da adjudicação do objeto da referida licitação;

e) Que o conteúdo da proposta apresentada para participação da licitação em referência não foi, no todo ou

em parte, direta ou indiretamente, discutido ou recebido de qualquer integrante do Órgão licitante antes da abertura

of,rcial das propostas; e que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes

e informações para firmáJa.

Juazeirinho PB, 16 de maio 2024

@ {84} ese6-71o5 @ @ nondesteconstrutoraltd e
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NoRDESTE coNSTRuções r sERVrços LTDA

RUA. AGRtptNO MATTAS DE OLtVEtRA, SN I ALTO DOSMEDÊIROS

c E P 58.660-000 I J UAZE| Rr N HO ( PB) C N PJ: 22.3,'8.96? | AAOL-?.6

À
cÂuana MUNTcTPAL DE ASSTTNÇÃo

DISPENSA N" OA4NW4

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RÀMO PARA rXnCUçÃO DE SERVIÇO DE REFORMA
NA cÂMARA MuNrcrpAL DE asstrxçÃo/pB coNFoRME pRoJEro nÁsrco E rLANTLHAS
coNSTAnTES No rERMo DE REFERÊxcra.

uncunacÃo or cuupruvrr,xto »B nroursrros xonuauvos

A NORDESTE CONSTRUCÔE§ E SERVICO§ [,TDA. CNPJ NO 22.318.96210001.26 COM SEdE à RUA

Aeripino Matias de Oliveira, Sn - Alto dos Medeiros - Cep 58.660-000 - Juazeirinho PB, por intermédio de seu

-representante 
legal, infra-assinado, e para os fins de participação na LICITAÇÃO EM REFERÊNCIA, DECLARA:

1.0 - DECLARAÇÃO de ciência dos termos do Edital. O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei,

que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos.

2.0 - DECLARAÇÃO de inexistir fato impeditivo. O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que

inexiste até a presente data fato impeditivo no que diz respeito à habilitaçãoiparticipação na presente licitação, estando

ciente da obrigatoriedade de informar ocorrências posteriores.

3.0 - DECLARAçÃO de não possuir no quadro societário servidor da ativa do órgão. O proponente acima qualificado

declara, sob as penas da Lei, que não possui em seu quadro societário e de funcionários, qualquer servidor efetivo ou

comissionado ou empregado do referido órgão, como também em nenhum outro órgão ou entidade a ela vinculada,

exercendo funções técnicas, gerenciais, comerciais, administrativas ou societárias.

4.0 - DECLARAÇÃO de nâo utilizar trabalho degradante ou forçado. 0 proponente açima qualificado, declara sob

as penas da Lei, que não possui em sua cadeia produtiva, nos termos do Art. 1o, Incisos III e tV, e do Art. 5o, Inciso

III, da Constitúção Federal, empregados executando trabalho degradante ou forçado.

5.0 - DECLARAÇÃO de cumprimento da reserva de cargo para deficiente e de acessibilidade. O proponente acima

qualificado, declara sob as penas da Lei, que está ciente do cumprimento da reserva de cargo prevista na norrna

vigente, consoante Art.93, da Lei Federal no 8.213, de24 de julho de 1991, para pessoa com deficiência ou para

reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionrário da empresa, atende às regras de

acessibilidade previstas.

6.0 - DECLARAÇÃO de observância do limite de contratação com a Administração Pública. 0 proponente acima

qualificado declara, sob as penas da Lei, que, na condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, no presente

ano-calendário, ainda não celebrou contratos com aAdministração Pública cujos valores somados exkapolem a receita

bruta máxima admitida para fins de enquadramento como EPP, nos termos do Art. 4', §§ 2o e 3", da Lei 14.133121.

Juazeirinho PB, 16 de maio 2024

O {s4) eee'-71o6 @ nordesteconstrutoraltda
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NoRDESTE coNsrRuçÕrs e sERVrços LTDA

RUA. AGRtprNo MATIAS DE oltvEtRA, sN I ALTo DosMEDEtRos

c E P s8. 660-000 | J UAZE| Rr N HO ( pBl C N PJ: 22.3,,8.9621 AA0L-26
(ôffttKrllt a rlá'{«{ r!r'
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À
cÂuana MUNTcTPAL DE ASsUNÇÃo
DISPENSAN" OO4/2024

0BJETO: COI{TRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PARA rXnCUçÃO DE SERVrÇO DE REFORTVTA
x.r cÂvrann MUNrcrpAL DE ,tsstmçÃo/pB coNFoRME pRoJEro sÁsrco E rLANTLHÂs
coNSTAN{TES No rERMo DE REFERÊNcra.

nncranacÃo oB NÃo rtvrpuortvruxro I rnvmoxnl

A NORDESTE CONSTRUCÕES E SERYICOS LTDA. CI\IPJ NO 22.318.96210001.26 COtrl SEdE à RUA

Aeripino Matias de Oliveira. Sn -Alto dos Medeiros - Cep 5E.66(F000 -Juazeirinho PB. por intermédio de seu

-,representante 
legal, infra-assinado, e para os fins de participação na ffCmeçÃO EM REFERÊNCIA, DECLARA:

Sob as penalidades da lei que até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos à expedição do SICAF

ou CRC que impeça a sua participação e habilitação no presente processo licitatória, conforme previsto no inciso 2o.

Do Art. 32 daLei 8.666193 e de que não foi declarada inidônea por qualquer órgão da Administraçâo Pública, seja ela

Federal, estadual ou Municipal e que não estar impedida de licitar ou contratar com os órgãos Públicos e de que se

encontra regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere a observância do disposto no inciso XXXIII do

{rt.7o. Da Constituição Federal, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores e ainda que não exista

superveniência e de fato impeditivo na nossa capacidade financeira que venha a afetar as exigências contidas neste

edital.

que nossas antecessoras ou coligadas não foram, nos últimos 2 (dois) anos, punidas por órgão do governo federal,

estadual e municipal, com pena de suspensâo temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com

a administração e que não foram declaradas inidôneas para licitar ou contratar com administração pública.

Juazeirinho PB, L6 de maio 2024

O 
(B4l eee6-71o6 @ @ nordesteconstrutoraltda
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NoRDESTE coNsrRuçÕes e sERVrços LTDA

RUA. AGRIPTNO MATTAS DE OLtVEtRA, SN I ALTO DOSMEDETROS

cEp s8.660-000 I JUAZETRTNHo (pB) cNpJ: 22.3,'8.962l aaot-26
GCntrl,taa l i il4 c! r,Fr

À
cÂru.rna MUNTcTPAL DE asstrxçÃo
DISPENSAN" OO4I2O24

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PARA nXnCUçÃO DE SERVIÇO DE REFORMA
Na cÂpraRA MUNrcrpAL DE ASSUNçÃorrr coNFoRME pRoJEro sÁsrco E pLANTLHAS
coNSTANTES No rERMo nn nrrrnÊNcrA.

orccur,naÇÃo oE xÁo nupnnco vrcxonns

A NORDESTE CONSTRUCÕES E SERVICOS LTDA. CI{PJ NO 22.318.9621000l-26 COM SEdE à RUA

Asripino Matias de Oliveira. Sn -Alto dos Medeiros - Cen 58.660-000 - Juazeirinho PB. por intermédio de seu

representante legal, infra-assinado, e para os fins de participação na LICITAÇÃO EM REFERÊNCIA, DECLARA:

O proponente acima qualificado, sob penas da Lei e em acatamento ao disposto no Art. 7" inciso XXXIII da

Constituição Federal, Lei 9.854, de27 de outubro de 1999, declara não possuir em seu quadro de pessoal, funcionários

menores de dezoito anos em trabalho notumo, insalubre ou perigoso e nem menores de dezesseis anos, em qualquer

trabalho; podendo existir menores de quatorze anos na condição de aprendizna forma da legislação vigente.

Juazeirinho PB, 16 de maio 2024

O (84) sse6-71o6 @ @nordesteconstrutoraltda
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NoRDESTE coNsrRuçÕes e sERVIços LTDA

RUA. AGRTPTNO MATTAS DE OLTVETRÀ SN I ALTO DOSMEDETROS

c E P s8. 660-000 | J UAZE| Rr N HO ( p B) C N PJ: 22.318.962 I AAOL-26
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À

cÂvra,na MUNICIPAL DE ASstiNÇÃo
DISPENSAN" OO4I2O24

OBJETO: CONTRATaÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PARA EXECUçÃO DE SERVrÇO DE REFORMA
NA cÂtu,q.RA MUNICIrAL DE ASSUNÇÃO/rB coNFoRME pRoJEto nÁsrco E rLANILHAS
coNSTANTES No rERMo »n nErEnÊNCrA.

DECLARACÁO OUE A PROPOSTA ECONÔMICA COMPREENDE A INTEGRALIDADE DOS CUSTOS

A NORDESTE CONSTRUCÕES E SERVICOS LTDA. ChIPJ NO 22.318.96210001.26 COIn §EdE à RUA AgriDiNO

Matias de Oliveira. Sn - AIto dos Medeiros - Cep 58.660-000 - Juazeirinho PB, por intermédio de seu

r-,repres€ntante legal, infra-assinado, e para os fins de participação na LfCfTAÇÃO EM ngf'pnÊNCIA, DECLARA:

que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos. O proponente acima qualificado declara, sob as

penas da Lei, que sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

Juazeirinho PB, 16 de maio 2024

@ 
(84! ees6-71o6 @ @ nordesteconstrutoraltda
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NoRDESTE coNSTRuçÕes r sERVrÇos LTDA

RUA. AGRtPTNO MATTAS DE OLtVEtRA, StU I ALTO DOSMEOETROS

c E P s8. 660-000 | J UAZE r Rr N HO ( pB) C N PJ: 22.3!8.962/ 0A0,.26
COxlttrâ§rDt r r rl íÍ{ r'r ,,i-,

À
cÂuana MUNTcTPAL DE assuuÇÃo
DISPENSA N'OO4I2O24

OBJETO: CONTRATAçÃO Or EMPRESA DO RAMO PARA U,XOCUçÃO DE SERVrÇO DE REFORMA
Na cÂpraRA MUNICTrAL DE ASsUNÇÃorps coNFoRME pRoJEro sÁsrco E rLANTLHAS
coNSTANTES No rERMo or nnnnnÊNcrA.

»ncr-lnAcÃo pn NltcnorMrRns.a ou nMpREsl on pnourxo roRrn

A NORDESTE CONSTRUCÔES E SERVICOS LTDA. CNPJ NO 22.318.96210001.26 COIn SEdE à RUA

Asrinino Matias de Oliveira. Sn - Alto dos Ivledeiros - Cen 58.6ó(F000 - Juazeirinho PB, por intermédio de seu

-representante legal, infra-assinado, e para os fins de participação na LICITAÇÃO EM nffpnÊNCIA, DECLARA

ENCONTRA-SE ENQUADRADA COMO EMPRESA DE MICRO E PEQUENO PORTE, EM ATENDIMENTO
AO ARTIGO 3'DA LEI COMPLEMENTAR 123,D8 14 DE DEZEMBRO DE 2006.

. DECLARO, SOB AS PENAS DA LEI, QUE CUMPRO OS REQUISITOS ESTABELECIDOS NO ART. 3O,

BEM COMO NÃO TNCORRO EM QUATSQUER DOS IMPEDTMENTOS PREVTSTOS NO § 4" DO MESMO
ARTIGO DA LEI COMPLEMENIAR N'. 123106, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2OO6,ALTERADA PELA LEI
11 .488, DE 15 DE JUNHO DE 2007,EM SEU ART. 34, QUE ESTA EMPRESA ESTÁ APTAA USUFRUIR DO
TRATAMENTO FAVORECIDO ESTABELECIDO NOS ARTIGOS 42 AO 49 DA REFERTDA LEI
COMPLEMENTAR.

. TEM CONTMCIMENTO, PRETENTE E ESTÁ APTA A USUFRUIR DO TRATAMENTO FAVORECIDO
ESTABELECIDO NOS ARTIGOS 42 A 49 DA LEI COMPLEMENTAR 12312006, ESTANDO CIENTE DA
OBRIGATORIEDADE DE DECLARAR oCoRRÊNCIAS PoSTERIORES IMPEDITIvAS DESTA

__ ABILITAÇÃO, EM CUMPRIMENTO AO ART.32,§2., DA LEÍ 8.666/93.

Juazeirinho PB, 16 de maio 2024

@ 
(84) sss.-71o6 @ @nordesteconstrutoraltda
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NoRDESTE coNsrRuçÕes e sERVrÇos LTDA

RUA. AGRIPTNO MATTAS DE OLtVEtRA" SN I ALTO DOSMEOETROS

c E p s8.660-ooo I JuAzEr Rr N Ho ( pB) c N pJ: 22.3,'&.962l oaot-za

;**i[,- i;,8'#

À

cÂuann MrrNrcrPAL DE AssuNÇÃo
DISPENSAN" 0Ü412024

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO I}E RE,FORMA
NA CÂVIARA MUNICIPAL DE ASST]NÇÃo/PB CoNFoRME PRoJETo BÁSICo E PLAI{ILHAS
coNSTANTES No rERMo DE REFERÊxcra.

DECLARACÃO DE PESSOAL TECNICO. INSTALACÕES E APARELHAMENTO

COPA rscRrróRto

SALA DE REUNIAO

WC

orpósrro or
MATERIAIS

ALMOXARIFADO

Que dará condições ideais de instalações para seus funcionários, corpo técnico e fiscalização.

Que dará condições de abrigo e aÍmazenamento de materiais e outros.

1ue disponibilizarâ de ferramentas e equipamentos, tais como:

-Caminhão basculante, caminhão carroceúa, retro escavadeira, betoneiras, vibradores, compactadores e outros que se

fizerem necessários.

Que fornecerá toda e qualquer ferramentas para um bom desempenho deste objeto.

Que fornecená equipamentos de proteção.

Que colocarei a Disposição Desta Obra e ou serviço caso venha ser Vencedora ProÍissional de Experiência Equivalente

ou superior, juntamente Com Toda a Equipe de Execução Engenheiro civil, Mestre de obras, Pedreiros, Serventes,

Apontador, Eletricista, Marceneiro, Carpinteiro, Serralheiro, Armador, Vigilante Todo e Qualquer Profissional

Especializado Que se faça Necessário a Perfeita Execução dos Serviços ou Obra em Tempo Integral desde que

Aprovada Pel a Prefeitura.

Juazeirinho PB, 16 de maio 2024

O {s4l see'-71o6 @nordesteconstrutoraltda

t



to
NoRDESTE coNsrRuçÕes e sERVrÇos LTDA

RUA, AGRIPINo MATIAS DE oLIVEIRA sN I ATTo DoSMEDEIRoS

c E p 58. 660-000 I J uAzE r Rr N Ho ( pBl c N pJ: ?z.3t9.96zl aao,-z6,
COilritâl$l ! í 1r §?r! ?r i.r,,

À

cÂuma MUfircrPAL ur a.ssuxçÃo
DISPENSA N" OOU2A24

0BJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PARA nXrCUçÃO DE SERVIÇO DE REFORMÂ
NA cÂMÂRA MUNICTrAL DE ASsUNÇÃops coNFoRME pRoJEro rÁsrco E rLANTLHÂs
coNsrAr{TES No rERMo DE REFERÊxcra.

npclanacÃo op ruros nrpgnrtrvos

ANORDESTE CONSTRUçÕES E SERVIÇOS LTDA, CI\IPJ no 22.318.962rcA0ú-26 com sede à Rua Agripino

Matias de Oliveira, Sn - Alto dos Medeiros - Cep 5E.660-000 - Juazeirinho PB, por intermédio de seu

. - representante legal, infra-assinado , e paÍa os fins de participaçâo na LICITAçÃO eU REFERÉNCIA, DECLARA:

Sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a habilitação no processo em

referência, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. e que não estar impedida de licitar ou contratar

com os órgãos Públicos e de que se encontra regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere a observância

do disposto no inciso X)(XIII do Art. 7". Da Constituição Federal, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências

posteriores e ainda que não exista superveníência e de fato impeditivo na nossa capacidade financeira que veúa a

afetar as exigências contidas neste edital. que nossas antecessoras ou coligadas não foram, nos últimos 2 (dois) anos,

punidas por órgão do govemo federal, estadual e municipal, com pena de suspensão temporária de participação em

licitação e impedimento de contratar com a administração e que não foram declaradas inidôneas para licitar ou contratar

_- 
r* administração pública.

Juazeirinho PB, 16 de maio 2024

O (B4l sss6-71o6 @ @nordesteconstrutoraltda
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NoRDESTE coNsrRuçÕes e sERVrÇos LTDA

RUA. AGRtptNo MATTAS DE oLrvErRA, stu I ALTo DosMEDE|Ros

c E p sg. 660-000 I .,uAzE r Rr N Ho ( pB) c N pJ: zz.i,'8.96zl aoo,-26
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À

cÂnrana MuNrcrPAL »n lsstixçÃo
DISPENSAN" OO4I2O24

OBJETO: CONTRATAçÃO »r EMPRESA DO RAMO PARA nXnCUÇÃO DE SERVrÇO DE REFORMA
NA cÂMARA MUNICTpAL DE assur.rÇÃo/pB coNFoRME pRoJEro gÁsrco E pLAl{rLHAs
coNSTANTES No rERMo DE REFERÊxcra.

prccr,antcÃo un AusÊxcra nu sunvroon púsr,rco xo ouApno socrAr, oo oncÃo
LICITANTE

ANORDESTE CONSTRUCÕES E SERVICOS TTDA. CIIPJ NO 22.318.96210001-26 COIn §EdC à RUAAETiPiNO

--.Matias de Oliveira. Sn - AIto dos Medeiros - Cep 58.660-000 - Juazeirinho PB, por intermédio de seu

representante legal, infra-assinado, eparaos fins de participação na LICITAÇÃO EM nEf'gnÊNCIA, DECLARA:

NÃO possui proprietário, sócios ou funcionários que sejam servidores ou agentes políticos do órgão ou
entidade contratante ou responsável pelo processo em Referência.

Não possui proprietiário ou socio que seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por
afinidade, ate o terceiro grau, ate o segundo grau, de agente político do órgão ou entidade contratante ou
responsável pela referida licitação.

3 Não possui em seu quadro sociefários, dirigentes ou servidores no ÓRGÃO LICITANTE, seja a que título
for ligadas de forma direta e indireta, consanguinea ou colateral.

Juazeirinho PB, 16 de maio 2024

I
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Cof,ltirrçat! r (t6skqr Ir

\



NoRDESTE coNsrRuçÕes r sERVrços LTDA

RUA. AGRtptNo MATTAS DE oltvEtRA, sr'g I llro DosMEDEtRos

c E p ss. 660-000 | JUAZET Rr N Ho ( pB) c N pJ: zz.3L9.96zl üas,-26
coitlÊsçôl! r rrrr*tür r,rI

iiíti
À

cÂuma MUNTcTPAL DE ASsrrNÇÃo
DISPENSAN" OO4I2O24

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO DE REFORMÂ
NA cÂMARA MLINICTrAL DE AsstNÇÃo/pB coNFoRME pRoJETo rÁsrco E rLANTLHAS
coNsrAN[TES No rERMo DE REFERÊxcra.

DECLARACÃO CONAMA (GESTÃO DE RESÍDUOS SÓLIDOS)

ANORDESTE CONSTRUCÕES E SERYICOS LTDA. CNPJ n" 22.318.96210001.26 com sede à REa Agripino

Matias de Oliveira. Sn -AIto dos Medeiros - Cep 58.660-000 - Juazeirinho PB, por intermédio de seu representante

-gal, 
infra-assinado, e para os fins de participação na LICITAÇÃO EM REFERÊNCIA, DECLARA:

que em sua contrata ção irâ do CONAMA n" 307 , de 5 de julh o de 2002 (alterada na resolução 448/2A1». E, ainda, que

irá observar, prevenir efazer cumprir os artigos 46,49 e 60 da Lei no 9.605, de 12 de fevereiro de1998, que dispõe

sobre as sanções penais e administrativas derivadas de condutas e atividades lesivas ao meio ambiente.

Juazeirínho PB, 16 de maio 2024

O 
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À

cÂvrana MUNICTPAL »r ,t ssuxçÃo
DTSPENSAN" 0A4t2024

OBJETO: CONTRATAÇÃO »r EMPRESA DO RAMO PARA nXnCUçÃO DE SERVIÇO DE REFORMA
Na cÂvraRA MUNICTrAL DE AsstiNÇÃopn coNFoRME pRoJE:ro nÁsrco E pLAI{rLHAs
coNSTANTES No rERMo »n nnrnnÊNcrA.

nncr,anacÂo oo rnssoal rÉcNrco

ANORDESTE CONSTRUCÕES E SERVICOS LTDA. CNPJ NO 22.318.962/0001-26 COlIt SEdE à RUA AgriDiNO

Matias de Oliveira. Sn - Alto dos Medeiros - Cep 58.660-000 - Juazeirinho PB, por intermédio de seu

representante legal, infra-assinado, e para os fins de participação na LICITAÇÀO gU REFERÊNCIA, DECLARA:

Que colocarei a Disposição Desta Obra e ou serviço caso venha ser Vencedora Profissional de Experiência Equivalente

ou superior, juntamente Com Toda a Equipe de Execução Engeúeiro civil, Mestre de obras, Pedreiros, Serventes,

Apontador, Eleticista, Marceneiro, Carpinteiro, Serralheiro, Armador, Vigilante Todo e Qualquer Profissional

Especializado Que se faça Necessário a Perfeita Execução dos Serviços ou Obra em Tempo Integral desde que

Aprovada Pela Prefeitura

Juazeirinho PB, 15 de maio 2024

@ 
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cÂNrlRA MUNICTPAL DE AssuNÇÃo
DISPENSAN" OO4I2O24

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PARA EXECUÇÃO DE SqRWÇO rlE REFORMA
NA CÂMARA MUNICTPAL DE ASStINÇÃoipB coNFoRME pRoJETo BÁsrco E PLAIITLHAS
coNSTANTES No rERMo DE REFERÊucra.

uncr,aRacÃo on coNHncrvrnNro r vrsrra

=,A NORDESTE CONSTRUCOE

Matias de Oliveira. §n - Alto dos Medeiros - Cep 58.660-000 - Juazeirinho PB, por intermédio de seu

representante legal, infra-assinado, e para os fins de participação na LICITAÇÃO EM REFERÊNCIA, DECLARA:

Que recebeu todos os documentos e de que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais

para o cumprimento das obrigações do objeto da licitação para execução dos serviços.

Juazeirinho PB, 16 de maio 2024
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(84) see.-71o6 @ nordesteconstrutoraltda

-l

@
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À
cÂvrana MUNTcTPAL DE ASSTTNÇÃo

DISPENSAN" OO4I2O24

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESÂ DO RAMO PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO DE REFORMA
NA CÂMARA MI]NICIPAL DE ASST]NÇÃo/PB CONFORME PROJETO BÁSIC0 E PLANILHAS
CONSTAIYTES NO TERMO DE RETERÊNCIA.

DECLARACÃO DO PROFISSIONAL INDICAI}O

ANORDESTE CONSTRUCÕES E SERVIÇOS LTDA. CIIPJ NO 22.318.96210001.26 COIn §EdE à RUAAqTiDiNO

- -Matias de Oliveira. Sn - AIto dos Medeiros - Cep 58.660-000 - Juazeirinho PB, por intermédio de seuv-

representante legal, infra-assinado, e para os fins de participação na LICITAçÃO fnA REFERÊNCIA, DECLARA:

Eu, JOSÉ SINÉSIO DANTAS, CREA/RN. nA2109909, Engenheiro civil, responsável Técnico desta empresa,

declaro ter autorizado a apresentação do meu acervo técnico para comprovação da capacidade técnico-profissional

exigida neste Cerüame. E que integrarei o quadro técnico da empresa ou lhe prestarei serviços para obra específica, caso

seja vencedor do referido Certame. Está ciente que a autoização de utilização dos atestados para mais de uma

LICITANTE para amesma DISPENSA ensejará a desclassificação das LICITANTES.

Juazeirinho PB, 16 de maio 2024

O {s4} ess'-71o6 @ @ nordesteconstrutoraltda
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NoRDESTE coNsrRuçÕes e sERVrÇos LTDA
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À

cÂvrann MUNTcTPAL DE ASsriNÇÃo
DISPENSAN" 00412024

0BJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PARA nXnCUçÃO DE SERVrÇO DE REFORMÂ
Na cÂM.q.RA MUNrcrpAL DE AssrrNçÃolrr coNFoRME pRoJEro sÁsrco E rLAF{TLHAS
coNSTAI{TES No rERMo oB nrrrnÊNcrA.

uncunrcÃo nr ou.r.nno rncnuco

ANORDESTE CONSTnUçÕES E SERYIÇOS LTDA, CNPJ no 22.318.96210001-26 eom sede à RuaAgripino
Matias de Oliveira, Sn -AIto dos Medeiros - Cep 58.660-000 - Juazeirinho PB, por intermédio de seu

:presentante legal, infra-assinado, declara sob as penalidades da lei, para fins de participação na presente licitação
'Ym referência, que:

a) -Possui em seu quadro técnico pelo menos um profissional capacitado para elaborar o plano de execução da obra,
em não possuindo, se compromete a contrafá-lo para execução desta tarefa;

b) - Possui em seu quadro permanente, pelo menos um responsável técnico, habilitado como engenheiro ou arquiteto.

Juazeirinho PB, 16 de maio 2024

@ 
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NoRDESTE coNSTRUçÕrs e sERVrços LTDA

RUA. AGRtPTNO MAT|AS DE OLtVEtRA, SN I ALTO DOSMEDEIROS
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À

cÂvrann MuNrcrPAL DE ASStiNÇÃo
DISPENSA N" AO4NO24

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO DE REFORMA
NA CÂMARA MUNICIPAL DE ASSUNÇÃO/PB CONFORME PROJETO BÁSICO E PLANILHAS
coNSTANTES No rERMo DE Rntr'ERÊxcra.

DECLARAÇÕUS CONJT]NTAS

DECLARA, Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado,

observando o disposto nos incisos III e IV do art. lo e no inciso III do art. 5o da Constituição Federal;

DECLARA' Que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista

--,.n lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade

previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991.

DECLARA, Sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a habilitação no processo em

referência, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

DECLARA, que atende aos requisitos de habilitaçáa, e que responderá pela veracidade das informações prestadas, na

forma da lei (art. 63,1, da Lei Federal n' 14.13312021)-

DECLARA, que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas nonnas infralegais, nas convenções coletivas

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

DECLARA, NÃO possui proprietiirio, sócios ou funcionários que sejam servidores ou agentes políticos do órgão ou

entidade contratante ou responsável pelo processo em Referência.

\ECI,ARA, Não possui proprietiário ou socio que seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou

por afinidade, até o terceiro grau, até o segundo grau, de agente político do órgão ou entidade contratante ou responsável

pela referida licitação.

DECLARA, Não possui em seu quadro societários, dirigentes ou servidores no ÓRGÃO LICITANTE, seja a que

título for ligadas de forma direta e indireta, consanguínea «ru colateral.

DECLARA, que em sua contratação irá do CONAMA n" 3A7, de 5 de julho de 2002 (alterada na resolução 448/2012).

E, ainda, que irá observar, prevenir e fazer cumprir os artigos 46, 49 e 60 da Lei n" 9.605, de 12 de fevereiro del998,

que dispõe sobre as sanções penais e administrativas derivadas de condutas e atividades lesivas ao meio ambiente.

DECLARA, Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3o da Lei Complementar no 123, de 2006, estando apta

a usufruir do katamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a49;

Juazeirinho PB, 16 de maio 2024
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(s4) sse6-71o8 @ @nordesteconstrutora ltda



Itordeste

NoRDESTE coNsrRuçôrs r sERVIços LTDA
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À

cÂuann MUNTcTPAL DE AssrINÇÃo
DISPENSAN" OO4I2O24

OBJETO: CONTRATAÇÃO »r EMPRE§A DO RAMO PARA nXnCUçÃO DE SERVIÇO DE REFORMA
NA cÂMARA MuNrcrpAL DE AssuNÇÃo/pB coNFoRME pRoJEro nÁsrco E pLANTLHAS
coNSTANTES No rERMo DE REFERÊxcra.

DECLARA, Que sob as penas da Lei, que não ultrapassei o limite de faturamento e cumpro os requisitos estabelecidos

no Art. 3o da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2AA6, sendo apto a usufruir do tratamento favorecido

estabelecido nos artigos 42 ao 49 da referida Lei Complementar, se for o caso;

DECLARA, que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

-.ECLARA, 
que cnmpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em

conformidade com as exigências editalícias;

DECLARA, Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar

ocorrências posteriores.

DECLARA, Que colocarei a Disposição Desta Obra e ou serviço caso venha ser Vencedora ProÍissional de Experiência

Equivalente ou superior, juntamente Com Toda a Equipe de Execução Engenheiro civil, Mesúe de obras, Pedreiros,

Serventes, Apontador, Elekicista, Marceneiro, Carpinteiro, Serralheiro, Armador, Vigilante Todo e Qualquer

Profissional Especializado Que se faça Necessário a Perfeita Execução dos Serviços ou Obra em Tempo lntegral desde

que Aprovada Pela Prefeitura.

DECLARA, Que recebeu todos os documentos e de que tomou conhecimento de todas as informações e das condições

locais para o cumprimento das obrigações do objeto da licitação em referência.

\ECLARA, Possui em seu quadro técnico pelo menos um profissional capacitado para elaborar o plano de execução

da obra, em nâo possuindo, se compromete a contratii-lo para execução desta tarefa;

DECLARA, Possui em seu quadro permanente, pelo menos um responsável técnico, habilitado como engenheiro ou

arquiteto.

DECLARA, sob as penas da lei e para fins do disposto no EDITAL, que: (i) rentrnci4 expressamente, à realização da visita

técnica; (ii) tem pleno conhecimento das atividades que compõem os SERVIÇOS â serem prestados, a não realização de

vistoria assumindo inteiramente a responsabilidade ou consequências por essa omissão, mantendo as garantias que

vincularem nossa proposta ao presente processo licitatório, em nome da empresa que represento; e (iii) tem total

capacidade, detendo todas as informações necessárias paraa elaboração de sua PROPOSTA COMERCIAL, que optou

por formular sem realizar a visita técnica.

DECLARA, expressamente, sob as penas da Lei, que cumpÍe o disposto no altigo 7o, inciso )O(XIII, da Constituição Federal,

Juazeirinho PB, 16 de maio 2024

@ 
(B4I sse6-71o6 @ nordeste€onstrutoraltda
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NoRDESTE coNsrRuçôrs r sERVrços LTDA

RUA. AGRrprNo MATTAS DE ollvErRA, sw l ALTo DosMEDErRos
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À

cÂNrl.na MUNTcIPAL DE ASSUNÇÃo
DISPENSAN" OO4NO24

OBJETO: CONTRÂTAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PARA EXECUÇÃO DE SERYIÇO DE REFORMA
NA cÂManq, MUNICIrAL DE ASsUNÇÃo/pB coNFoRME pRoJETo BÁsrco E rLANTLHAS
coNSTANTES No rERMo on nnrEnÊNCrA.

não promovendo o trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito anos e de qualquer tabalho a menores de

dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos.

DECLARA, paÍa os devidos fins, que atende aos seguintes critérios estabelecidos no art. 60 e § I " da LEI DE LICITAÇÔES:

Atendimento
lnciso, do art.

60o, §1o
Critério

txl Art.60,II

Boa avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a

qual deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais

para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta

Lei;

ta Art.60,III
desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e

mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;

txl 4fi.60 ry
desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme

orientações dos órgãos de controle.

txl Art.60, §lo, I empresas brasileiras;

DECLARA, gue a proposta econômica compreendo a integralidade dos custos. O proponente acima qualificado

Veclara, sob as penas da Lei, que sus proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos

direitos trabalhistos assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas noÍrnas infralegais, nas convenções

coletivas da trabalho e nos termos de ajustanento de conduta vigontos na data de entrega das propostas.

DECLARA, de cumprimento da reserva de cargo para deficierúe e de acessibilidade. O proponente acima qualificado,

declara sob as penas da Lei, que está ciente do cumprimento da reserva de cargo prevista na nofina vigente, consoante

arl93, da Lei Federal n" 0.213, de 24 de julho de 1991, pÍra pessoas com deficiência ou para reabilitado da Previdência

Social e que, se aplicado ao número de Funcionário da empresa, atende às regras de acessibilidade previstas.

DECLARA, a observância do limita de contratação com a Administração Pública. O proponente acima qualificado

declara, sob as Penas da lei, que, na condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, no presente ano-

calendário, ainda não celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita

Juazeirinho PB, 16 de maio 2024
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À
cÂur,ma MuNrcrPAL DE ASSUNÇÃo
DISPENSA N" OO4I2O24

OBJETO: CONTRATAÇÃO Or EMPRESA DO RAMO PARÂ EXECUÇÃO DE SERVrÇO DE REFORMA
NA CÂMÂRA MUNICIPAL DE ASSUNÇÃo/PB CoNFORME PRoJETo BÁSICo E PLANILHAS
CONSTAIYTES NO TERMO DE REFERÊNCIA.

bruta máxima admitida para fins de enquadramento como ME e EPP, nos termos do art. 4o, § 2o e 3o, da LeiL4.l33/21.

DECLARA, sob as penalidades da lei, que temos conhecimento pleno das condições e peculiaridades inerentes à

natureza dos trabalhos relativamente ao objeto da DISPENSA no 0A04D024, assumindo total responsabilidade por esse

fato e informando que não o utilizaremos paÍa quaisquer questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas ou

Ynanceiras com a cÂuaRa MUMCIPAL DE ASSUNÇÃo - pe.

Juazeirinho PB, 16 de maio 2024
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TRTBUNAL DE coNTAs oR ururÃo

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Orgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa àrazáo social
da Pessoa Jurídica e extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 25104/2024 21:1 1:01

da Pessoa Jurídica:

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalizaçã,o
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei no 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei no 13.460, de 26
de junho de2017, Lei no 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto no 8.638 de 15, de janeiro de2016.

Social: NORDESTE CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA
22.318.962t0001-26

acessar a certidão no do A UI.

Gestor: TCU
Licitantes Inidôneos
da consulta: Nada Consta

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas

acessar a certidão Ano do

tado da consulta: Nada Consta

Gestor: Portal da Transparência

CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
da consulta: Nada Consta

aÇessar a certidão Ano do UI.

Gestor: Portal da Transparência



ESTADO DA PARAíBA
cÂruanA MUNTcTPAL DE ASSulrçÃo
GABINETE DA CAMARA

euADRo DEMoNSTRATTvo DE pREços - MAeA DE ApURAçÃo - exeosrçÃo DE Monvos N"
DVOO4l2024

Participantes Unid. Quant. Vl. Unit. Vl. Total Class. Obs.

NORDESTE CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA und 1 71.862,41 71.862,41 1

Assunção - PB, 20 de Maio de 2024

RESULTADO FINAL:
S ANJOS GALDINO

- NORDESTE CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA.
22.318.96210001-26
Item(s): '1.

Valor: R$ 71.862,41

Chefia de G b nete



ESTADo DA PARaíen
cÂmnnA MUNtcrpAL DE ASSUlrçÃo
sEToR DE coNrnnrnçÃo

MINUTA DO CONTRATO

DISPENSA N" DVOO4/2024
PROCESSO AD[/INISTRATIVO NO OO4DVOO4

CONTRATO No: ..../...-CPL

TER]VIO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAIV A CÂUNNN
tvuNrcrpAL DE nssuruçÃo E nARA exrcuçÃo DE oBRA
CONFORIVIE DISCRIÍMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Câmara Municipal de Assunção - Rua Euclides
Vieira, 39 - Centro - Assunção - PB, CNPJ no 01.615.646/0001-46, neste ato representada pelo
Presidente Sr. [tlarcio Oliveira de Assis N/elo, Brasileiro, Casado, residente e domiciliado na Rua Tereza
Balduino da Nobrega, Sn - Centro - Assunção - PB, CPF no 930.203.094-68, Carteira de ldentidade no
1623057 SSP, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado .........
.. , CNPJ oo ........., neste ato representado por.... residente e domiciliado na

- ..., CPF oo ........., Carteira de ldentidade no ...., doravante simplesmente CONTRATADO,
decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e
condições seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA . DOS FUNDAMENTOS:
Este contrato decorre da Dispensa de Licitação no DV00412024, processada nos termos da Lei Federal
no 14.133, de 1o de Abril de2021; Lei Complementar no 123, de 14 de Dezembro de 2006; e legislação
pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas, às quais os contratantes estão
sujeitos como também às cláusulas deste contrato.

CLAUSULA SEGUNDA. DO OBJETO:
O presente contrato, cuja lavratura foi autorizada ..., tem por objeto: Contratação de empresa do ramo
para execução de Serviço de Reforma na Câmara Municipal de Assunção/PB conforme Projeto Básico
e Planilhas constantes no Termo de Referência.

A obra deverá ser executada rigorosamente de acordo com as condições expressas neste instrumento,
proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de Dispensa de Licitação no

DV00412024 e instruções do Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do
presente contrato, independente de transcrição; e sob o regime de empreitada por preço global.

CLAUSULA TERCETRA - DO VALOR E pREÇOS:

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ ( )

CLAUSULA QUARTA. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO . REAJUSTE:
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão
sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no índice
Nacional da Construção Civil - INCC acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo
seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memoria de cálculo referente
ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.



Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em
vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao Índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado por
simples apostila.
O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilÍbrio econômico-financeiro, quando for o
caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatoria do fato
imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as disposiçÕes dos Arts. '124 a 136,
da Lei 14.133121.

CLAUSULA QUTNTA - DA DOTAçÃO:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
O,1.OOOO - LEGISLATIVO
0,1 .01 O_CAIVARA MU N ICI PAL
O1 O1 O.O1 .031 .OOO 1 . 1 OO 1 _ REFOR]VIfuAÍMPLIACAO DA CAN/ARA DE VEREADORES
4,4,90.51.00.00 OBRAS E INSTALACOES
Fonte 500.

CLAUSULA SEXTA. DO PAGAMENTO:
O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos
adotados pelo Contratante, bem como as disposiçÕes dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133121; da seguinte
maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento.

CLAUSULA SETIMA. DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA:
Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado, que
admitem prorrogação nas condições e hipoteses previstas na Lei 14.133121, estão abaixo indicados e
serão considerados da emissão da Ordem de Serviço:
a - lnício: lmediato;
b - Conclusão: 2 (dois) meses.
A vigência do presente contrato será determinada: até o final do exercÍcio financeiro de 2024,
considerada da data de sua assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipoteses e nos termos dos Arts.
105 a 114, da Lei 14.133121.

CLAUSULA OTTAVA - DAS OBRTGAÇÕES OO CONTRATANTE:
a - Efetuar o pagamento relativo a execução da obra efetivamente realizada, de acordo com as
respectivas cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução da obra contratada;
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade da obra,
exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas
responsabilidades contratuais e legais;
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme requisitos
estabelecidos na norma vigente, ou pelos respectivos substitutos, especialmente para coordenar as
atividades relacionadas à fiscalização e acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente,
permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio da fiscalização com informações
pertinentes a essa atribuição;
e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da
Lei 14.133121.

GLAUSULA NONA - DAS OBRTGAçÕES OO CONTRATADO:
a - Executar devidamente a obra descrita na cláusula correspondente do presente contrato, dentro dos
melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto
contratual, com observância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e
trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante
seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;
c - Jt/anter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que
o represente integralmente em todos os seus atos;
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos
solicitados;



e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de
sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento pelo orgão interessado;
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o
conhecimento e a devida aulorização expressa do Contratante;
g - ÍVanter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de contratação direta,
apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado;
h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da
Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas
específicas, ao longo de toda a execução do contrato, e sempre que solicitado pelo Contratante, deverá
comprovar o cumprimento dessa reserva de cargos, com a indicação dos empregados que
preencherem as referidas vagas;
i - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 1 15 a 123 da Lei
14.133t21.

CLAUSULA DÉCIMA . DA ALTERAçÃO E EXTNÇÃO:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por
acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção,
formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditorio e a ampla defesa, ocorrerá
nas hipóteses e disposições dos Arts. 1 37 a 139, todos da Lei 14.133121 .

Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso l, do caput do Art. 124, da Lei '14.133121, o
Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que
se fizerem nas obras, de até o respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo diploma legal, do valor
inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido,
salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA. DO RECEBIMENTO:
Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações
pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão,
conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133121.
Por se tratar de obra, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará pelas partes,
quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, até '15 (quinze) dias da
comunicação escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento definitivo, será emitido
e assinatura pelas partes, apenas apos o decurso do prazo de observação ou vistoria, que comprove o
atendimento das exigências contratuais, não podendo esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias,
salvo em casos excepcionais, devidamente justificados.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DAS PENALIDADES:
O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo
legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133121 e serão aplicadas, na
forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma
legal, as seguintes sanções: a - advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de
dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais
grave; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por
dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação; c - multa de 10% (dez por cento)
sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d -
impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo
que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do referido Art. 155, quando não se
justificar a imposição de penalidade mais grave; e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco
anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos Vlll, lX, X, Xl e Xll
do caputdo referido Art. 155, bem como pelas infraçÕes administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV,

V, Vl e Vll do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a

sanção referida no § 4o do referido Art. 156; f - aplicação cumulada de outras sançÕes previstas na Lei

14.133121.
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias apos a comunicação
ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o

Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratorios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for
o caso, cobrado judicialmente.



GLAUSULA DECTMA TERCEIRA - DA COMpENSAÇÃO FTNANCETRA:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o
Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação
financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo
pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão
calculados com utilização da seguinte formula: Elt/ = N x VP x l, onde: EN/ = encargos moratorios; N =
nÚmero de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento, VP = valor da
parcelaaserpaga,êl=índicedecompensaçãofinanceira,assimapurado: 1=(TX*100) +365,sendo
TX - percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice
adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipotese do referido índice estabelecido para a
compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será
adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

CLAUSULA DÉCrMA QUARTA - DAS OBRtcAÇÕeS pTRINENTES A LGpD:
a -As partes contratantes deverão cumprira Lei no 13.709, de14 deAgosto de2018, que é a Lei Geral
de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em
razão deste contrato, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.
b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e
de acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 6o, da Lei 13.709/18.
c - E vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipoteses permitidas
em Lei.
d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o caso, sobre os
deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.
e - O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos de
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
f - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
g - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo o
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
h - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante justificativa,
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a

eventual descarte realizado.
i- Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado eliminá-los, com
exceção das hipoteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709118, incluindo aquelas em que houver
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.
j - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente aqueles
que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado,
com registro individual rastreável de tratamentos realizados, conforme Art. 37, da Lei 13.709118, com
cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de
eventuais omissões, desvios ou abusos. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em
formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pelo Contratante nas hipoteses
previstas na LGPD.
k - O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional de Proteção
de Dados, por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA. DO FORO:
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Taperoa.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado
pelas partes e por duas testemunhas.

Assunção - PB, ... de
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ESTADo DA PARaíea
cÂmanA MUNtctPAL DE ASSUr.rçÃo
cABTNETE DA cÂruana

Expediente: EXPOSIÇÃO Or ÍUOT|VOS N." DVOO4l2O24
ADI]VINSTRATIVO

Assunto: Contratação de empresa do ramo para execução de Serviço de
Reforma na Câmara Municipal de Assunção/PB conforme
Projeto Básico e Planilhas constantes no Termo de Referência.

Legislação: Art. 75, inciso l, da Lei 14.133121.
Anexo: Exposição de motivos correspondente e seus elementos,

inclusive a minuta do respectivo contrato.

DESPACHO

APROVO a correspondente proposta nos termos do expediente supramencionado. Acolho a situação de
Dispensa de Licitação, na forma como se apresenta neste procedimento de contratação direta, para
atender a necessidade da demanda justificadamente requerida.

Remeta-se o processo, devidamente instruído de todos os seus elementos constitutivos, à apreciação
da Assessoria JurÍdica, para os fins e efeitos legais.

Assunção - P8,21 de lt/aio de 2024.

IVA CIO OLIVEIRA DE ASSIS ELO
Presidente da Câmara



EsrADo DA PARAÍne
cÂuene MUNTcTPAL DE AssulçÃo
AssESsoRrA .ruRÍprce

origem: ItxPoslÇÃo DE MoTIVos N." DVOO4l2O24
Assunto: Contrataçáo de empresa do ramo para execuÇão de Serviço de Reforma

na Câmara Municipal de Assunçáo/PB conforme Projeto Básico e
Planilhas constantes no Termo de Referência.

Interessados: Câmara Municipal de Assunçáo e: NORDESTB CONSTRUCOTiS E
SERVICOS LTDA.

Anexo: Ilxposiçáo de motivos correspondente e seus elementos, inclusive a
minuta do respectivo contrato.

PARECER

Analisada a matéria, nos termos da Lei Irederal n" 14.133, de 1" de Abril de2021; Lei Complementar n"
123, de 14 de Dezembro de 2006; e legislaçáo pertinente, consideradas as alteraçÕes posteriores das
referidas normas; e observado o teor dos documentos e informaçÕes apresentados, esta Assessoria
Jurídica é de parecer favorável ao reconhecimento da situaçáo de Dispensa de Licitaçáo, como se
contém no despacho de acolhimento exarado pelo Senhor Presidente, o qual está de acordo com o Art.
75, inciso I, da Lei 14.133121. Entende-se que a regra da obrigatoriedade da licitaçáo náo é absoluta,
contemplando exceçÕes, que a própria legislaçáo enumera. Portanto a contrataçáo em comento poderá
ser acobertada por Dispensa de Licitação - dispensa por valor ., nos termos do Art. 75, inciso I, da Lei
14.13312r:

"Art. 75, Ií dispensaael a licltaçdo:"

"I - para contrataçdo que enuolua ualores inferiores a R$
779.812,02 (cento e dezenoue tnil oitocentos e doze reais e dois
centauos), no ca,so de obras e serudços de engenharia ou de
serudços de manutençdo de ueículos autotnotoresl"

Quanto a forrr'alízaçáo do processo, restou demonstrado o atendimento dos requisitos exigidos no Art
72, da Lei 14.133121;

Art. 72. O processo de contrataçdo díreta, que compreende os
casos de inexiglbilidade e de dispensa de llcitaçã.o, deuerá ser
lnstruído com os seguíntes docutnentos:
I - documento de formalizaçdo d.e demanda e, se for o ca.so,
estudo técnico prelirninar, análise de riscos, termo de
referência, projeto básico ou projeto executivol
II - estimatiua de despesa, que deuerá ser calculada na forma
estabelecida no drt. 23 desta Lei;
III - parecer jurídico e pdreceres técnicos, se for o cctso' que
demonstrem o atendimento d.os requisltos exigidos;
IV - demonstraçdo da compatibilidade da preoisão de recursos
orçannentarios com o compromisso c ser assumidol
V - comprovaçdo de que o contratado preenche os requisitos de
habilitaçdo e qualifícaçdo mínima nec e s sária I
VI - rqzdo da escolha do contratado;
VII - justtficatiua de preço;
VIII - qutorizaçdo da autorldade competente.

Bstando devidamente instruído, inclusive, dos seguintes elementos: documento de formalizaçào de
demanda; estudo técnico preliminar contendo, ainda, a análise de risco; termo de referência; projeto
básico; estimativa da despesa definida por meio de parâmetro na forma estabelecida no Art. 23, § 2", da
Lei 1,4.133 121 ; demonstraçáo da compatibilidade da prcvisáo de recursos orçamcntários com o

@,



compromisso a ser assumido; razáo da escolha do contratado; justificativa de preço; e autorização da
autoridade competente.

Esta Assessoria Jurídica esclarece, ainda, que deverá ser juntada aos autos a documentaçáo da
comprovaÇáo de que o contratado preenche os requisitos de habilitaçáo e qualificaçáo mínima
necessária e, conforme o disposto no parágrafo único do Art. 72, da Lei 14.133 121 , deverá scr
divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial, o ato que autoriza a contrataçáo
direta ou o extrato decorrente do contrato celebrado; observadas as disposições do rcferido diploma
legal.

Assunçáo - P13,24 de Maio de 2024.

BRUNA DA SILVA MACIEL
Advogada

oAIl-t)B 215t2
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EsrADo DA PAReíen
cÂuenA MUNTcTPAL DE ASSuttÇÃo
GABTNETE DA cÂruena

Assunção - P8,27 de Maio de 2024.
PORTARIA NO DV OO1I2O24

o PRESIDENTE OR CAIARRA DE nSSUruçÃO, ESTADO On pRRnÍeA, no uso de suas atribuiçÕes
legais,

RESOLVE

RATIFICAR a Dispensa de Licitação no DV004/2024, que objetiva: Contrataçâo de empresa do ramo para
execução de Serviço de Reforma na Câmara Municipal de Assunção/PB conforme Projeto Básico e Planilhas
constantes no Termo de Referência; com base nos elementos constantes da exposição de motivos
correspondente, a qual sugere a contratação de:

. NORDESTE CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA.
22.318.962t0001-26
Item(s): 1.

Valor: R$ 71.862,41

Publique-se e cumpra-se

IO OLIVEIRA DE ASSIS MELO
Presidente

@
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ESTADO DA PARAíBA
cÂrrnnnA MUNToPAL DE ASSUttçÃo
cABTNETE DA cÂmann

Assunção -P8,27 de Maio de2024.
PORTARTA No DV 001t2024 -01

o PRESIDENTE On CÂUnRA DE nSSUruçÂO, ESTADO On pnRnÍAA, no uso de suas atribuições
legais,

RESOLVE

ADJUDICAR o objeto da Dispensa de licitação no DV004/2024,que objetiva: Contrataçâo de empresa do
ramo para execução de Serviço de Reforma na Câmara Municipal de Assunçâo/PB conforme Projeto Básico e
Planilhas constantes no Termo de Referência, com base nos elementos constantes do processo correspondente,
a'.

- NORDESTE CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA.
22.318.962t0001-26
Item(s): 1.

Valor: R$ 71.862,41

Publique-se e cumpra-se

IO OLIVEIRA DE
Presidente

S MELO
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ESTADO DA PARAíBA
cÂrtanne MUNIcTPAL DE nssuuçÃo
cABTNETE DA cÂmene

Assunçáo - PB, 27 de Maio de 2024.
PORTARIA NO DV OO1I2O24 -02

o PRESIDENTE On CÂrUnRA DE nSSUruÇÂO , ESTADO On pnnnlAA, no uso de suas atribuiçôes
legais,

RESOLVE

DESIGNAR a servidora Flavia Yasmin dos Anjos Galdino, Chefia de Gabinete, como Gestora do contrato
decorrente da Dispensa de Licitação no DV00412024, que objetiva: Contrataçâo de empresa do ramo para
execuçâo de Serviço de Reforma na Câmara Municipal de Assunção/PB conforme Projeto Básico e Planilhas
constantes no Termo de Referência; com as atribuiçÕes nos termos da norma vigente, especialmente para
coordenar as atividades relacionadas à fiscalização do referido contrato.

Publique-se e cumpra-se.

CIO OLIVE DE ASSIS MELO
Presidente
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ESTADo DA PARníea
cÂruene MUNTcTPAL DE nssunÇÃo
cABTNETE DA cÂruanl

Assunçâo - PB, 27 de Maio de 2024.
PORTARIA NO DV OO1I2O24.03

o PRESIDENTE On CÂUnRA DE nSSUtrtçÁO , ESTADO On pnnnÍgA, no uso de suas atribuições
legais,

DESIGNAR a servidora Arquelha Gonçalves de Oliveira, Agente de Contratação, para Fiscal Técnico; do
contrato decorrente da Dispensa de Licitação no DV004/2024, que objetiva: Contratação de empresa do ramo para
execuçáo de Serviço de Reforma na Câmara Municipal de Assunção/PB conforme Projeto Básico e Planilhas
constantes no Termo de Referência; com as atribuiçÕes nos termos da norma vigente, especialmente para
acompanhar e Íiscalizar a execuçâo do referido contrato.

Publique-se e cumpra-se.

IO OLIVEIRA DE ASSIS MELO
Presidente

(
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RESOLVE:
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Assunção - PB,27 de Maio de 2024.
PORTARTA No DV 001t2024 -04

o PRESIDENTT On CÂrrAnRA DE nSSUruçÂO , ESTADO OR pRnnÍAA, no uso de suas atribuições
legais,

RESOLVE

AUTORIZAR a lavratura do respectivo contrato decorrente da Dispensa de Licitação no DV004/2024, que
objetiva: Contrataçáo de empresa do ramo para execução de Serviço de Reforma na Câmara Municipal de
Assunçáo/PB conforme Projeto Básico e Planilhas constantes no Termo de Referência.

\/ Publique-se e curnpra-se.

\§..unts^ \) \o..*\r..r< $^--h\§
uÁntlo oLIVEIRA DE ASSIS MELo

Presidente
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DECLARÀÇÃO - PUBL]CAÇÃo

DEcLARÀÇã,o

Declaro para os devidos flns de direito, que o ato que autoriza a contrataÇão direta e o
respectivo extrato do contrato decorrente da Dispensa de Licitação no DV004/2024, foram
divulgados no sitio eletrônico oficial- abaixo indicado, onde serão mantidos à disposição do
púbIico, nos termos do Art.12, parágrafo único, da Lei 74.133/21,

Sitio el-etrônico oficial: www.assuncao.pb.gov.br.

- PB, 2'7 de Maio de 2024.

ANJOS GALDINO
Che inete

\[J
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DrsPENsÀ N' Dvooa/202a

otcr,aneçÃo - ruei-rcaçÃo

DECLARAÇÃO

Declaro para os devidos fins de direito, que o ato que autoriza a contrataÇão direta e o
respectivo extrato do contrato decorrente da Dispensa de LicitaÇão no DV004/2024, foram
divulgados no sítio eletrônico oficiaL abaixo indicado, onde serão mantidos à disposição do
público, nos termos do Art.72, parágrafo único, da Lei 74.L33/27.

Sitio efetrônico oficial: www. camaraassuncao.pb. gov.br

\-/ Assunção - PB, 2l de Maio de 2024

S DE OLIVEIRÀ
Agente de Contratação

#-::'--
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Administração: LUIZ WALDVOGEL DE OLMIRA SANTOS - Gestão: 202112024

"Criado pela Lei Municipal no 06/97, datada de 2410211997."
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ESTADO DA PARAíBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSUNÇÃO

GABINETE DO PREFEITO

RATTFICAÇÃO E ADJUDTCAÇÃO
DISPENSA NO DPOOO2l/2024

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de
Motivos que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria
Jurídica, referente a Dispensa de Licitação n" DP00021/2024, que
objetiva: Contrataçáo Emergencial de Caminhões Pipa com
capacidade de no mínima B mil litros, para atender a população da
zona urbana, rural e demais locais que se façam necessário do
Município de Assunçáo-PB, motivada pela grave estiagem de
acordo com o Decreto Municipal No 012 DE 13 DE MAIO DE2024;
RAIIFICO o correspondente procedimento e ADJUDICO o seu
objeto a: ALEXANDRE XAVIER DA SILVA - RS 50.750,00;
DENILSoN GONÇAI*VES DE SOUZA - R$ 50.750,00; FRANCISCO
GILVAN ABRANTES RODRIGUES - R$ 50.75O,OO; JOSE EVANDIR
ALVES DOS SANTOS. R$ 50.750,00.

Assunção - PB, 14 de Maio de 2024
LUIZ WALDVOGEL DE OLIVEIRA SANTOS

Prefeito

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROCESSO: Exposição de Motivos no DÍ)00021/2024. OUJETO.
Contrataçáo Emergencial de Caminhóes Pipa com capacidade de
no mínima B mil litros, para atender a população da zona urbana,
rural e demais locais que se façam necessário do Município de
Assunção-PB, motivada pela grave estiagem de acordo com o

Decreto Municipal No 012 DE 13 DE MAIO D82024. FUNDAMENTO
LEGAL: Art. 75, inciso Vlll, da Lei 14.133/21. AUTORIZAÇÃO:
Administrativo. RATIFICAÇÂO: Prefeito, em 1 4t051202"4.

EXTRATO DE CONTRATOS
DISPENSA N" DPOO02l/2024

OtsJETO: Contratação Emergencial de CaminhÕes Pipa com
capacrdade de no mínima I mil litros, para atender a população da
zona urbana, rural e demais locais que se façam necessário do
l\/unicípio de Assunção-PB, motivada pela grave estiagem de
acordo com o Decreto Municipal No 012 DE 13 DE MAIO D8.2024.
FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação n'DP0002112024.
DOIAÇÃO: Unidade Gestora: 02.030-5ECRETAÍtlA DE
ADIVINISTRACAO E PLANEJAMENTO; Classificação da despesa:
O2O3O.O4.122.O2OO.2OO4 _ IVIANUTEN?AO DAS AIIVIDADES DA
SEC.DE ADMINISTRACAO. Elemento de Despesa: 3.3 90.36.00.00
OUTROS SERVICOS DÊ TERCEIROS-PESSOA FlSlCA. Fonte de
Recurso. 500 Recursos não Vinculados de lmpostos; Unidade
Gestora: 02, 050-SECRETARIA DE AGttlC. lttltlG.ABAST. Nn.AMB.

E REC.IVIINER Classificação da despesa: 02050.20.606.0700.2009

- IVANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA. Elemento
de Despesa: 3.3.90.36.00.00 OUTROS SEÍtvlCOS DE
TERCEIROS-PESSOA FlSlCA. Fonte de Recurso: 500 Recursos
não Vinculados de lmpostos; Unidade Gestora; 02.060-
SECRE'rARlA DE EDUCAÇÃO Classificaçâo da despesa:
02060j2j223400.2097 - TVIANUTENÇÃO OnS AIIVlDADES DA
SECRETARIA; 02060.12.361 0400.2015 - MANUT. DAS AllV DO
ENSINO FUNDAMENTAL Elemento de Despesa. 3.3.90.36.00.00
OUI ROS SEnVICOS DE TERCEIROS-PESSOA F:lSlCA [:onte de
liecurso: 500 Recursos não Vinculados de lmpostos; Unidade
GestoTa, O2.OBO_SECRETARIA DE SAUDE / FUNDO MUN. DE
SAÚDE Classificação da despesa: 02080.10.122.0500.2023 -
MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA Elemento de

rl
.o

D i s pon i vc l c rn : h ttps : //rvlvr.t'. ass u n cao. pb. gov. b r/

Despesa: 3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVICOS DE TEttcElttOS-
PESSOA FlSlCA. Fonte de Recurso: 500 Recursos não Vinculados
de lmpostos. VIGÊNCIA: ate 15105t2025. PARTES
CON'IRATANT[:S: Prefeitura Municipal de Assunção e: CI No

0012512024 .- 15,05,24 FRANCISCO GILVAN ABRANTES
RODRIGUES - R$ 50.750,00; CT No 0012612024 - 15.05.24 -
DENIL.SON GONÇALVES DE SOUZA - R$ 50.750,00; CT No

0012712024 . 15.05.24 - ALEXANDRE XAVIER DA SILVA - R$
50.750,00; Cl'N" 00128/2024 - 15.05.24 - JOSE EVANDIR At.V[:S
DOS SANTOS tt$ 50 750,00

ESTADO DA PARAíBA
cÃMARA MUNTcTPAL DE ASgUNÇÃo

GABINETE DA PRESIDENCIA

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
DISPENSA N" DVOO4/2024

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Êxposiçáo de
Ítilotivos que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria
Jurídica, referente a Dispensa de Licitação no DV004/2024. que
objetiva: Contratação de empresa do ramo para execução de
Serviço de Reforma na Câmara Municipal de Assunção/PB
conforme Projeto Básico e Planilhas constantes no Termo de
Referência; RATIFICO o correspondente procedimento e
ADJUDICO o seu objeto a: NORDESTE CONSTRUCOES E

SERVICOS LTDA - It$ 71,862,17.

Assunção - PB,27 de maio de 2.02.4

MARCIO OLIVEIRA DE ASSIS MELO
Presidente Biénio 2022 - 2024
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DISPENSA NO DVOO4/2024
PROCESSO ADMINISTRAT]VO N' OO4

CONTRATO No: 00412024

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A
cÂrunnn MUNrcrpAL DE nssulçÃo E NoRDESTE
CONSTRUCOES E SERVIÇOS LTDA, PARA
exrcuçÃo DE oBRA coNFoRME DtscRrMlNADo
NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Câmara Municipal de Assunção - Rua Euclides
Vieira,39 - Centro - Assunção - PB, CNPJ no 01.615.646/0001-46, neste ato representada pelo
Presidente Sr. Marcio Oliveira de Assis Melo, Brasileiro, Casado, residente e domiciliado na Rua Tereza
Balduino da Nobrega, Sn - Centro - Assunção - PB, CPF no 930.203.094-68, Carteira de ldentidade no

1623057 SSP, doravante simplesmente CONTRATANTE, doravante simplesmente CONTRATANTE, e
do outro lado NORDESTE CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA - R AGRIPINO MATIAS DE
OLIVEIRA, SN - ALTO DOS MEDEIROS - JUAZEIRINHO - PB, CNPJ no 22.318.96210001-26, neste ato
representado por Liege Bezerra de Lima, Brasileira, Casada, Empresária, residente e domiciliado na
Rua Bernadino Sena, 759, Centro - Parelhas - RN, CPF no 056.603.044-60, Carteira de ldentidade no

2261547 SSP RN, doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o
presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA . DOS FUNDAMENTOS:
Este contrato decorre da Dispensa de Licitação no DVO0412024, processada nos termos da Lei Federal
no 14.133, de 1o de Abril de2021; Lei Complementar no 123, de 14 de Dezembro de 2006; e legislação
pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas, às quais os contratantes estão
sujeitos como também às cláusulas deste contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA . DO OBJETO:
O presente contrato, cuja lavratura foi autorizada pela Portaria n' OV00412024-04, de 25 de Maio de
2024, tem por objeto: Contratação de empresa do ramo para execução de Serviço de Reforma na
Câmara Municipal de Assunção/PB conforme Prqeto Básico e Planilhas constantes no Termo de
Referência.

A obra deverá ser executada rigorosamente de acordo com as condições expressas neste instrumento,
proposta apresentada, especificaçÕes técnicas correspondentês, processo de Dispensa de Licitação no

DVOO4|2O24 e instruções do Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do
presente contrato, independente de transcrição; e sob o regime de empreitada por preÇo global.

GLAUSULA TERCETRA - DO VALOR E pREÇOS:
O valortotal deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 71.862,41 (SESSENTA E OITO MIL
CENTO E OTTENTA SETE E CTNQUANTA E OITO CENTAVOS).

cóDtco DtscRlMtNAçÃo uNtDADEeuANnDADEp.uNrrARro 16[i1_
1 Execução de Reforma na Câmara Municipal und 1 71.862,4171.862,41

de Assunçáo/PB, conforme Projeto
Arquítetônico e Planilhas constantes no
Termo de Referência

Total: 71.862,41

W
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CLAUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTTDO ESTRITO . REAJUSTE:
Os preços contratados são fixos e írreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preÇos poderão
sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no [ndice
Nacional da Construção Civil - INCC acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo
seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente
ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
Nas aferições finais, o índice utilízado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em
vigor.
Na ausência de previsâo legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
O registro da variação do valor contratual paraÍazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado por
simples apostila.
O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando for o
caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do fato
imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 'í36,
da Lei 14.133121.

cLÁusuLA QUTNTA - DA DOTAÇÃO:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
Ol.OOOO _ LEGISLATIVO
01 .01 O-CAMARA MUNICIPAL
01 01 O.O1 .031 .OOO1 . 1 OO1 - REFORMA./AMPLIACAO DA CAMARA DE VEREADORES
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALACOES
Fonte 500.

CLÁUSULA SEXTA. DO PAGAMENTO:
O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos
adotados pelo Contratante, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133121; da seguinte
maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento.

GLÁUSULA SÉTIMA . DoS PRAzoS E DA uGÊNcIA:
Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado, que
admitem pronogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133121, estão abaixo indicados e
serão considerados da emissão da Ordem de Serviço:
a - lnício: lmediato;
b - Conclusão: 2 (dois) meses.
A vigência do presente contrato será determinada: até o final do exercício financeiro de 2O24,
considerada da data de sua assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts.
105 a 114, da Lei 14.1 33121 .

cLÁusuLA orrAVA - DAS oBRtGAçÕes oo CoNTRATANTE:
a - Efetuar o pagamento relativo a execução da obra efetivamente realizada, de acordo com as
respectivas cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução da obra contratada;

W



ESTADO DA PARAíBA
cÂuanA MUNtctPAL DE ASSuttÇÃo
sEToR DE coNTRATAçÃo\551 \( \( !

c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade da obra,
exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas
responsabilidades contratuais e legais;
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme requisitos
estabelecidos na norma vigente, ou pelos respectivos substitutos, especialmente para coordenar as
atividades relacionadas à fiscalização e acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente,
permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio da fiscalização com informações
pertinentes a essa atribuiÇão;
e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da
Lei 14.133121.

cLÁusuLA NoNA - DAS oBRIGAçÕes oo CoNTRATADo:
a - Executar devidamente a obra descrita na cláusula correspondente do presente contrato, dentro dos
melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto
contratual, com observância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e
trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante
seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que
o represente integralmente em todos os seus atos;
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos
solicitados;
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de
sua culpa ou dolo na execução do contrato, náo excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
f - Nâo ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o
conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçÕes assumidas, todas as
condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de contratação direta,
apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado;
h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da
Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas
específicas, ao longo de toda a execução do contrato, e sempre que solícitado pelo Contratante, deverá
comprovar o cumprimento dessa reserva de cargos, com a indicação dos empregados que
preencherem as referidas vagas;
i - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 1 15 a 123 da Lei
14.133t21.

CLAUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E EXTTNçÃO:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por
acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção,
formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, oconerá
nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133121 .

Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso l, do caput do Art. 124, da Lei 14.133121, o
Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que
se fizerem nas obras, de até o respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo diploma legal, do valor
inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido,
salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMETRA . Do REcEBIMENTo:
Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações
pactuadas, os procedimentos e condiçóes para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão,
conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133121

W
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Por se tratar de obra, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará pelas partes,
quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze) dias da
comunicação escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento definitivo, será emitido
e assinatura pelas partes, apenas após o decurso do prazo de observação ou vistoria, que comprove o
atendimento das exigências contratuais, não podendo esse prazo ser superior a g0 (noventa) dias,
salvo em casos excepcionais, devidamente justificados.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES:
O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo
legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133121 e serão aplicadas, na
forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma
legal, as seguintes sanções: a - advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de
dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais
grave; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por
dia de atraso injustiflcado na execução do objeto da contratação; c - multa de 10% (dez por cento)
sobre o valor do contrato por qualquer das infraçÕes administrativas previstas no referido Art. 155; d -
impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo
que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do referido Art. 155, quando náo se
justiÍicar a imposição de penalidade mais grave; e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco
anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos Vlll, lX, X, Xl e Xll
do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV,
V, Vl e Vll do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a
sanção referída no § 40 do referido Art. 156; Í - aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei
14.133121.
Se ovalorda multa ou indenização devida nãoforrecolhido naprazo de 15 dias após a comunicação
ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o
Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for
o caso, cobrado judicialmente.

cLÁusuLA DÉctMA TERCE|RA - DA coMpENSAÇÃo FTNANCEIRA:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o
Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação
financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo
pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão
calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP x l, onde: EM = encargos moratórios; N =
número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamentoi VP = valor da
parcela a ser paga, e I = índice de compensaçáo financeira, assim apurado: I = (TX + 100) + 365, sendo
1y = percêntual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice
adotado pelo Govemo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a
compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será
adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

cLÁusuLA DÉctMA QUARTA - DAS oBRtGAçÕes penINENTES À topo:
a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei no 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei Geral
de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em
razáo deste contrato, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.
b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justiÍicaram seu acesso e
de acordo com a boa-fé e com os princípios do Art.6o, da Lei 13.709/18.
c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses permitidas
em Lei.
d - Constitui aüibuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando o caso, sobre os
deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. V
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e - O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos de
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
f - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
g - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo o
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação Íormulados.
h - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante justificativa,
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a
eventual descarte realizado.
i- Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado eliminá-los, com
exceção das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houver
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovaçáo do cumprimento de obrigações
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigaçóes.
j - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente aqueles
que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado,
com registro individual rastreável de tratamentos realizados, conforme Art. 37, da Lei 13.709/18, com
cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de
eventuais omissões, desvios ou abusos. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em
formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pelo Contratante nas hipóteses
previstas na LGPD.
k - O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional de Proteção
de Dados, por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

CLAUSULA DÉCIMA SUINTA. DO FORO:
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Taperoá

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado
pelas partes e por duas testemunhas.

TESTEMUNHAS

Assunção - PB, 29 de Maio de 2024.

PELO CONTRATANTE

a/ MARCIO LIVEIRA DE ASSIS LO
930.203.094-68

PELO CONTRATADO

NoRDE§E cC,$SÍNUCOES E SERVICOS
LTDA
LIEGE BEZERRA DE LIMA
056.603.044-60

CeAono c,l. C â, ',"*,



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receíta Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTTDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À OÍUOE
ATIVA DA UNIÃO

Nome: NORDESTE CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA
CN PJ : 22.318.9621000í -26

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçóes em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão e válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do ar1. 1 1 da Lei no 8.21 2, de 24 de julho de 1991 .

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751 , de 2l1Ol2O14

Emitida às 09:06:34 do dia 30/01/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida ate 2810712024.
Código de controle da certidão: ED83.18EF.C191.íCBC
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



GOVERNo Do ESTADo DA PARAíea
SECRETARIA DE ESTADO DAFAZENDA - SEFAZ

CERTIDÃO

CODIGO: 23F8.99D1.í 7DC.AFF3 Emitida no dia 2510412024 às 21:44:49

Nome Empresarial:
NORDESTE CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA

Endereço:
AGRIPINO MATIAS DE OLIVEIRA

Bairro: MunicÍpio:
ALTO DOS MEDEIROS JUAZEIRINHO

lnscr. Estadual: Situação Cadastral:
16.487.279-5 ATTVO

Número:
s/N

CNPJ/CPF:
22.318.96210001-26

Complemento:

CEP:
58660-000

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os
assentamentos existentes neste órgão, que o Contribuinte supra identificado está em situação
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais
administrativos e inscritos em Dívida Ativa.

A presente Certidão não compreende debitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela
porventura devidos pelo referido Contribuinte.

Esta certidão e válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão,
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na
pág i na www.sefaz.pb. gov.br.

CeÉidão de Débito emitida via'lnternet'



Autentique este alvará em:
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Prefeitura Municipal de IUAZEIRINHO
Secretaria Municipal de Finanças ,
CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS
M UNICIPAIS

Documento No. Código de Verificação Data de Emissão Data de Validade

1084 ALKO.ELDP 2sl04l2024

Nome/Título do Estabelecimento
NORDESTE CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA

24/06/2024

Nome Empresarial

NORDESTE CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA
Endereço

Rua AGRIPINO MATIAS DE OLIVEIRA, sn, ALTO DOS MEDEIROS,
JUAZETRTNHO/ PB

cERTTFTCAçÃO

A Prefeitura Municipal de JUAZEIRINHO certifica que até a presente data não constam débitos
para o contribuinte citado acima.

oBsERVAçõES

- Fica assegurado ao Município a cobrança de qualquer débito que possa ser verificado posteriormente;

- O presente documento somente tem validade:
a. Quando nao apresentar rasuras;
b. Até a data de validade exposta aclma;

A aceitação deste documento esta condicionada à verificação de sua validade, de forma exclusiva pelo aceitante
junto à Prefeitura Municipal de JUAZEIRINHO.

TDENTTFTCAçÃO DO SUJETTO PASSTVO

CNP]/CPF

22.318.9 62/ OOot-
26



CERTIDÃO NEG.E,TIVA DE DÉBITOS TR,ABALHISTAS

Nome: LIEGE BEZERRA DE LIMA
CPF: 056.603 .044-60
Certidão n": 36884501 /2024
Expedição: 2'7 /05/2A24, às 09:31:30
Validade: 23/LL/2024 * 180 (cento e oitenta)
de sua expedição.

dias, contados da data

Certifica-se que LIEGE BEZERRÀ DE LIMA, inscrito (a) no CPF sob o no
056.603.04{-60, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e BB3-A da Consolidação
das Leis do Trabal-ho, acrescentados pelas Leis ns.o 12.440/2071 e
13.461/201'7, e no Ato 07/2022 da CGJT, de 2l de ;aneiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilldade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabefecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-.se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
rnternet (http : / /www. tst.j us. br) .

Certidão emitida gratuitamente.

TNFORMAÇÃO TMPORTÀI{IE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e j urÍdicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabel-ecidas em senLença condenat.ória transitada em julgado ou em

acordos judiciais t.rabalhistas, incfusive no concernente aos
recolhimentos previdenciárj-os, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimenLos determinados em Iei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Publico do
TrabaIho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titul-os que, Por
disposição legal, contiver força executiva.



2510512024, 16:11 Consulta Regularidade do Empregador
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CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão
cial:
Endereço:

22.318.962/0001-26

NORDESTE CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA

- RUA AGRIPINO MATIAS DE OLIVEIRA SN - / - / JUAZEIRINHO / PB /
58660-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que/ nesta data, a
empresa acíma identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigaÇões com o FGTS.

Validade: 73 / 05/2024 a 77 / 06/2024

Certifi cação N ú m ero t 2024051.30 7 5 1 23 1 09 40092

Informação obtida em 25/05/2024 t6:tl:29

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 111
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ESTADO DA PARAíBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSUNÇÃO

BOLETIM OFICIAL DO MUNICIPIO
Administração: LUIZ WALDVOGEL DE OLIVEIRA SANTOS - Gestão: 202112024

"Criado pela Lei Municipal no 06/97, datada de 2410211997."

ANO:2024 JUNHO EDIÇÃO:097

ESTADO DA PARAíBA
CÃMARA MUNICIPAL DE ASSUNÇÃO

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

EXTRATO DE CONTRATO
DtSPENSA DE LtCtTAÇÃO No DV004/2024

OBJETO: Contratação de empresa do ramo para execução de
Serviço de Reforma na Câmara Municipal de Assunção/PB conforme
Írrojeto Básico e Planilhas constantes no Termo de Referência.
FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação no DY00412024.
DOTAÇÃO: 01.0000 - LEGTSLATIVO 01 .01o-CAMARA ÍVIUNICIPAL
0101O.O1.O31.OOO1,1OO1 - REFORMA/AIVIPLIACAO DA CAMARA
DE VEREADORES 4.4,90.51,00.00 OBRAS E INSTALÂCOES
Fonte 500.. VIGÊNCIA: até o final do exercício Íinanceiro de
2024 PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Assunção
e: CT No 004t2024 - 28.05.24 - NORDESTE CONSTRUCOES E

SEI1VICOS LTDA - R$ 71,862,41 ,
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Ti'ibunal de Contas do Estado da Paraíba

ÍRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

RECIBO DE PROTOCOLO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 13t06t2024 às 16:20:31 foi protocolizado o documento
sob o No 70836124 da subcategoria Licitações , exercício 2024, referente a(o) Câmara Municipal de Assunção,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Marcío Oliveira de Assis Melo.

Jurisdicionado: Câmara Municipal de Assunção
Número da Licitação: 0000412024
Órgão de Publicação: Jornal Oficial do Município
Data de Homologaçã o: 27 10512024

- Responsável pela Homologação: Câmara ÍVlunicipal de Assunção
Modalidade: Dispensa (Lei No 14.13312021)
Regime de Execução: Empreitada por preço global
Tipo do Objeto: Obras e Serviços de engenharia
Valor: R$ 71.862,41
Fontes de Recursos: Recursos não Vinculados de lmpostos (500).
Objeto: Contratação de empresa do ramo para execução de Serviço de Reforma na Câmara Municipal de
Assunção/PB conforme Projeto Básico e Planilhas constantes no Termo de Referência.

IINFORMAÇÃO OO SISTEIUAI Envio Fora do Prazo: Sim
IINFORMAÇÃO OO SISTEIUAI No de Dias Fora do prazo:3
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 71 .862,41
Proposta 1 - Proponente Pessoa JurÍdica (Nome): Nordeste Construcoes E Servicos Ltda
Proposta í - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 22.318.96210001-26
Proposta 1 - Situação: Vencedora

exo de referencia

Autenticação

5 1 fSbf 'l 03dcc239990d7b8a8bffbd0e5

Análise jurÍdica da contratação
lsim

bc2e93Í8 34 bdc c38 eÍ a4083 1 2Í 9 d2cc5

Autorização da autoridade competente
lsim

2c59Bdc9685e0c2fd8038f I dd488cdc6

Estimativa da despesa
lsim

f9ebec39e4659b3c1 8ff5cad7ac066fa

Estudo Técnico Preliminar
lsim

1 c47 4c945087 62bed87a094d 4b927 ÍÍc

Formalização de demanda
lruao

Justificativa de preço
lsim

e8780b82a 1 be04e7 5e0 e9527 6890ccbb

Justificativa para a escolha do contratado
lsim

e8780b82a 1 be O4e7 5e0e9527 6890ccbb

Previsão Orçamentária
lsim

e40b055b5bb6bfb79be2be33b 4253d49

Projeto básico ou termo de referêncla, conforme o caso
lsim

deÍ1 e5f3e4cdc4669f1 671 6fdBl a4bd3

Proposta 1 - Proposta e Anexos - Nordeste Construcoes E Servicos Ltda
lsim

80675a9bBdd72ce9cbcaBf839506c53d

RECIBO PROTOCOLO. Doc. 70836/24. Dala:1310612024 16:20. tramita.
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João Pessoa, 13 de Junho de2024

Assinado Eletronicamente
confornte LC 1B/93. atterada Írela LC 9112009 e

pelo Regintento lnterno. alterado pela
RAÍC 18/2009

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

34

RECIBO PROTOCOLO. Doc. 70836/24. Data: 1310612024 16:20. sável: tramita.
34



68

Tribunal de C<>ntas do Estacio da Far-aíba

TRAMITA - Sistema de Tramitação de processos e Documentos

RECIBO DE PROTOCOLO

O Tribunalde Contas do Estado da Paraíba certifica que em 1310612024 às 16:23:52 foi protocolizado o documento
sob o No 70839124 da subcategoria Contratos , exercício 2024, referente a(o) Câmara Ít/unicipal de Assunção,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Marcio Oliveira de Assis Melo.

Número do Contrato: 000000042024
Data da Publicação: 0410612024
Data da Assinatura: 2910512024
Data Final do Contrato:3111212024
Valor Contratado: R$ 71.862,41
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: Contratação de empresa do ramo para execuÇão de Serviço de Reforma na Câmara [Municipal de
Assunção/PB conforme Projeto Básico e Planilhas constantes no Termo de Referência.
Contratado (Nome): Nordeste Construcoes E Servicos Ltda
Contratado (CNPJ): 22.318.96210001 -26

IINFORMAÇÃO OO SISTEIVIAI Envio Fora do Prazo: Não

73cB 1 3b6ed3d0e55873848d87Í28b1 27Comprovante de publicidade
lsim

Comprovantes de regularidade da contratada
lsim

8ca627 0af25a8025fef3aee08c3 1 63c7

Comprovação da existência de dotação orçamentária
lsim

e40b055b5bb6bfb79be2be33b4253d49

Contrato ou instrumento equivalente
lsim

6ff dbcfaa304b94c51 c007 23a9ed b2bf

Sim 6da0a28c4eda85ef9f 1 6 1 96c1 7 2Í57 ee

Designação do fiscal administrativo do contrato
lNão

Designação do gestor do contrato
lsim

c3c7 45d229ed87d8aa2807b88c60f259

.signação da fiscalização técnica do contrato

João Pessoa, 13 de Junho de2024

Assinado Eletronicamente
conÍoírÍe LC 18/93, âlterâCa pelê LC91i20O9 e

pelo RegiÍnenlo lntsrÍo, alteràdo pela
RA TC ]BI2COg

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

R E c I B o I B 9ro c.q !-q.. P-o_c, I Q 
8^sp/ 24...D ata: 131061202416:23 tramita
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TRAMITA - Sistema de Tramitação de Procêssos e Documentos

Tribunal de Contas do Hstado da Paraíl:»a

RECTBO DE ALTERAçÃO DE DOCUMENTOS/INFORMAçÕES

O Tribunalde Contas do Estado da Paraíba certifica que em 1810612024 às 14:31:54 Marcio Oliveira de Assis Melo
alterou os seguintes documentos/informações deste documento sob o No 70839/24.

Número do Contrato: 000000042024
Data da Publicação: 0410612024
Data da Assinatura: 2910512024
Data Finaldo Contrato: 3111212024
Valor Contratado: R$ 71.862,41
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: Contratação de empresa do ramo para execução de Serviço de Reforma na Câmara Municipal de
Assunção/PB conforme Projeto Básico e Planilhas constantes no Termo de Referência.
Contratado (Nome): Nordeste Construcoes E Servicos Ltda
Contratado (CN PJ ): 22.31 8.96210001 -26

João Pessoa, 18 de Junho de2024

Assinado Eletronicamente

168

cohÍormo LC 18/93. álteracla pelâ LC 9112009 o
pelo Regimento lntemo. alterádo pula

RÂ TC 18/2009

Sistema de Processo Eletrônico do TGE-PB

ttDocumênto llnformado? lAutenticacãott
Comprovantes de regularidade da contratada

f 

d29eb3 1 6ff80z 64851 e7 b5b2a2dc2a56
lsim

Contrato ou instrumento equivalente
lbec847df1 

05b528b1 c90c1 d2b949aÍ56
lsim

certidão - ALTERAÇÃO DOCUMENTOS/INFORN4AÇÕrS. Doc. 70839124. Data: 1810612024 14:31. Rggpgn_sgygl: tramita
lmpresso por mmelol0 em 1810612024 14:31. Validação: E588.AAC6.5245.E897.1É20.8881.6848.853C.
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